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SEXTA-FEIRA, 6 DE NOVEMBRO DE )b70 •
ANO CVIII — N9:209	 CAPITAL FEDERAL

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Art. 29 Êste Decreto entrará em

vigor na data de sua publicação, revo-
gateie as disposições , em contrário.

Brasilea, 5 de novembro de 1970;
1499 da Independência e 82 9 da
República.

• Federo G. MEDIEI •
Orlando Oeisel

—
DECRETO N9 67.488 — as 5 DE

NOVEMBRO BE 1970

Declara caduco o Decreto n9 38..877,
. de 13 de março de 1956

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 81, itere III, da Constituição, nas
termos do Decrete-lei ne 227, de 28 de
fevereiro de 1967 (Código de Mine-
ração), alterado pelo Decreto-lei nú-
mero 318, de 14 de março de 1967, e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso DNPM 2.655-48, decreta:

Artigo Único. Fica declarado ca-
duco o Decreto número trinta e oito

mil oiteeentos e setenta e sete
(:19 38.817) de treze (13) de março de
mil novecentos e cinqüenta e seis
(1956) que concedeu à S. A. de Cl-
mento, Mineração e Cabotagem
CIMIMAR o direito para lavrar
quartzo em terrenos de propriedade da
Companhia Agro-Industrial de Jequi-
tai, no lugar denominado Matão, dis-
trito e município de Bocaiúva, Estado
de Minas Gerais.

Brasília, 5 de novenearo de 1970;
149e da Indepeedência e 829 da
República.

Eedero G. eflemice
Antônio Dias Leite Júnior

DECRETO N9 67.489 — DE 5 DE
NOVEMARO DE 1970

Declara caduco o Decreto n.9 .37.799,
de 29 de fevereiro de 1956

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-

go 81, item III, da Constituição, noatermos do Decreto-lei 119 227, de 28 de
fevereiro de 1967 (Código de Mine-
ração), alterado pelo Decretelelei nú-
mero 318, de 14 de março de 1967, e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso DNPAI 6,8e1-49; decreta:

Artigo único. Fica declarado ca-
duco o Decreto número trinta e oito
mil setecentos e noventa e nove
(n9 38.799) de vinte e nove (29) de
fevereiro de •mil novecentos e eine
quente e seis (1e56), que concedeu à
S. A. de Cimento, Mineração e Ca-
botagem CEeIIMAR, o direito de la-
vrar quartzo em terrenos de proprie-
dade da \Companhia Agro-Industrial
de Jequitaí, no lugar denominado
Buriti •da Porteira, na Fazenda do Si-
tio, distrito e município de Bocaiuva,
Estado de Minas Gerais.

Brasília, 5 de novembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da,
República.

Emílio G. Menu
Antônio Dias Leite Júnior •

DECRETO N9 67.487 — DE 5 AZ
NOVEMBRO DE 1970

Altera dispositivos do Regulamento do
.Estaclo-..snior do Exército (R-173),
aprovado pelo Decreto. n.9 62.964, de
9 de julho de 1968

- O Presidente da República, • usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 81, item III, da Constituição e de
aceire() com o que estabelecem os arti-
gos 46, 145 e 146 (letra b do parágrafo
único) do Decreto-lei n9 200, de 25 de
fevereiro de 1967, alterados pelos De-
cretos-leis n9 900, de 29 de setembro de
1989 e n9 991, de 21 de outubro de'
1969, decreta:
' Art. 19 Ficam aprovadas as modi-
ficações que com este baixam, assi-
nadas pelo General-de-Exército Or-
lando Geisel„ Ministro de Estado do
Exército, dos artigos 2. 9, 39, 6.9, 7e, 9,9,
11, 12 e 13 do Regulamento do Esta-
do-Malor• do Exército (R-173); cem

-vado pelo Decreto n9 62.954, de 9 de
Julho de 1968.

DECRETO N9 67.490 — DE 5 pc NOMIBRO DE 1970
Abre à Presidência da República e órgãos Subordinados em favor do .Ser-

viço Nacional de In formoções,• o crédito suplementar de Cr$ 400.000,00,. para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-tiga , 81, item III. da Constituição, e da autorização contida no artigo 6 9 doDecreto-Lei n9 727, de 19 de agêsto de 1969, decreta:
Art. 19 Fida aberto à Presidendia da República e Órgãos Subordinados:

em favor do Serviço Nacional de Informações o crédito suplementar de Cr$
400.000 00 (quatrocentos nni cruzeiros), para reforço de dotação orçamentá-
ria consignada ao subanexo 11.00.00, a saber:

11.00.00 — PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA E ÓRGA.OS

.Total 	 	 400.00• . Art. 29 Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão de
tenulaçto parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orça-
!mento ao subanexo 11.00.00, a saber:

11.00.00 — PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E ORGAOS
SUBORDINADOS

11.05.00 — Serviço Nacional de Informaç'ees 	 I
Projeto 08.09.1.010

4.1.4.0 — Material Permanente . 	 ,	 100.00
Atividane 08.09.2.012 .

3.1.3.0 — Serviços de Terceiros
3.1.3.2 — Outros Serviços de Terceiros 	 	 300.000

Total 	 e 	 	 400.00
Art. 39 Êste Decreto entrará em vigor na data de sua publica,ção, revo-

Cedas as disposições em contrário.
Brasília, 5 de novembro de 1970; 149 9 da Independência e 829 da Re-

ga:Moa.
Emftio G. MÉDicr
Antônio Delfim Netto
Jodo Paulo dos Reis Vellosol

DECRETO N9 67,491 — DE 5 DE Noveameo DE 1970

Abre ao Ministário da Educação e Cultura em favor do Conselho Nacional "
de Serviço Social, o crédito suplementar de Cr$ 10.632,00 para reforço
de dotação consignada no vigente Orçamento.

•
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 69 do
Decreto-lei n9 727, de 1 9 de agi:isto de 1369, decreta:

.Art. 19 Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura em favor do
Oon.selho Nacional de Serviço Social, o crédito suplementar de Cr$ 	
10.632,00 (dez mil, seiscentos e trinta e dois cruzeiros), para refôrço de do-
tação orçamentária consignada ao subanexo 15.00.00 a saber:

15.00.00 — MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA
	 Cr$ 1,00

.15.11.00' Conselho Nacional de Serviço Social
03.01.2.093 — Fiscalização de Entidades de Serviço Social o

Assistencial. 	 e

3.1.3.2 — Outros Serviços de Terceiros 	 	 1 n5.632
Art. 29 Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão de

anulação parcial de dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento
ao subanexo 15.00.00, a saber:

15.00.00 — MINIST.eiRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA

15.11.00 — Conselho Nacional de Serviço Social
Atividade — 03.01.2.093

3.1.3.1 — Remuneração de Serviços Pessoais 	 	 10.632
Art. 39 Êste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de novembro de 1970; 149 9 da Independência e 829 da Re-
pública.

Emiti° G. IVIÉerce
Antônio Delfim Netto
Jarbits G. Passarinho
;lodo Paulo dos Beis Velloso

Cre 1,00

"	 SUBORDINADOS
'11.-05.00 — Serviço Nacional de Informaçees •

08.09.1.010 — Reequipamento do Serviço
4. 1 . 3 . O — Equipamentos e Instalações 	 	 400.00

Cr$ 1,00
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ASSINATUIME

1%EPARTIÇ.5ES E PARTICULARES

Semestre 	  Cr$ 30,00
Ano) •• 	  Cr$ 60,00

_	 -
Exterior

Ano 31 •_e_k • ,•,•_•• a.* • •_ Cr$ 65,00 Ano 	
PORTE AÉREO

Semestre 	  Cr$ 102,00 I Ano ....

NÚMERO AVULSO

•-- O preço do número avulso figura na Mima página de cada

— O preço do exemplar atrasado sorti aoresigdo de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se da anos anteriores.

Puncambtroe

Semestre 	  Cr$ 32,50
Ano 	 11.,

	  Cr$ 45,00

Exterior

_ • _

Cr$ 50,00

!...P..PO!..!...,....Pykkj.	 Cr$
	

204,00

efeitos financeiros vigoram a partir
de 31 de outubro de 1969.

Art. 29 Este Decreto não homo-
loga eituações que, em virtude de sin-
dicância ou inquérito administrativo,
venham a ster consideradas nulas,
ilegais ou contrárias ãa normas admi-
nistrativas em viger.

Art. 39 O órgão de pessoal do Mi-
nistério da Justiça apostilará os títu-
los dos funcionários abrangidos por

a que se refere êste artigo e seus êste Decreto.
• MINISTÉRIO DA ..11.11311QA

Ouses° DE PESSOAL PARTE ~SANE=

• (Lei n9 3.780-00)

Processo n9 5.307, de 1970, do Depar-
tamento Administrativo do Pessoal
Civil, decreta:

Art. 19 Fiearn reclassificados, com
os respectivos ocupantes, na forma
dos anexos, de acôrdo com o disposto
no Decreto n.9 67.269, de 24 de setem-
bro de 1970, os cargos de Revisor do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — do Ministério da Justiça.

Parágrafo único. A reclassificação

Exce- Provi- Provi-
Fixos Fixos Vagos-

dentes	 só.rios • dentes 1	 sórios
Denominação	 Código

n•••nn•nn

Revisor 	
Revisor 	
Revisor 	
Revisor ....“•••••• n •••••••

EC-306.12.A
EC-306.21.0
EC-306.20
EC-306.13 át.

~.
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Novembro de 1970

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

lí

2) O expediente das repartições
públicds;" destinado à publicação,
será recebido na Seção de Comu-
nicações até às 17 horas. O aten-
dimento do público pela Seção de
Redação será ele 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado
ou apergaminhado, medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua com-
preensão, em especial, quando con-
tieerem tabelas.

Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do
D .1 .

3) As reclamações pertinentes
d matéria retribuída, nos casos de
êrro ou omissão, serão encaminha-
das, por escrito, à Seção de_Reda-
ção até o quinto dia útil subse-
qüente ct publicação.

4) As assinaturas serão toma-
das no D.I,N. O transporte 'por
via aérea será contratado separa-
damente.com a Delegacia da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-.
íegrafos em Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao

Neste caso, o assinante di-
rigirá ao D.I.N. o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
seguinte.

5) A remessa de valõres para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita sómente por

DECRETO N9 67.492 — DE 5 DD
NOVEMBRO DE 1970

Reclassifica os cargos de Revisor ao
Quadro de Pessoal do Ministério da
Justiça, e dá outras providências.

▪ O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
81, item 'III, da Constituição e de
acôrdo com o artigo 29 do Decreto
n9 67.269, de 24 de setembro de 1970,
o tendo em vista o que consta do

cheque ou vale postal; em favor •
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) NO caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse	 •
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a. completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acrésciino no preço.

7) A, Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-,
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura o
do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse-
qüente, O prazo das assinaturas
para oExterior é ~ente anual e
não haverá transporte por via
aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mento às edições dos órgãos ofi-,
'Ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

Art. 49 A despesa com a execue54
déste Decreto correrá à conta dos re.
cursos orçamentários próprios do Mi.
nistério da Justiça.

Art. 59 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.,

Bra,silia, 5 de novembro de 1970;
1499 da Independência p 829 da
República.

EMILIO G. MEDIU -

47frecio Buzaid

CLASSE OU SERIE DE CLASSE
	

NXIMERO DE CARGOS

••n

e•MINO

MIEM

RELAÇÃO NOMINAL A QUE SE
REFERE O ARTIGO 19 DO DE-
CRETO N9 67.492, DE 5 DE NO-

\k,
VEMBRO DE 1970

MINISTÉRIO DA J1ISTIÇA
QUADRO DE PESSOAL — PARTE

PERMANENTE

-	 (Lei. n9 3.780-60)
Série de classes; Revisor

Código: EC-306.21.0 •
1 cargo

Zeneya Aguiar do Monte
Código: EC-306.20.B

1 cargoI. Enoé Borges Martins çonceição

Código: EC.306.19.A
3 cargos (1 vago)

1. Francisco da Silva Paes Filhe
2. Olga Ferraz Reis
11. Vago

DECRETO N9 67.49 — DE 5 10
NOVEMBRO DE 1970

Cria função gratificada no Quadro
de Pessoal do Ministério da Indús-
tria e do . Comércio.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-

	•
go 81, item m, da Consti iça°, e de
acôrdo com o artigo II da Lei 	
El.9 3.780, de 17 de julho de 1960, de-,
creta:

Art. 19 Fica criada no Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério da Indústria e do- Comer-
cio, e classificada, provisoriamente,
no símbolo 4-F, a função gratifica-
da de Chefe da Seção de Arquivo,
prevista no Regimento da Junta Co-
mercial do Distrito Federal, aprova-
do pela Portaria n9 93, de 30 de ja-
neiro de 1968, do Ministro da Indús-
tria e do Comércio

. Art. 29 A despesa com a execução
dêste Decreto será realizada pelos
créditos orçamentários próprios do
Ministério da Indústria e do Comer-
cio.

Art. 39 Este Decreto entrará em vi-,
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de novembro de 1970;'
1.499 da Independência e 829 da
República.

Eivinao G. MÉsicr
Marcus Vinícius Pratini de Moraes

nao G. MÉsicr
Marcus Vinícius Pratini de Moraes•



• MINISTÉRIO
DA

JUSTIÇA
DECRETO DE 5 DE NOVEMBRO

DE 1970
O Presidente da República, no u

da atribuição que Me comere o art
go 81, item VIII, da Conetituição d
República Federativa do Brasil, rebolve:

NOIVLEAR:
De acôrdo com o artigo 12, item III,

da Lei n9 1.711, de 28 ek. outubro
do 1952,

60
i-
a

República.
liariam G. MÉDIOS

constante da Tabela anexa ao Decre-
to-Lei n9 1.068, de 29 de outubro de
1989.

3 - Haroldo Rodrigues de Oliveira,
Auxiliar de Portaria GL-303.8.B, em
vaga constante da Tabela anexa ao
Decreto-lei n9 1.068, de 29 de outubro
de 1969.
IV - Desenhista, código P-1001.12.A:

Com efeitos a partir de Si de mareie
do 1970:

Heitor Gomes Ferreira, Auxiliar de
Desenhista P-1002.12, em vaga decor-
rente da promoção de Jorge Poletti.

Brasília, 5 de novembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da

O Inspetor de Polícia Federal nív
21-A, Bacharel em Direito Firmian
iNecheco de Arruda, para exercer
cargo em comissão, símbolo 5-C, d
Chefe do Serviço de Diligências Es
pedala do Departamento de Políci
Federal do Ministério da Justiça.

Brasília, 5 de novembro de 1970;
lege da Independência e 829 da
República.

lihrhao G. MÉDICS
Alfredo Buzaid

-

MINISTÉRIO

Sexta-feira G

O Presidente da República resolve
nu:movera

No Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente do Estado-Maior das Fórças

Armadas
De acôrclo com o Parágrafo 19 do ar-

' tigo 40 da Lei 21.9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, combinado com o ar-
tigo 29 da Lei n9 3.780a de 12 de ;,et.-
lho ae 1960 e com _os artigos 29 e
69 do Decreto n9 53.480, de 23 dela-
neiro de 1964

I - Na Série de Classes de Oficial de
Administração, código AF-201:

Com efeitos a partir de 30 de ju-
nho de 1970:

Por Merecimento:
Cremilda Dias de Oliveira, do nivel

12.A, pare o nível 14.B, em vaga cons-
tante da Tabela anexa ao Decreto-lei
339 1.068, de 29 de -outubro de 1969.

Jorge Rodrigues de Oliveira, do
nível '7.A, para o nível 8.B, em
decorrente da nomeação por acesso
Haroldo Rodrigues de Oliveira.

IV - Na Série de Cleases de De-
senhista, código P-1.001:

Com efeitos a Partir do ti do do -zembro de 1969:
Por Merecimento:

Jorge roleta, do nível C.A, para o
uivei 14.E, em vaga constante d RI-
bela anexa ao Decreto-lei n9 1. 088, de
29 de outubro de 1969.

Brasília, 5 de novembro de 1970;
1499 da Independência o alle
República.

Enriero G. M:EDICI

O Presideate da Repeblica reeolve
NOMEAR POR ACESSO:

De aceado com o artigo u, sem 17,
da Lei n9 1.711, de 23 tla creeadwo
de 1952, combinado com o artigo 1:4
da Lei n9 3.780, de 12 de atilho de
1960 e artigo 30 do Decreto 1:9
54.488, de 16 de outubro de 1904
Para os cargos abaixo, no Quadro

de Pessoal - Parte Permanente do
Estado-Maior das Fórças Armadas:
I - Oficial de Administração, *Migo

• AP-201.12.A:
Com efeitos a partir de al de 121CIÇO

de 1970:
1 - Maria Nazaréth Alencar Mat-

tos, Datilógrafo AP-503.9.B, em' vaga
constante da Tabela anua ao De-
creto-lei n9 1.068,- de 29 de outubro
de 1969.
' 2 - Jair Lindes de Souza, Escritu-
rário AF-202.10.B, em vaga constante
da Tabela anexa ao Decreto-lei n9 ..
1.068, de 29 de outubro de 1970.

3 - Eduardo Barbosa, Escrittudulo
AF-202.10.B, em vaga constante da
Tabela anexa ao Decreto-lei n9 1.068,
de 29 de outubro de 1969.
II - Escriturário, código AF-202.8.A:

Com efeitos a partir de 30 de se-
tembro de 1970:

1 - Aglair Mattins da Silva, Esaree
vente-Datilógrafo A19-204.7, em vaga
decorrente da promoção de Ondina
Ferreira de Deus.

2 - Sebastião Gonçalves de Meio,
Escrevente-Datilógrafo AP-204.7, em
vaga decorrente da proneoção de José
de Andrade Faceiro.	 -
III - Porteiro, código GL-3011.9.A:
Com efeitos a partir de 31 de março

de 1970:
1 - Izaias Freire Pedroza, Auxiliar

de Portaria GE-303.8.B, em vaga
constante da Tabela anexa ao Decre-to-lei n9 1.068, de 29 de outubro de1969,

2 - Brisdiano Anael Ribeiro, Auxi-
liar de Portaria GL-303.8.B, as vaga

el
o
o DECRETOS DE 5 DE NOVEMBRO
e DE 1970
-
a O Presidente da República, em cum-

primento de sentença judicial, resolve
CONSIDERAR PROMOVIDO:

Ao peeto de Genel..al-de-Brigada, a
contar de 18 de julho de 1950, o Co-
ronel Reformado Euclydes Pequeno,
falecido a 20 de eetembro de 1943, nos
termos do artigo 1 9, Parágrafo único,
da Lei n9 1.156, de 12 de julho de
1950.

Brasília, 5 de novembro de 1970;
1499 da Independência e 829 daRepública.

Emita° G. MÉDIO'
Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
REFORMAR:

De acôrdo com os artigos 23, letra b,
28, letra c, 28, letra cl e 89, 29 e31, cia- Lei n9 4.902, de 16 de dezem-
bro de 1965

O Major da Arma de Engenharia ..
(10-485.479) - João Carlos de Souza
Ferreira, com os proventos do pesto de
Tenente-Coronel, por ter sido julgado
definitivamente incapaz para o ser-viço do Exército, sem poder prover os
meios de subsistência, a contar de 24
de julho de 1969, observados os ar-
tigos 135, letras a e b, 136, 13'7, 138,
140, 141, letra b, 146, letra d, er148,
tudo da Lei n9 4.328, de 30 de abril
de 1964, modificada pela Lei 11•9 4.863,
de 29 de novembro de 1965.

Brasília, 5 de novembro de 1970;
1499 da Independência e 82 9 daRepública.

Medem G. MÉDIOS
Orlando Celsa

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 45 da Lei n9 3.780, de 12 de,juitio
de 1960, e tendo em vista o que consta
da Exposição de Motivos n9 681, de 25
de setembro de 1970, do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil, re-
solve

RETIFICAR:
•

A readaptação efetuada no Quatro
do Pessoal - Parte Permanente - do
Ministério do Exército, por decreto de
28 de dezembro de 1965, publicado no

4DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte 1)

DA
MARINHA

=RETOS DE 5 DE NOVEMBRO
DE 1970

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

No Corpo de Intendentes da Ma-
rinha, ao plEisto de Capitão-de-Fraga-
ta, por merecimento, o Capitão-de-Cor-
veta Um) Attilio Marotti Filho, con-
tando antiguidade a partir de 24 de
outubro dde 1970.

Brasília, 5 de novembro de 1970;
14:99 da Independência e 929 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antonio Borges da Silveira Lobo

O Presidente da República resolve
Priomovee:

leo Corpo de Intendentes da Ma-
rinha, ao pasto de Capitão-de-Fraga-
ta, por merecimento, o Capitão-de-
Corveta (IM) Dilmar Araujo, contan-
do antiguidade a partir de 24 de ou-
tubro de 1970.

Brasília, 5 de novembro de 1970;
1409 da Independência e 829 da
República.

Extra° G. MÉDICI
Antonio Borges da Silveira Lobo

O Presidente da República, tendo em
vista os Pareceres n9s 429-H, de 7 de
novembro de 1966 e 441-H, de 19 de
dezembro ae 1966, ambos da Consul-
toria Geral* cia República e o conti-
do no Processo n.9 2704-1968-DPMM,
do Ministério da Marinha, esolve

ALTERAR:
O decreto de 7 de novembro de 1966,

publicado no Diário Oficiai do dia-sub-
sequente, que reformou por invalidez

União.
Art. 29 E' mantido, quanto ao pes-

eoal do quadro de Ministério das Re-
lações Exterior" o regime vigorante
no que toca à sua movimentação para.
fora do País.

Art. 39 Os pedidos de autorização
deverão dar entrada no Gabinete Ci-
vil ou Militar da Preeldência da Re-
pública, coneorme o caso, com a an-
•ecedência ridhima de quinze dias,
inatruldos nos termos do Decreto nú-
mero 61.775, de 24 de novembro de
1967, com a alteração do Decreto nú-
mero '63.012, de 18 de julho de 1968.

Art. 49 Êste Decreto entrará em
`vigor na data de sua publicação, re-
yogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1970;
109 da Independência e 829 da
República.

nyder° G. 1111.ÉDIcrz
Alfredo Buzaid
Antônio Borges da Silveira Lobo
Orlando Geisel
Mátzio Gibson Barboza
António Delfim Netto
Mário David Andreazza
L. P. ame Lima
'urbes G. Passarinho
Júlio Barata
Márcio de Souza e Mello
F. Rocha - Lag6a
Mareie Vinicius Pratini de Moraes
Antônio Dias Leite Júnior
Jodo Paulo dos Reis Mose
José Costa Cavalcanti 
Hygino C. Corsetti

PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA

ESTADO-MAIOR DAS RAÇAS
ARMADAS

DECRETOS DE 5 DE NOVEMBRO
DE 1970

DECRETO NO 87.494 - ez' 6 DE
NOVEMBRO DE 1970

fi8twerico de servidor ou empregado púor -
põe - Obre afastamento para o az-

da administração direta e in-
direta.
O Presidente da República, usando

no atribuição que lhe confere o arti-
aeo 81, item rti, da Constituição, de-
'Creta:

Art. -19 O 'servidor público federal
não poderá ausentar-se do País, para
estudo ou missão oficial, com ou sem
Ónus, sem prévia e expressa autoriza-
ção do Presidente da República.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo aplica-se aos servidores das au-
tugirias, emprezaa públicas ou socie-
dades de economia mista, bem como
de fundações caladas por lei federal,
que recebam subvenções ou transfe-
rências à conta do orçamento da

II - Na Série de Classes de Zn:Ma-
rtírio, código AP-202:

Com efeitos a partia d3 Id Ca /a -nho de 1970:
Por Merecimento:

José de Andrade Faccian, do nevai
8.A, para o nível 10.B, era vaga do-
corren da nomeação por acesso de
Jair Lindes de Souza.

Por Antiguidade:
Nora Minam Heit do Stritas, do

nível 8.A, para o nível 10.23, en1
decorrente da nomeação por amam de
Eduardo Barbosa.
UI - Na Série de Chame de Ateszaiar

de Portaria, código Gle403:
Com- efeitos a partir de CO do ju-

nho de 1970:
Por Merecimento:

1 - António Henrique da Cena, do
nível 7.A, para o nível 8.B, em vaga
decorrente da nomeação por acesso de
Brisclinao Anael Ribeiro.

2 - Severino Siqueira de Souza, do
nível 7.A, para o nível 8.14, em vaca
decorrente'da nomeação por aceso de
lulas Freire Pedroza.

Por Antiguidade:

dovembro de 1970 9451

definitiva, no mesmo pasto, o Pria
meire-Tenente (IM) Amoldo Bruver
Júnior, para declarar que a reforma elo
referido oficial deve ser considerada
efetivada, nos termos dos artigos 25,
alínea b), 27, alínea c), 30, alínea cl),
31 e 33, da Lei n9 2.370, de 9 de de-
zembro de 1954, por invalidez defini-
tiva, a partir de 6 de novembro do
1964 (data do termo de Inspeção do
Saúde n9 21.581, da Junta Central de
Saúde), no pasto de Capitão-Tenente,
e, nessa situação de inatividade, de
acerdo com o disposto nos artigos 19
e 39 da Lei n9 3.067, de 22 de dezembro
de 1956, promovido ao de Capitão-de-
Corveta, percebendo os respectivos
proventos-integrais, na forma do ar-
tigo 146, alínea d), da Lei n 9 4.328,
de 30 de abril de 1964, e, a partir da
vigência da Lei n9 4.863, de 29 de no-
vembro de 1965, a diária de asilado a
que se refere o artigo 148 da mencio-
nada Lei n9 4.328, çie 1964, observadas
as demais alteraçõeâ posteriores, e neo
como constou no mencionado decreto.

Brasília, 5 de novembro de 1970;
1499 da Independência e 829 daRepública.

Penam	 MÉDICI
Antonio Borges da Silveira Lobo

MINISTÉRIO
DO

EXÉRCITO

•
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MINISTÉRIO DA FAZENDADiário Oficial de 29 subseqüente, de
Airton Anselmo, ocupante do cargo do
Eletricista Instalador, A-802.9.B, rt
daptado no cargo de Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12.A, para conside-
rá-lo readaptado no cargo de Técnico
de Administração, AF-601.20.A, tor-
nando insubsistente o deéreto de 30
de dezembro de 1969, publicado no
Diário Oficial de 31 subseqüente que
retificou a sua readaptação para As-
Eisténte de Administração, AF-602.14.A.

Brasília, 5 de novembro de 1970;
1499 da Independência e 629 da
República.

Emitir> G. MÉDICI

Orlando Geisel

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o (li-
tigo 45 da Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960, e tendo em vista o que
consta da Exposição de Motivos 119
659, de 22 de setembro de , 1970, do
Departamento Administrativo do Pe,s-
aoal Civil, resolve .

RETIFICAR:

'0 decreto coletivo de 25 de setem-
bro de 1968, publicado no Diário Oit-
cial de 26 seguinte, que alterou a rea-
daptação dos servidores do Quadra de
Pessoal — Parte Permanente — do Mi-
nistério do Exército, abaixo indicados,
a fim de considerar seus efeitos a par-
tir da data da publicação de suai)
respectivas readaptações:

I — Hélio Canelo e Jair Santa Anna,
no -cargo de Oficial de Administração,
AF-201.12.A, Newton da Costa Fer-
reira, no cargo de Contador, 	
TC-302.20.A e Autran Santana de Oli-
veira, no cargo de Conservador do Pa-
trimônio Histórico e Artístico, 	
EC-604.19.A, readaptados por decreto
coletivo de 23 de janeiro de 1964, pu-
blicado no Diário Oficial de 27 se-
guinte.

II — Armando Novaes Neto, Ro-
berto Ferraz ç Arthur de 'Sá Macedo,
no cargo de Escriturário, AP'-202.8.A
e Aylton Machado Cerqueira, no cargo
de Tesoureiro Auxiliar, nivel 18, rea-
daptados por decreto coletivo de 17 de
março de 1964, publicado no Diário
Oficial de 20 seguinte.

III — Waldyr Vieira Corrêa, no
cargo de Oficial de Administraeao,
AF-201.12.A, por decreto coletivo de
19 de junho de 1964, publicado no
Diário Oficial de 22 seguinte.

IV — Haroldo da Costa Vasconcelos,
no cargo de Armazenista, AF-102.8.A
e José Menezes dos Santos, no cargo
de Assistente Comercial, AF-103.12.A,
readaptados por decreto de 15 de de-
zembro de 1964, publicado no Diário
Oficia/ de 17 seguinte.

Brasília, 5 de novembro de 1970;
1499 da Independência e 829 ia
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

Em caráter efetivo, para o Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do

Ministério do Exército
De acôrdo com o artigo 12, item II, da

'Lei n9 1.711, de 28 ae outubro de
1952, combinado com o artigo 39 da
Lei n9 5.315, de 12 de setembro de
1967
1) o ex-combatente João Luiz para

exercer o cargo de Serviçal.........
GL-102.5.A, lotado no -Estado do
Ceará, vago em virtude do falecimento
de Felix Tavares Souza Filho;

2) o ex-combatente Frederico Bes-
sert para exercer o cargo de Serviçal,
GL-102.5.A, lotado no Estado do Es-
pírito Santo, vago em virtude da exo-
neração de Aldemaro Recue Ferreira;

3) o ex-combatente Claudionor José
Estavas para exercer o cargo de Ele-
tricista-Instalador, A-802.8.A, lotado
no Estado da Guanabara, vago em
virtude da aposentadoria de Mário ele
Oliveira Guerra;

4) o ex-combatente Francisco Gomes
Filho para exercer o cargo de Servi-
çal, GL-102.5.A, lotado no Estado de
Minas Gerais, vago em virtude da apo-
sentadoria de Albertino Pereira Neto;

5) o ex-combatente Manuel Satur-
nino da Silva para exercer o cargo de
Serviçal, GL-102.5.A, lotado no Es-
tado do Pará, vago em virtude da apo-
sentadoria de Antônio Simões da
Matta;

6) o ex-combatente João Ferreira da
Paz para exercer o cargo de Serviçal,
GL-102.5.A; lotado no Estado de Per-
nambuco, vago em virtude da aposen-
tadoria de Casar Nunes Pereira;

7) o ex-combatente José Bezerra
para exercer o cargo de Zelador,
GL-101.7.A, lotado no Estado de Per-
nambuco, em vaga constante da Ta-
bela anexa ao Decreto n9 53.252, de
13 de dezembro de 1963;

8) o ex-combatente Mário Xavier
de Paiva para exercer o cargo de
Servente, GL-104.5, lotado no Estado
do Rio Grande do Norte, em vaga
constante da Tabela anexa ao Decreto
n9 53.252, de 13 de dezembro de
1963;

9) o ex-combatente Raimundo Ra-
fael Rodrigues para exercer o cargo
de Serviçal, GL-102.5.A, lotado no Es-
tado do Rio Grande do Norte, vago
em virtude da aposentadoria de Edgar
da Rocha;

10) o ex-combatente Tomas Pereira
de Araújo para exercer o cargo de
Serviçal, GL-102.5.A, lotado no E3-
todo do Rio Grande do Norte, vago em
virtude da aposentadoria de Florisoela
do Nascimento;

11) o ex-combatente João Barbosa
Siqueira para exercer o cargo de Ser-
vente, GL-104.5, lotado no Estado de
São Paulo, em vaga constante da Ta-
bela anexa ao Decreto n 9 53.252, de
13 de dezembro de 1963; e

12) o ex-combatente Stefano man-
doski para exercer o cargo de Por-
teiro, GL-302.9.A, lotado no Estado
de São Paulo, vago em virtude da apo-
sentadoria de Francisco Nuns:: de
Lima.	 -

Brasília, 5 de novembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.	 -

Fadam G. MÉDICI
Orlando Geisel

MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES

EXTERIORES

DECRETO DE 5 DE NOVEMBRO
DE 1970

O Presidente da República,
[idade de Grão-Mestre das
Brasileiras, resolve
_ Anum:
lyos têrmos do Decreto n9 22.510, de

4 de abril de 1933
Na Ordem Nacional do Cruzeiro dO

Sul, no 'grau de Grão-Cruz, Sua Exce-
lência o Senhor Francisco Lino Oae-
gueda, ex-Embaixador da República de
El Salvador no Brasil.

Brasília, 5 de novembro. de 1970;
149.9 da Independência e 82. 9 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Mário Gibson /3arboaa

DECRETOS DE 5 DE NOVEMBRO
DE 1970,

O Presidente da República resolve
CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acôrdo com o artigo 75, item r, C/12
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952
A Adilson Gomes de Oliveira, do

cargo, em comissão, de Coordenador
do Sistema de Tributação, do Quadro
de Pessoal do Ministério da Fazen-
da.

Brasília, 5 de novembro de 1970;
1499 da Independência e 82 9 da
República.

Encimo G. Mamar
Antônio , Delfim Netto

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acordo com o artigo 12, item III,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
Waldyr Pires de Amorim, Agente

Fiscal de Tributos Federais Classe A,
do Quadro de Pessoal do Ministério
da Fazenda, para exercer o cargo, em
comissão, símbolo 2-C, de Coordena-
dor do Sistema de Tributação, da Se-
cretaria da Receita Federal, do mes-
mo Quadro e Ministério.

Brasília, 6 de novembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Erafaro G. MÉDICI

António Delfim Netto

O Presidente da República, tendo
em vista o disposto no art. 59 do De-
ereto n9 67.325 de 2.10.70, publica-
do no Diário Oficial da mesma data,
resolve

DECLARAR EXONERADOS:

Da Divisão de Segurança e Bafar-
mações do Ministério da Fazendaa -

Mario de Andrade — Chefe da Se-
ção de Informações;

Moldo Cavalcanti Soares dos San-
tos — Chefe da Assessoria Especial e

Azor Xavier Midler — Chefe da Se-
ção de Estudos e Planejamentos.

Brasília, 5 de novembro de 1970;
1499 da Independência e 82 9 da
República.

~ao G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

— MENSAGENS

P11

Ca Presidente da República resolve
NOMEAR:

De: aetird,o com o artigo 12, item III,
da Lei 27. 9 1.711, ele 28 de outubro
de 195a e artigo '59 do Regulamento
aprovado pelo Decreto 919 67.325, da
2.10.70, publicado no Diário Oficial
da mesma data
Mario de Andrade, Capitão-de-

Mar-e-Guerra RRni para exercer o
cargo, cai comissão, símbolo 4-C. de
Chefe da Assessoria Especial da Divi-
são de Segurança e Informações do
Ministério da Fazenda.

Brasília, 5 de novembro de 1970;

República.
ic,[499 da Independência e 829 da

EMÍLIO G. MÉDIO!
Antônio Delfim Netto

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 12, item III,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952 e artigo 59 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 67.325, de
2.10.70, publicado no Diário Oficial
da mesma data
&eido Cavalcanti Soares dos San-

tos, Coronel R. 1. para exercer o car-
go, em comissão, símbolo 5-C de
Chefe da Seção de Segurança da M-
alsão de Segurança e Informações do
Ministério da Fazenda.

Brasília, 5 de novembro de 1970;
149° da Independência e 82 9 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

O Presidente da República resolve
Nommaa•

De ticôrdo com o artigo 12, item III,
da Lei n 9 1.711, de 28 de outubro
de 1952 e artigo 59 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n 9 67.325, de
2.10.70, publicado no Diário C)ficial
da mesma data
Azor Xavier Müller, Capitão-de-

Mar-e-Guerra RRan para exercer o
cargo, em comissão, símbolo 5-C, de
Chefe da Seção de Informações da
Divisão de Segurança e Informações
do Ministério da Fazenda.

Brasília, 5 de novembro de 1970;
149 9 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO O. MÉDIO/
Antônio Delfim Netto

na qua-
Ordens

PA
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PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

8.529-70 — N 9 386, de 5 de .novembro de 170. Submete ao Senado
Federal, de conformidade com o artigo 42, item III, da
Constituição, a indicação do Senhor MÁRIO VIEIRA DE
MELLO, Ministro de Segunda Classe; da Carreira de Di-
plomata, do Quadro de Pessoal do Ministério das Rela-
ções Exteriores, para exercer a função, em comissão, de
Embaixador junto ao Govêrno da Guatemala, nos ter-
mos dos artigos 22 e 2$ da Lei n 9 3.917, de 14 de Alho
de 1961. — (Enc. ao S. F , 1i/intuiu. da SAP., em ..

-. 5.11.70) •
3.490-70 — N9 387, de 5 de novembro de 1970' Comunica à Câmara

• . dos Deputados, nos tênnoa do artigo 30, alínea "g", da
Constituição, a assinatura de decreto designando os Se-
nhores Deputados Guilherme Machado e José Carlos Mes-
quita Teixeira para Inteararem a Delegação do Brasil
XXV Sessão da Assembléia Geral das NaçõeS Unidas, em
Nova York, na qualidade de Observadores Parlamenta-
res. — (Enc. à C.D., p O.nterm, da SAP., em 5.11.70)

3.490-70 — N 9 388, de 5 de novembro de 1970. Comunica ao Senado
Federai, nos têrmos do artigo 30, alínea "g", da Consti-
tuição, a assinatura de decreto designando os Senhoreai
Senadores Mein de Sá e Aurélio Vianna para integrarem
a Delegação do Brasil à XXV Sessão da Assembléia Ge-
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ral das Nações 'Unidas, em Nova York,
Observadores Parlamentares. — (Ene. ao
interm. da SAP ; em 5.11.70)

	 qualidade de
5, F. , P/

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E RULTIIRA
Exposição de Motivos

PR 8.284-70 — N9 3.442; de 27 de outubro de 1970. Afastamento do Pais,
nas condições que mencionade CELMO CELENO POR-
TO e de LUIZ RASSI, respectivamente, Professor Adjun
to do Departamento de Cnnica Médica e Diretor da Fa-
culdade de Medicina da Universidade Federal de Goiás,
no período de 2 a 9 de novembro do corrente ano, a fim
de participarem da III Conferência Panamericana de
Educação Médica, a realizar-se em Buenos Aires. — "Au-
torizo. Em 4.11.70". — (Rest. ao M. E. C.,em 6.1I.70)

MINISTÉRIO DA SAUDE
— Exposições de Motivos
PI?, 4.190-70 — F9 173, de 22 de outubi o de 1970. Dispensa de ponto para

os servidores pewlicas federais e autárquicos que, com-
provadamente, comparecerem ao II Congresso Brasileiro
de Neuropsiquiatria Infantil, a realizar-se no Rio de Ja-neiro, Estado da Guanabara, no período de 22 a 25 de
novembro do corrente ano. — "Autorizo. Em 5.11.70".
— (Assinado Telegrama-Circular n 9 89, de 6.11.70)

PR 5.361-70 ,N9 1-72, de 22 de outubro de 1970. Dispensa de ponto para
os servidores públicos federais e autárquicos que, corri-
provadamente, comparecerem ao X Congresso Bienal da
Associação Médica de Minas Gerais, a realizar-se em
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, no período de
22 a 28 de novembro do corrente ano. — "Autorizo. Em
6.11.1970, — (Assinado Telegrama-Circular n9 88, de
6.11.70)

PR

	

	 8.326-70 — N9 176, de 23 de outubro de 1970. Dispensa de ponto para
os servidores pirelicos federais e autárquicos que, com-. provadamente, comparecerem ao V Congresso Paname-
ricano de Reumatologia, a realizar-se em Punta dei Este,
Uruguai, no período de 6 , a 11 de dezembro do corrente
ano. — "Autorizo. Em 5.11.70". — (Assinado Telegra-
ma-Circular n9 90, de 6.11.70)

.—* MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
-- Exposição de Motivos
PR 2.451-70 — N9 166, de 21 de outubro de 1970. Em conjunto com os

Ministérios dos Transportes, da Indústria e do Comércio;
da .Fazenda, da Marinha, das Relações Exteriores, da
Agricultura, das Minas e Energia e Ministério do Inte-
rior. Proposta do Grupo de Trabalho da Indústria de
Construção Naval, nos termos do_ Decreto n 9 66.432, de
1970, de execução de um Programa de Construção Naval
para 1971-1975, sujeito a revisão periódica, nas bases e
condições especificadas. — "Aprovo. Em 23.10.70". —
(Rest. ao M. P. C. G., em 6.11.70)

• a- MINISTÉRIO DO INTERIOR
— Exposição de Motitos
PR 8.279-70 — N9 24-GB, de 26 de outubro de 1970. Afastamento do

País, nas condições que menciona, de CLÁUDIO LUIZ
PINTO, RUBENS DO AMARAL PORTELLA e FERNAN-
DO DA FRANCA MOREIRA, res pectivamente, Diretor
Superintendente, Gerente da Carteira de Operações Es-
peciais e Chefe da Assessoria de Planejamento e Coorde-
.nação,- do Banco Nacional da Habitação, pelo prazo de
I (sete) dias, a contar de 15 de novembro do corrente
ano, a fim de, em Buenos Aires, Argentina, participarem
do VII Congresso Interamericano da Indústria da Cons-
truçãb. — "AutoriZo. Em 4.11.70". — (Rest. ao M.,
Interior, em 6.11.70)	 -

ÓRGÃOS DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA
0- DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIViL

Exposições de Motivos
PR 7.709-70 —

dator. Pelo INDEFERIMENTO. — "Indefiro. Em 	

N9 697, de 6 de outubro de 1970. Recurso interpósto por

tido pela extinta Comissão de Acumulação de Cargos,
Contrário ao exercício cumulativo de dois cargos de Re-

ARMANDO MADEIRA BASTO, da decisão da Direção-
Geral daquele Departamento, que aprovou parecer emi-

PB

29.10.70". — (Rest. ao M. T. P. S., em 6.11.70)
6.012-70	 N9 757, de 14 de outubro de 1970. Recurso interposto por—

MARIA LIDIA DA CONCEIÇÃO, ocupante do cargo de
Auxiliar de Portaria, GL-303.7.A, do antigo Instituto de.
'Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes
e Cargas, hoje integrado no Instituto Nacional de Previ-
dência Social que, incorricrinacia com o decreto de 8 de
maio de 1970, que a readaptou como Parteira, 	
P-1703.11.A, pleiteia ser readaptada, mediante retifica-
ção, no cargo de Enfermeiro, TC-1201.20.A. Opina a-
quele Departamento por que se negue provimento ao re-
curso. — "Indefiro: Em 27.10.70". — (Rest. ao 	
M. T. P. S., em 6.11.70)

8.016-70 — N e 760, de 15 cle outukaa; de 19.70. Pedidos de reconside-
ração e recursos interposZas pelos funcionários abaixo do
antigo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-
contra os atos que os readaptaram nos cargos, em que se•
encontram

— Helena "Fortes Agoires, William dos Santos Almei-
da, Manoel João Borges Duran, Leecy Cordeiro de Souza,
Ary Vieira da Silva, Expedito Andrade Albuquerque, Cá-

san

8.078-70 --- N9 767, de 15 de outubro de 1970. Recurso interposto por

tificação, no cargo de Enfermeiro; TC-1201.20.A. Opina
aquele Departamento peio Indeferimento. — "Inderiro.
Em 29.10.70". — (Rest. ao M. T. P. S. em 6.11.70)

teira, ia-1703.13-B, pleiteia ser readaptada, mediante re-
decreto de 8 de maio de 1970, que a readaptou como Par-
cional de Previdência Social que. inconformada com o
Transportes e Cargas,' hoje integrado no Instituto Na- -
tuto_ de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em
Auxiliar de • Enfermagem, P-1701,15-C, do antigo insti-
SEVERINA BORGES DA SILVA, ocupante do cargo cie

por que se negue provimento aos recursos. — "Indefiro.,
Em 29.10.70", — (Rest. ao M. P. C. G.,. em 6.11.70)

Emmy Haasper, José Simões de Almeida, Milton Men-
des Gonçalves, José António de Souza Fernandes e Rai-
Mundo Climaco Barroso. Opina aquele Departamento

Waldondro Figueiredo, Francisco Oliveira e Silva, Re-
gina Maria Miller Miranda, lanado de Loyola Lima, Ruth

Queiroz, 'Leo Custa Pereira Maria de Lourdes Aguiar,
Andrade, Marianna de Souza Maciel, Maria Gama do

Silva, Teresinha de Assis Rocha, Geraldo Netto de Oli-
veira Perdigão, Péricles dos Santos Cruz, Clandionor cie

Maria de Lourdes Nascimento Oliveira, Ernani Falcão cia
Jacques, Haroldo Bastos, Jehovan de Andrade Campos,

Castello Branco Candeias Rogério Gerniniano Cidade,
Maria Lúcia Araújo Abriu Souto Maior Filizzola, Hélio

lauth Loyola Martins, Orestes da Silva Moraes, Durval

aaVIiranda, José Casero . Diz, João Xavier de Alencar, Se-

Astolfo Viana Marques, Conceição de Maria Sousa Seria,
Conceição Gonçalves Abrea, Casilda Catalão Barth, Lylia

la, Anna Teixeira da Rocha Krieck, Noemi Telles de La-
cerda Maciel, Déa Silsa Beck, Durval Coelho oe Ireitasn

Bastos, Zuhuira Alvarez de Oliveira e Silva, Dulce Viana
Atta, Judith Dias da Cunha, Walkyria Raposo Valenzue-

Freitas Wanderley, Lucy dc. -Vasconcelos Cavalcanti, Ni-

bastião Amorim do Nascimento, Elza Carolina Fraga

ce Maria Morais Pacheco Almeida, Santiago Artur Babot

ro Rebelo, Maria Stella cie Almeida Arruda, Francisco
nia Gunnarães Cordeiro, Iracema de Castro Bastos, Mau-

rolina Albuquerque de Vasconcelos, Furver Camargo, Ge-
raldo Catoniel -da Fonseca, Manoel Guaper, Maria Eugê-

ATOO. DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS
DO GABINETE CIVIL

Telegramas-Circulares

— N9 88, de 6 de novembro de 1970. — (Expedido aos Mi-
nistérios e Órgãos da Presidência da República)

88 — 6 nov 1970 — Comunico Vossencia EXmo. Senhor
Presidente República vá. por .de,spacho publicado Diário
Oficial de 6 nov 1970 vg autorizou dispensa ponto fun-
cionários pUblicos tecterais vg administração direta et au-
tarquias que ,vg comprovadamente vg período de 22 a 28
novembro ano em curso vg comparecerem X Congresso
Bienal da Associação Médica de Minas Gerais a reali-
ear-se em Belo Horizonte vg Minas Gerais vg observan-
clo-se vg no que couber vg disposto Decreto 61.998 vg de
28 dezembro 1967 vg publicado Diárió Oficial 29 seguinte
pt Cordiais Saudações — João Leitão de Abreu Ministro
Extraordinário Assuntos Gabinete Civil Presidência Re-
pública pt

4,0040 — N9 89, de 6 de novembro de 1970. — (Expedido aos Mi-nn	 nistérios e órgãos da PreSiciência da República)
89 _ 6 noa 1970 _ Comunico . Vossência Exmo. Se-

nhor Presidente República vg por despacho publicado
Diário Oficial de 6 nov 1970 vg autorizou dispensa ponto
funcionários públicos federais vg administração direta et
autarquias que vg comprovadamente vg período de 22 a

Ç S5 novembro ano em curso vg comparecerem II Con-
4rresso Brasileiro de Neuropsiquiatria Infantil a realizar-
'se no Rio de Janeiro vg Guanabara vg observando-se vg
: to que couber vg disposto Decreto 61.998 vg de 28 de-
membro 1967 vg publicado Diário Oficial 29 seguinte pt
Cordiais Saudoções — João Leitão de Abreu ministro Ex-
traordinárioAssuntos Gabinete . Civil Presidência Re-
pública

'

0330./0 N9 90, de 6 de novembro de 1970. — (Expedido aos Mi-
nistérios e Órgãos da Presidência da República)

90 —'6 nov 1970 — Comunico Vossência Exmo.
nhor Presidente República vg por despacho publicado
Diário Oficial de 6 nov 1970 vg autorizou dispensa ponto

• funcionários públicos federais vg administração direta CO
autarquias que vg comprovadamente vg período de 6 a
11 dezembro ano em curso vg comparecerem V Congresso
Panarnericano de Reumatologia a realizar-se em Punta
dei Este vg Uruguai vg observando-se vg no que couber vg
disposto Decreto 61.998 vg de 28 dezembro 1967 vg pu-
blicado Diário Oficial 29 seguinte pt Cordiais Saudações
— João Leits% de Abreu Ministro Extraordinário Assun-
tos Gabinete Civil Presidência República pt

CONSELHO DE SEGURANÇANACIONAL'

PORTARIA DE 5 DE NOVEMBRO DE 1070
•

N9 47— Designar Cícero Luiz Wana

PR

PR

PR

O Secretário-Geral do Conselho de no 63.282, de 25 de setembro de 1668
Segurança Nacional, no uso das atri- e de acordo com o que dispõe o De-
buições que lhe confere o Art. 49 do ereto n9 66.597, de 90 de maio de
Decreto-lei n9 348, de 4 de janeiro 1970, resolve
de 1968 e item XI do Art. 20 do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto	 criei, do IPASE	 instituto de are-



PARECER

O Sr. Reitor dan Universida le
Vederal de Juiz de Fora, com tunda-
mento no 1 4° do artigo 15 do De-
creto n° 35.956, de 2 de agôsto de
1954, recorre ao Exmo. Sr. Presiden-
te da República da decisão do Se-
nhor Diretor-Geral do Departamen-
to Administrativo do Pessoal Civil
(DASP) que aprovou parecer da ex-
tinta Comissão de Acumulação de
Cargos (CAC) exarado no Processo
n° 7.736-69 e de interesse do Profes-
sor Geraldo Halfeld, havendo o pro-
cesso sido submetido a êste Departa-
mento pelo Gabinete Civil da Preá
dêncee da República para "reexanie
e pronunciamento".

2. Aduz o recorrente não haver
submetido o asunto tratado naquele
parecer à apreciação da antiga Co-
missão de Acumulação de Cargos, e
que "'apenas comunicou as ocorrên-
cias apuradas, para as providências
que aquela Comissão julgasse neces-
sárias, isto é, para a adoção, queren-
do, de medidas que esta Univers'da-
de julgava e julga imprescindível à
defesa do bom nome do ensino supe-
rior brasileiro, mas que escapam ao
âmbito de sua competência". Diz,
assim, não sei verdadeiro que a Um-
versidade haja submetido aquele Co-
legiado o processo que cogita da si-
tuação funcional do Dr. Geraldo
Halfe/d, Professor Adjunto da Ca-
deira de Clínica Odontológica da Fa-
culdade de Farmácia e Odontologia,

3. A remessa do processo àquela
extinta Comissão "foi motivada pelo
fato de que o Dr. Geraldo Halfeld
teria uma tríplice acumulação consi-
.derada de má-fé por aquela Univer-
sidade, embora se possa observar, de
logo, não haver sido ele constituido
especificamente para o exame de
acumulação de cargos".

4. O arrazoado procura refutar o
parecer da antiga Comissão de
Acumulação de Cargos que exemi-
nou os aspectos técnicos e jurídicos
que a situação envolvia dentro do
âmbito de sua competência.

5. Com aquêle "recurso", datado
de 26 de dezembro de 1969, pretende
n Sr. Reitor "revogar" o entendi-
mento do DASP e, conseguintemen-
te, o ato do Exmo. Sr. Presidente
da República que tornou sem efeito
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Vidência o Assistência dos Servidores
do Estado, para a função de Ajudan-
te, a que se refere a Tabela Analíti-
ca publicada no Diário Oficial de 25
de maio de 1970, com a retribuição
mensal de Cr$ 240,00 (duzentos e
quarenta cruzeiros), a titulo de Gra-
tificação pela Representaçao de Ga-
binete, a contar de 15 de outubro de
1970. - Gen Bda João Baptista de
Oliveira Figueiredo, Secretario-Geral
do Conselho de Seourança Nacional.

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO
• PESSOAL CIVIL

Coordenação de Legislação
de Pessoal

DIÁRIO

a nomeação do Professor Geraldo
Halfeld para 6 cargo de Professor
Titular, da Cadeira de Clinica Odon-
totógica, da Escola de Fa rtnáci t e
Odontologia de Alienas, como decor-
rência, do •parecer "recorrido", para
que, assim, configure uma acumula-
ção Viena e prevaleça seu ato que,
com ke fundamento, demitiu o in-
teressado do cargo de Professor Ad-
juneo damiela Universidade.

6. 'Cabe, preliminarmente advertir
que o preceito invocado pelo ilustre
Reitor é impertinente, pois que en-
dereçado ao funcionário que pretende
recorrer ao Sr. Presidente da Repú-
blica da decisão do Sr. Diretor-Ge-
ral do DASP aprovativo de parecer
contrário à sua acumulaça ,o. Ainda
que contrária ao interesse do nroi:es-

. sor, semente êste poderia, com aque-
le fundamento, recorrer à autorida-
de competente.

7. Basta a leitura do teto do pa-
recer "recorrido" (cuja cópia anexa-
mos) da extinta Comiseão de Acumu-
lação de Cargos, para se verificar o
procedimento correto e irrepreensí-
vel daquele antigo Colegiado.

8. Vindo o expedinete àquele (ir-
geo de deliberação coletiva, com uma
síntese de processo originário, em
que o Sr. Reitor comunicava as
ocorréncias apuradas "para as pro-
vidências que essa Comissão julgar
necessárias", motivada que foi aque-
la remessa em razão de acumulação
tida como ilegal, pois que de outro
modo não se justificaria a comunica-
ção àquele Cole,giado, examinou esta
orgeão o assunto dentro de sua compe-
tência legal, bastando-lhe, para tan-
to, o que se continha no processo que
consubstanciava aquele expediente.

9. Do processo remetido à Comis-
são de Acumulação de Cargos, emer-
gia que o professor interessado te-
ria incidido em tríplice acumulação
considerada de má-fé pela Universi-
dade Federal de Juiz de Fora e titia
como de boa-fé pela comissão de In-
quérito constituída especificamente
na Escola de Farmácia e Odontolo-
gia de Alfenasoonde, acaso, ter-se-ia
configurado acumulo de um terceiro
cargo. Cumpria a C. A. C. exami-
nar a situação e decidir, e não rece-
ber a "comunicação, para as provi-
dências que julgasse necessárias", e
determinar o arquivamento do pro-
cesso que dessa comunicação resul-
tou.

10. O assunto de acumulação de
cargos que sato da competência espe-
cifica daquele Colegiada e, portanto,
do DASP, tinha que ser por ele exa-
minado e não aceitar como fato con-
sumado o entendimento da Universi-
dade Federal de Juiz de Fora, que,
demais disso, conduzia a Adminis-
tra a verdadeiro impasse pois que a
conclusão a que chegara conflitava
flagrantemente com o entendimento
de outro órgão federal - Escola de
Farmácia e Odontologia de Alienas.

11. Fazia mister, assim, fôsse o as-
sunto, todo ele, reexaminado pela
Comissão de Acumulação de Cargos,
como de sua competência legal, com-
petência essa que, como se sabe, -
não podia, como não foi, delegada a
qualquer outro órgão da Administra-
ção Pública.

12. Como a competência, que é
atribuição ou poder, limita direitos
do indivíduo ou, como na hipótese,
do funcionário, é ela estabelecido , em
lei ou regulamento. Dai dizer Hely
Lopes Meireles que "a competência
para a prática do ato administrati-
vo é a condição primeira para a sua
validade. Nenhum ato - discricio-
nário ou vinculado - pode ser rea-
lizado vàlidamente, sem que o agen-
te disponha de poder legal para pra-
ticá-lo" (Direito Administrativo Bra-
sileiro, 2' ed., 1966, p. 156).

13. Ora, às Universidades só com-
pete, por lei, como se sabe, examinar
os requisitos da correlação de maté-
rias e da compatibilidade horária e,
após o órgão normativo federal (no
caso, o DASP) entender que a acumu-

"Art. 14. O julgamento da
correlação de matérias e da com-
patibilidade de horários, para
efeito de acumulação, caberá a
comissões de professeres consti-
tuídas na forma do artigo 26 da
Lei n° 4.881-A, de 6 de dezem-
bro de 1955.

1 1° O parecer das comissões,
com indicação dos horários cum-
pridos, será obrigateriamente pu-
blicado no IMiTiO Oficial, caben-
do à Comissão de Acumulação de
Cargos representar à autoridade
competente no caso de irregula-
ridade.

1 2° Sempre que couber o exa-
me de outros aspectos legais ati-
nentes à acumulação o respecti-
vo processo será encaminhado à
Comissão de Acumulação de Car-
gos, à qual compete apreciar a
matéria, na forma da legislação
vigerfte".

16. Logo, foi a Universidade Fe-
deral de Juiz de Feira que transbor-
dou dos limites de sua competência
legal especifica, invadindo a área de
competência do DASP, invertendo,
inclusive, os papéis, pois que, sôbre o
assunto, era à Comissão de Acumu-
lação de Cargos, consequentemente,
ao DASP, que cumpria "representar
à autoridade competente", desde que
se considere o "recurso" como "re-
presentação"!

17. A Comissão de Acumulação de
Cargos .(C. A. C.) examinou, assim,
dentro de sua atribuição legal espe-
cifica, se se deu, ou não, acumulação
ilegal, e qual o órgão federal compe-
tente para apurar, em inquérito ad-
ministrativo, o elemento subjetivo da
boa ou má-fé, A C, A. C., na época
órgão legalmente competente para
dizê-lo, entendeu não haver chegado
a suceder acumulação ilegal. Enten-
desse de modo contrário, isto é, que
houve ,fetivamente acumulação ile-
gal e prejudicial ao Serviço Público,
a comissão de inquérito, constituída
no órgão em que se verificou a
acumulação, diria se o servidor agiu,
ou não, de boaefé, para a consequen-
te aplicação da pena ou para que o
funcionário optasse na forma da lei.
Ora, a comissão de inquérito compe-
tente, . dentro de seu livre discerni-
mento, concluiu pela boa-fé, e, se-
gundo pensamento dominante na
Administração Federal, a comissão
de inquérito competente é soberana
em seu pronunciamento, a saber, a
autoridade julgadora do inquérito é
soberana em sua decisão.

18. Que poderia fazer a Comissão
de Acumulação de Cargos, vale dizer,
o DASP, como órgão normativo? -
Examinar os pressupostos, dirimir o
Impasse surgido em face de dois pro-

"O ato presidencial que tornou
sem efeito a nomeação constitu-
tiva da terceira acumulação anu-
lou a possibilidade do ilícito pu-
nível, o que torna desnecessárias
quaisquer outras providências
destioadas a apurar a existência,
ou no, de má-fé.

Dou provimento ao recurso,
usando do poder de supervisão
que pie facultam os artigos 19, 25
e 26 do Decreto-lei n° 200, de
1967.

Encaminhe-se à Universidade
Federal de Juiz de Fora para ao
providências complementares".

23. A vista desse despacho, o Mag-
nífico Reitor, numa - 	correta
e digna de louvor, bixou a Portaria
de 15 de maio de 1970, publicada no
Diário Oficial de 21 de maio do cor-
rente ano, nos seguintes têrmos:

"O Reitor da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora, no uso de
suas atribuições, resolve:

N9 59 - Tornar sem efeito a
demiSsão do Professor Geraldo
Halfeld, constante da Portaria
n° 259-69, de 13 de outubro do
1969, em face do despacho do
Exme. Sr. Ministro da Educação
e Cultura, exarado às fls. 104 do
Processo ne 203.895-70-MEC
Gilson Salomão."

24. O assunto, assim, está encerra,
do, ficarido esclarecido que àquele
Colegiada extreme de paixões, não
movia nenhum propósito de ver mais
do que os aspectos formais, da hi-
pótese que lhe era apresentada, lhe
Ofereciam, muito menos concorrer
para incriminar um professor por um
fato que não chegou a se configurar
como Oídio administrativo, nem trou-
xe qualquer prejuízo à Administração,
tampouco desprestigiar o ato do Mag-
nífico Reitor, digno de todo o res.,
peito e de todo o nosso acatamento.

25. Consciente de nossa responsa-
bilidade e de nosso dever, procuran-
do dar de nós o melhor possível ao
Serviço Público, temos sempre em
mente aquilo que certa feita disse
Maurice Hauriou de que "a Adite-
nistraçãp deve agir sempre de boa-
te, porque isto faz parte de sua mo-
ralidade".

26. Nada havendo, assim, que ,re-
examinar no referido parecer, que
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PROCESSO N° 934-70
Recurso a que se refere o 1 4';

do art. 15 do Decreto n° 35.956,
de 2 de agôsto de 1954, é da com-
petência do funcionário em face
de parecer, contrário à sua
acumulação, e não do órgão em
que acumulava.

Compete ao DASP, conto ór-
gão normativo da Administracao
de Pessoal, emitir parecer con-
clusivo sõbre acumulação de car-
gos, podendo o funcionário inte-
ressado, a cujo interesse foi da-
do parecer contrário, ped ir e-
consideração ou recorrer á au-
toridade competente.

A comissão de inquérito é so-
berana para decidir sôbre a boa
ou má-fé em que incidiu o f u n-
ciaaário que acumulou ilegal-
mente.

loção 8 ilegal, mandar instaurar in-
quérito adminisiraavo, na forma do
art. 193 da Lei n' 1.711, de 28 de
outubro de 1957, para apurar o ele-
mento subjetivo da boa ou ma-fé
com que se dera a acumulação con-‘
siderada pelo DASP como irregular.

14. Eis o preeeito da Lei número
4.881-A, de 6 de ia; mbro de 1935
(Estatuto do eleeieerio Superior):

Art 25. 2' permitida a
acumulação de 2 (dois) cargos
de ma eistério superior ou a de
uni destes com um cargo técni-
co ou cientioce, desde que haja
correlação das matérias e com-
patibilidade de horários, ou com
um cargo de juiz, nos termos. -
respectivamente, dos artigos 185
e 96, n° 1, da Constituição Fe-
deral.

11 1° A correlação de matérias,
para efeito deite artigo, será jul-
gada por com issiks de professô-
res de discipena afins, instituí-
das pelo Reitor da Universidade
ou Diretor do estabelecimento

. isolado".
, 15, E assim dispõe o Decreto nú-
mero 59.676, de 6 de dezembro de
1966, que regulamentou referido Es-
tatuto:

nunciamentos diversos, um, que con-
cluíra pt la má-fé, outro, que con-
cluíra pela boa-fé, não sem antes
examinar se chegou a ocorrer acumu-
lace° ileeal de cargos pablices. -

Acontece que o Sr. Dirttor-Geral do
DASP, no uso de sua compeu;Micia,
legal especifica, decidiu, ao aprovar
o pexecer da antiga C. A. C. que
neo chegoe a ocorrer acumulação
negai! Tollitur quaestio!

19. Retornando o- processo ao Mi-
nísterio da Educação e Cultura, re-
cebeu êle ntivo parecer de sua douta
Consultoria Jurídica que houve por
bem adotar o ponto de vista ileso)
Departamento, havendo sido o pare-
cer devidainente aprovado pelo Se-
nhor Ministro, de que dedorreu o de-

'ereto preeidencial que tornou sem
eleito o ate de nomeação do interes-
sado no cargo de Professor Titular
da Escola de Farmácia e Odontolo-
gia de Alfenas.

20. Qualquer acumulação que, -
acaso, se entendesse ocorrido por
amor do fermalismo, estaria mais de
uma vez Superada - porque ficou
comprovada a boa-fé pelo órgão com
potente e porque o ato de nomeação
que er.3ejaria o acúmulo fôra torna-
do sem efeito pelo Exmo. Sr. Presi-
dente da República.

21. De modo que, não havia mais
por que sebreviver o ato do Senhor
Reitor que demitiu o professor por
acumulação de cargos, isto é, por um
fato inexistente.

22. Daí o acerto do respeitável des-
pacho do Sr: Ministro da Educação
e Cultura, publicado no Diário Ofi-
cial de 4 de maio do corrente ano, ao
recurso de professor interessado:
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ratifico, e estando superado o assun- trativo, p. 253, que diz: "Posse,to, sou de • opinião seja o preeente
processo remetido ao Gabinete Civil
da Presidência . da Repúblise , euge-
rinuo seu arquivamento.

.3sasilia, 18 de agôsto de 1970. —
Cossindio Monteiro da Mim, Sulaco-
ordenaeor para Assuntos . de Acumti-
laçeo ee Caros Públicos.

Estou de • acere° com o parecer do
douto Subcoordenador para Assun-
tos de Acumuiação de Cargas Publi-
cas desta Coordenação.

O caso em exame 'se -resume no
seguei

a) o Professor Geraldo FIalfeld
acumulava o cargo de Professor-
Adjunto da Cadeira de Clínica odon-
tológica, da. Faculdade de Parmácia
e Odontologia da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fera , com peiventos
resultantes de sua aposentadoria no
cargo de cirurgião-Deptista do INPS,
pela comissão de professôres consti-
tuída na forma do § 1 9 do artigo 26
da Lei número 4.881-A, de 6 ds de-
zembro de 1965, e homologada pe,a
antiga Comissão de Acumulação de
Cargos (Processo n9 1.632-68)

b) nessa situação, submeteu-se a
concurso de provas e títulos para a
Cátedra de Clínica Odontilógica, da
Escola de Farmácia e Odontologia de
Alfenas estabelecimento isolado di-
retamente subordinado à Diretorfa, co
Ensino Superior, do Ministério da
Educação e Cultura, logrando habill.
tação de que resultou sua 11 ;meação
pelo Esmo. Senhor Presidente da

• República, havendo to lado posse a
20 de abril de 1968, sem entrai • em
exercício por haver requerido sei:
afastamento e demais vantagens,
transferência para cargo da mesma
uma vez que pretendia obter sua
natureza na Universidade Federal de
Juiz de Fora;

c) a prestação do conetrrso e con-sequente nomeação teria por objetivo,
conforme o Professor Geraldo Hal-
feld deixa manifestado por atitude e
afirmação, obter transferência para
aquela Universidade, como fórmula
de ingresso na Cátedra da Universi-
dade a que já pertencia;

d) em face da situação que se
Criou e que se afigurou Como de
acumulação irregular de um terceiro
cargo a Universidade Federal de
Juiz de Fora e "a Escola de Farmácia
e Odontologia de Alfenas providen-
ciaram a constituição de comissões
de inquérito para apurar,. a primeira
vários fatos relacionados com a si-
tuação funcional do professor inte-
ressado e, a segunda, para apurar
o elemento subjetivo da boa ou má-
fé na acumulação;

e) os resultados de ambos os in.
quéritos vieram ao conhecimento da
antiga Comissão de Acumulação de
Cargcs através do Processo número
7.736-69, que foi como de hábito, de
Imediato distribuído a um relator do
Colegiadó para exame e parecer;

f) pelos elementos contidos no re-
ferido prccesso: verificou-se que ha-
via divergência nas conclusões de
ambos os inquéritos . administra ticos,
porquanto a primeira Comissão de
Inquérito entendeu ter ocorrido me-
ie e a segunda Comissão lera pela
boa-fé com que agira o professor,
havendo referidas conclusões sido
aprovadas pelos respectivos dirigen-
tes daquelas entidades educacionais;

g) a antiga Comissão de Acumu-
lação de Cargos , órgão de delibera-
ção coletiva constituído de sete Mem-
bros altamente categorizados e isen-
tos. debateu e aprovou o parecer do
Relator do processo que concluiu
pela inexistência de acumulação de
cargos, de vez que não houve exer-
cício no terceiro cargo e que "a sim-
ples nomeação ou posse em um ou-
tro cargo público não basta paea ca-
racterizar a acumulação, que requer
títularidade conferida pelo exercí-
cio" em face de jurisprudêncee ad-
ministrativa constante de parecer do
ilustre Consultor Jurídico dêste De-
partamento Doutor ()lenido da Silva Brasília, 18 de agôsto de 1970. —
Duarte. Inserto no Volume III de Waldyr dos santos, Coordenade.: d sSOM Estatuem do	 Admini& Legislação de Pessoal.

Admitindo-se , para argumentar, que
tivesse ocorrido a titularidade de um
terceiro cargo o que ensejaria
acumulação ilegal, a apuração do ele-
mento subjetivo da boa ou má-fé com
que agira o servidor, na forma preco-
nizada pelo artigo 193 da Lei nútne-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952,
deveria processar-se no órgão onde
se deu a irregularidade, vale dizer, na
Escola de Farmácia e Odontelogia de
Alfenas, consoante jurisprudência ad-
ministrativa ora consubstanciada no
item 5 da Portaria número 142, de
16 de junho de 1970, do Senhor Di-
retor-Geral do DASP, publicada no
Diário Oficial (Seção I — Parte I)
de 24 de junho de 1970. Assim, jus-
tamente-a Comissão ele Inquérito que
entendeu não ter ocorrido má-fé ora
a legalmente competente para apurar
o elemento subjetivo na forma deter-
minada pelo referido artigo 193 da
Lei número 1.711, de 1952.

Cumpre considerar, ainda, que a
orientação administrativa, em maté-
ria de responsailidada disciplinar,
tem sido sempre no sentido de va-
lorizar as conclusões das comissões
de inquérito, conforme reiterados pa-
receres da douta Consultoria Geral
da República (Pare-seres número
514-Z, de 23 de fevereiro de 1959
(D.O. de 26 de agôsto de 1959,)
497-H, de 13 de março de 1967 (D.O
de 21 de março de 1967) e 243-H, de
31 de agiôsto de 1966 (D.O. de 26 'de
novembro de 1965).

Assinale-se, afinal, que, com o ato
do Exmo. Senhor Presidente da Re-
pública, tornando sem efeito a no-
meação para o terceiro cargo, esta-
ria elidida a situação que deu ensejo
ao recurso, perdendo êste, consequen-
temente, teu objeto.

Estou de acôrdo, a-sim, em que se-
ja remetido o pressente proces so ao
Gabinete Civil da Presidência cea Re-
pública, com a proposta de seu ar-
quivamento.

tu

sub
CO

sem1 O assun l o meeecen do Excelentís-
simo Sensos Peesdente da Repúbli-
ca, o seeuinte despacho (ia Diárioo ficáll de 21 de outubro de 1970, pá-
gina 8998):

"Aviso
PR 853-70 — N9 1.139, de 21 de

agósto de 1970. Recurso interposto
pelo Reitor da Universidade Federal
de Juiz de Fora da decisão do Dire-
tor-Geral daquele Departamento apro-
batórea de parecer da Comissão de
Acumulação de Cargos (CAC), exa-
rada no processo número 7.736-69. O
DASP, em parecer opina pelo arqui-
vamento. "Autorizo' o arquivamento
nos termos do parecer do DASP. Em
25 de setembro de 1970" (Reste ao
MEC, em 21.10.70)",

—
Consultoria Jurídica

Retificação

blic,ado no Diário Oficial de 27.10.70
— pág. 11,9 9.163 — no item 1, onde
se lê:

... do cargo de Diretor da Facul-
dade de Odontologia da Universidade
Federal Fluminense Professor Inves-
tido ...

Leia-se:

... do cargo de Diretor da Faculda-
de de Odontologia da Universidade
Federal Fluminense Professor nele
investisdo...

No item 8, onde se lê:
Mais está, o Intérprete diante do

uma...

Leia-se:

Mas está o intérprete diante de
Uma. . .

No item Te onde se lê:
... de verdade jurídica instuitiva..e

No Parecer da Consultoria Jurídica
do DASP, no processo n.9 655-70, pu-

Leia-se:
... de verdade jurídica hetultiva..e

•
O Ministro da Justiça, usando d

atribuição que lhe confere o artigo 12
do Decreto-lei n9 941, de 13 de otitu
bro de 1969, resolve:

Conceder naturalização, na conter
midade do aitigo 145, II, b, 1, d
Constituição Federal e de acareio com
o artigo 128 do referido Decreto-lei n
941, solicitaia em favor de Riso Ro-
ger Salem, natural do Egito, nascido a

de junho de 1955, filho de Jacob
zra Salem e de Léa Salem, residen-

te no Estado da Guanabara, a fim de
que possa gozar dos direitos outorga-
das pela Constituição e Leis do Bra-
sil. (Validade até 25 de junho de
1978) — Processo n9 31.194-70. — Al-fredo Buzaid, Ministro da Justiça.

PORTARIA N0 260-GB, DE 30 DE
OUTUBRO DE 1970

O Ministro da Justiça, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Designar o Doutor Welter Bonin1
ara responder pelo tepecliente cta Se-
rataria Groel de 'te M4n istélio, due-
ante o alastar- esto cio rcspectiío ti-
lar, Professor eeTe eel C...Tones:vos
erreira Fio — ,111, :4() B _a.a• ' 0 	a	 I....	 ,a.

ATOS LO MT:SISTRO
Subvenção: 
Nos processo de pag.creento
vendes sociae) ,abeixo indlee e om as respecti iras inosortánciaes , 3 I

PORTARIA N9 258-GB, DE
•o	 OUTUBRO DE 1970

o

e
-
a
o	

GABINETE DO MINISTROo

Conceder naturalização, na confo
midade do artigo 145, II, b, 1,
Constituição eecteral e de a,côrdo co
o artigo 128 do relendo Decreto-lei
941, solicitada em favor de: Ma
Fernanda Marinho, natural de Port
gal, nascida-a 3 de março de 1952, f
lha de Alexandrino do Nascimento
de Olinda de Jesus, residente no Esta
do da Guanabara, a fim de que pos
sa gozar dos cireitos outorgados pe
Constituição e Leis do Brasil. (Vali
dada até 3 de março de 1975.) Proces
so n9 29.610-70. — Alfredo Bucal
Ministro da Justiça.

PORTARIA. N° 259-GB, DE 30 DE
OUTUBRO DE 1970

O Ministro da Justiça, usando
atribuiçao que lhe confere o artigo
do Decreto-lei n9 941, de 13 de out
beo de 1969, resolve:

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

30 D

a
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Proc MJ-56.388-70 — Colégio Dom
Rosco, com sede em Araxá, Estado
de Minas Gerais, Cr$ 1.917,00;,

Proc. MJ-56.382-70 — Instituto
Maria Auxiliadora, com saiu ein
Pôrto do Velho, Território de Roa..
dônia, Cr$ 1.386,00;

Proc. MJ-54.583.70 ela,
ria Auxiliadora, com sede em Sia,
silia, Distrito Federal, Cr$ 4.149,00,

Proc. MJ-6.429 70 — Lar Infeutil
Amelle Bouelet, com sede em Maoe.a.,
guare Estado do Paraná, Cr$ 2.822,00;

Proc. iVIJ.873-70 Educeneario
Menino Jesus, com sede em Petrópo-
lis, gstado do Rio de Janeiro.....
Cr$ 1.161,00;
• Proc. IVIJ-54,.579 70 — Pat.onato
Madre Mazzarello, com sede em Ana..

Estado de Goiás, Cr$ 4. '58,00:-
Proc. MJ-54.949-70 — Instituto Sa,

grado Coração de Jesus, com sede ein
Contagem, Estado de Minas Gerais,
Cr$ 6.030,00;

Proc, MJ-5. 0E9-70 — t. Leo
Mosca Senhora Auxiliadora, Cola _ue
no Rio de Janeiro, Remiu cot asa-
nahara, CIO 7.200,00.

Pedido de Reconeide_ a ..lece
Proc. elJ 24.095 70	 - Joee Pe-quices c' li r -5 R e"--

B, nível 21. eoleiteneo r. cueeile.a-soo eo dese acho 'que o com:- seu
ontar entre	 ce	 en.ere-Mini 'f erio e o de P- -;e-mr Jr. i s.o,em disnoni e iliea `e, da CATnal-a

etecefe.	 L'ei , ciehet "eie?e' ,C0 com os pareceres, irdeliro o

Senhor Ministro da Justiça exarou
Seguinte despacho: "Autorizo".

E	 Processo MJ-29.652-70 — Fundação -
Nacional do Bem Estar do Menor,
com sede no Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, Cr$ 500,.000,00;

Proc. MJ-29.653-70 — Fundação
Nacional do Bem Estar do Menor,
com sede no Rio de Janeiro, Estado
da Gleanabara. Cr$ 2.600.000,00;

Proc. MJ-28.291.-70 — Associação
da União Este Brasileira dos Adven-
tistas do Sétimo Dia, com sede no
Rio de Janeiro, Estado da Guano..bera, Cr$ 3.000,00;

Proc. MJ-6.434-70 — Obras Sociais
da Paróquia de São João do Triune
fo, com sede em São João do Trim.,
fo, Estado do Paraná, Cr$ 900,00;

Proc. MJ-65.058-70 — Educanda.,
rio Padre Pereira Coelho, com sede
em Pará de Minas, Estado de Minas
Gerais, Cr$ 7.722,00;

exercício, na' dei ermina titularicia-
de, pois que em cese;equencia da au-
sência no pra,o legal, do segundo,
ter-staá de dei:ominar o desfazimen-
to do ato anterior que é pressuposto
dêsses dois — a nomeação;

h) referido pa ecer da extinta
C. A . C. foi aprovado pelo Senhor
Diretor-Geral por delegação de com-
petência, conforme se vê da parte
final do expediente datado de 28 de
ncvembro de 1939 e publicado no
Diário Oficial (E,C do I — Parte I)
de 19 de deeembro de 1969, pági-
na 10.255;
f) remetido o processo ao Ministério

da Educação e Cultura, recebeu èle
parecer de sua Consultoria Jurídica
que adotou o entendimento do DASP.
parecer esse aprovado pelo Senhor Mi-
nistro, havendo Sua Excelência, o
Exmo. Seohor Presidente da Repúbli-
ca, a 30 de dezembro de 1969, como
decorrência, baixado o ato que tor-
nou sem efeito a nomeação do pro-
fessor para a Escola de Farmásia e
Odontologia de Alfenas.

Embora o assunto constante eo re-
curso esteja superado, inclusive eco

superveniência da Portaria numer
59, de 15 de Maio de 1970, do Senho
Reitor da Universidade Federal d
Juiz de Fora, continua esta Coorde
nação de Legislação de Pessoal
entender, estribando-se no referid
parecer da Consultaria Jurídica d
DASP e nas razões aduzidas no pa
recer da antiga Comissáo de Acumii
lação de Cargas, orá reafirmada n
parecer de ilustre Subprocurado
para Assuntos de Acumulação de Car
gas Públicos, que a simples posse do
professor no cargo da Escola de Far-
mácia e Odontologia de A lifenas, sem
assunção do- exercício, não acarretou
acumulação de três cargos. públicos.
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PORTARIA No 17, DE 27 DE
OUTUBRO DE 1970	 -

: O Diretor do Instituto Rio-Branco,
no uso das atribuições que lhe coa-
ferem os arts1 37 e 40 dos Regula-
mento aprovado pelo Decreto número
e0.355, de 10 deI março de 1967, e os
itens XI, XXIII e =V do art. 11
do Regimento aprovado pelo Decreto
ne 24.883, de 28 de abrilede 1948;, e
tendo em vista o disposto no Itken
XV da Portaria Ministerial no 231,
de 11 de julho de 1968, resolve:

— Designar para lecionarem o
Curso de Prática Diplomática e Con-
sular a realizar-se no segundo senies-
tre do corrente ano:

Psática Diplomática j
Ministro André TeLeelia de Mas-

guinta;.,

nha.
TI — Aplicar-se-á ao Ourso -do

Prática Diplomática e Consular aro.
muneração vigente para o Curso de
Preparação it Carreira de Diplomata,
fixada pela Portaria ne 4, de 8 de
março de 1970. — Geraldo EuldZio
do N imento e Silva.	 •

MINISTERIO DAS
REI...AC(5ES EXTERIORES
INSTITUTO RIO-BRANÇO Prática Diplomática II'	 -

Secrtár10 Alberto lesaconcelloe dei
Costa e Silva;

Prática Consular
Coneelheiro Ray/remedo Nonet6e -

Loyolle de • Castro;	 •

• Promeçdo Comercial
Secretário José Ferreira Lepel*:

Orfranizaçdo e Admintstraçlto
de Chancelarias

MiniStro Dário Moreira de Castro
Alves;

Comunicações
•ário Sérgio Seabra de Noro-

9456 Sexta-feira 6 Dits.R10 OFICIAL (Seção I PeTte I) Novembro de 1970

MIN1ST 'E' RIO
CiABRIETE DO MINISTRO

PORTARIA N.9 GB-288, DE 30
DE OT_TrUBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Fazenda,
no uso da delegação de competência
-que lhe foi conferida peto Decreto
n.9 62.459, de 25 de março de 1968, e
9 disposto no artigo 2.9 cio Decreto
a.9 64.041, de 31, de janeiro de 1969,
• Considerando que o Plano Geral de
Administração dos Tributos Federeis
— Plangei 1969=71 — objetiva dentre
outras providências, a revisão da dis-
tribuição dos 6rgãos subareglauake In-

SECRETARIA-GERAL

ATO DO SENHOR SECRETARIO.
GERAL

Dispensa .de 'Licitação e Minuta de
Contrato

Peoc. MJ-28.916-7e — Serviço de
Estaestica Lemográfica, Moral e P.3-

solieleando dispensa dê licita.
nae e apeovação de minuta de cou.
trato para a eeecução dos servios
mecanizae ed pela empresa I.B.M.. 	 do
Bradi Urdes-teia, Máquinas e • Ser-
viças Ltda. Desnacho: . "No uso • da
competencia delegacia pela Portaria
número 1213-,GB, de 28 de julleo de
1970, aproe-o a minuta de contrato de
fls. 3 a 5 e autorizo, de acerdo com
o artigo ns, § 2., alínea ti, do De-
creto-lei ne 200, de 25 de fevereiro de
1967, a dispenta de licitação para a
e:e:evado dos serviços mecanizardes em
referência Dela emprêsa I.B.M. de
Brasil — Indústria, Máquinas e Ser.
vIços Ltda., e destinados ao Serviço
de Estatistica remográfica, •Moral e
Política"..

Divisão
de Planejamento e Coordenação

PORTARIA Ne 74, DE 30 DE -
OUTUBRO DE 1970

O Diretor da Divisão de Planeja-
Mento e Coordenação da Secretaria
Geral do Ministério da Justiça, usan-
do das atribuições que lhe confere o
artigo 12, 6-29, do Decreto n9 64.416,
de 28 de abril de 1969, resolve:

Designar Renée Mercúrio, ocupante
do cargo de Escrevente-Datilógrafo,
nivel 7, do Quadro de Pessoal =Farte
Permanente dêste Ministério, para
substituir sua Secretária, Cecilia da
Silva Parada, em seus impedimentos
eventuais. — MIO Pereira Main Vi-
nagre,

DEPARTAMENTO DE JUS1IÇA

Divisão de Estrangeiros
Seção de Permanência

EXPEDIENTi DE 22 DE OUTUBRO
DE 1970

$9 22.585-70 — Kenneth Victor
Capstick — inglês — Guanabara —
permanência eleiirdtiva Deferido em
15.10.70.

N9 7.081-79 — Carlos Demetrio
nes Ojeda - - paraguaio — Paraná —
Reconsideração de permanência —
Deferido em 19.10.70.

N9 22.234-70 — Enzo lloreni Ble-
u — uruguanio — São Paulo -- Re-
consideraçao de permanencia — De-
ferido em 16.10.70.

N9 7.998-70 — Ali Ahmad Mezhee,
— libanês — Minas Gerais —
aaanencia definitiva — Deferido em
1.9.10.70.

N9 39.032-69 — Ismael Malemud Ali
Abu At — jordaniano — Rio Grande
do Sal e- Resonsideradão de perma-
nência — Defeeldo em 19.40.70.

N9 25.479-70 — D/Licbael Makara —
iuguslavo — Guanabara — Retifica-
ção de assentamentos — Deferido em
16.10.70.

N9 23.538-70 — Susaua Lehocky de
Laicovschi --- apátrida — São Paulo
— Retificação de nacionalidade —
Deferido em 19.10.70.

N9 30.549-70 — Virginia da Silva
Costa — portuguêsa — Guanabara —
Retificação- de nome — Deferido em
19.10.70.

149 29.831-70 --d António da Silva
Pereira — Gua nabal a — Retificação
de assentarneriLm — em 19
outubro de 1970.

Ne 27.534e70 — Antônio Lozano Es-
eudero espanhol -- Estado do Rio
de 'Janeiro a- Reconsideração de per-
manência — Indeferido — Em 20 de
outubro de 1970,

N9 22.879-76	 Moussa Youssel
tvloussa — libanês — São Paulo —
Redonsiderdação de permanência
Indeferido em 19.1030.

N9 17.830-70 — Isarau Osbiro
Japonês — São Paulo — Permanência
definitiva. — Indeferido em 19 da ou-
tubro de 1970.

ONSELHO NACIONAL

DE TRANSITO

PORTARIA N9 22, DE 27 DE
OUTUBRO DE 1970

O Presidente do Conselho -Na,cionol
de T$nsltO, usando das atribuições
que 11.iê confere o artigo 13, inciso
"c" 4o Regimento aprovado pel,..a1
Portaijia do Ministro da Justiça nte.
mero 0-GB, de 21 de março de 1969,

refS°e1 :D ar os Senhores Conselheiros
Érico Almeida Vieira- Lopes 'e Adal-
berto Acioli de Oliveira para repree
senta m êste Conselho junto ao MI-
nistério da Educação e Cultura, ná
forma da sugestão do respectivo tie
lular nterino, cem o fen de serene
realiz es. estudes para a inclusão,
nos programas de ensino, de noçõee
de trânsito, de .acôrdo com despacho
exarado por Sua Excelência no off.
cio CONTRAN n o 394, de 23 de otte
tubro de 1910. — Sylvio Carlos Dinill
Borges, Presidente.

a partir de 14 de outubro de 1970, O
Capi de-Mar-e-Guena — Harole
do Lopes Pereira, visto haver cessa-
do o motivo que determinou a sua
agregação. — Antonio Borges da st-
-veira Lobo, Ministro da Marinha ...1
Interino.	 r

Retifica çdo
No iário Oficial do dia 30 de nom

vembr de 1970, página n9 9.250, WS
coluna.	 . •-	 1

Onde se lê: 10 de outubro de-1966e
Lelaese: 10 de outubro de 1969 e

termuoic,ipais e locais da Secretaria
da -Peeecita Federal;

Com derando os estudos realizadoi
pela mesma Secretaria, relativos à
reconutisiçã.'o dos órgãos integrantes
da Superintendência Regional da Re-

/ceita ederal da 10* Região Fiscal e
tendo m vista a conveniência e opor-
tunida e da medida sugerida, mija
concretização contribuirá para ampliar
o processo de integração fisco-contri-
buintes resolve:

da Receita -al	 fe
I —c{1Criar, na estrutura da Supe

rinten ência Regional
 a lfee Região Fiscal o Pôde

da	 eita' Federal no Distrito til

N9. 16.471-70 — Marie Sylvie Rine
— aão Pealo —

Permanência definitiva — Indeferido
em 15.10.70.

N9 31.522-70 — Rene Graf Importa-
ção e Representações S. A.	 s.ão
•Paulo — Visto em contrato de tenha-
lho com Karl Heinz Guenther — ale-
mão — residente na Alemanha —
Visado em 7.10.70.

N9 .32.E05-70 --Instituto Militar de
Engenharia — Guanabara Visto em
contrato de trabalho com Dipankar
Chancela — indiano — residente rios
Estados. Unidos' eia América do Ndrte
— Visado em 15.10.70.
• N9 32.8e4-e0 '— Instituto Militar de
Engenharia — Guanabara — Visto em
,contrato de trabalho cora Andres Sy
Ong — — residente nos Esta-
dos Unidos da -América do Norte —
Visado em 15.1:0.70.

N9 32.806-70 — Instituto Militar, de
Engenharia - Guanabara — Visto em
contrato de trabalho com José Guio-'
ris llartin — norte-americano — resi-
dente nos Estados Unidos da América
do Norte. — Visado em 15.10.70. —
Palmyra M. Souza -- Chefe da T A
do Norte — Visado em 15.10.70.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 1.370, DE 29 DE
oUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado, no uso da
delegação de competência que lhe foi
conferida pelo art. Ice item. IX, do
Decreto no 61.464, de 4 de outubro
de 1967, resolve:

Nos termos do art.- 87 do Decreto-
lei no 1.029, de 21 de outubro de
1969, reverter, ao Corpo da Armada,

•DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Processos:

Ne 32.582-70 — Joan Crorran
Irlandesa — Permanência definitiva —
Deferido em 20.10.70.
• N9 27.535-70 — Vicente Julio Sega-
ra Bellido — peruano — Guanabara
— Permanência definitiva — Deferido
e- Em 19.10.70.-

N9 25.906-70 — Claus Christian
1V1e -,,er aieufáo Uuanabara —
Permanência definitiva — Deferido em
19.10.70.

N9 32.456-70 — Gleun D. Coroptou,
espiem Betty Sue Compeen e filhoe
Oladys Evaden Tueker e Robert Clin-
ton Tomer — norte-americanos —
Bania — Transformação de Visto_ -e
Deferido em 19.10.73.

— Albert G. (lona_ :e,
espôsa Marie Loulse Ducat Collard,
belgas São Paulo Transformaçãoe.	 de Visto — Deferido em 19.10.70.

No 32.465-70 — Donald R. Cope —
norte-americano — Balda — Trans-
formação de Viste — Deferido em 19
de outubro de 1970.

— Jtaniori Iyanoes Bar-
reto Rulz e Aldo Anibal Oviedo —
uruguaio e argentino — São Paulo —
Transformação de Visto. — Deferido
em 15.10.70:

No 31.823-70 — Nida Bussab — sina
São Paulo — Retificação de nado-

• balidade — Deferido em 19.10.70.
N9 28.286.40 — Maria Palmita Ro-

drigues • de Campos — portuguesa
Guanabara — Retificação de nome
Deferido em 19.10.70.	 •

N9 61.797-70 — . Mustafá Fases Pa-
res	 libanés — Distrito Federal

eeermanêtrela definitiva — Indeferido
em 19.10.70

N9 32.113 e, e — Alfonso Desiderio —
italiano -e Grande do Sul —
Transformação de Visto — Indeferido

16.10.70.	 .
Ne 31.27e-70 — Ale am &dali Fouaa

eayea — ealestaeaeo S. Paulo
— Feeirianenc a aeferileva — indeferi-
eo_ern 19.10.1t).

N9 33.831-i) — dean Gaulberto Flo-
res Medo boliv.ario — Se-O Paulo —
Permanencie definitya — Indeferido
em 19.10.74.

N9 50.857-70 — Eue.a. Delia M.orales
— argentina — Seio 1ulo — Perma-
nência delinitiva — lneeferido em 19
de outubro de le70.

N9 30.279-70 — leasain -Ibrahim —
árabe Guanaeara — Permanência
clefintiva, — Indeferido em 19.10.10.

N9 29.Z94-70 — GiliSeppe Caput° e
irmã Giovanna Caputo — italianos —
Eão Paulo Permanêncie definitiva —
Indeferieo 'em 19.10.70.

N9 29.295-70 — Elda Noemi Cas-
tifo — argentina — São Paulo —
Permanênci a definitiva — Ideferido
em 19:10.70,

No — Elsye Susaiaa Mari-
ião Co.ella, eouatoriana. — &lb Paulo
— permanência definitiva — Indefe-
rido em 19.10:70.

N9 32491-70 . — CANLI — Compa-
nhia Amazonense de -Minérios —
ArnaZOriaS — Visto em contrato de
trabalho . com F. Jesus Dávales Men-
doza_ — bolivlanci — residente na:Bo-
lívia — Visado em 20.10.70.

No 33..319e70 — Petróleo Brasileiro
S. A. — Petrobrás — Guanabara —
Vistos em contratos de trabalho cene
aban es e jerm Paul
pelzl — norte-americanos — iresiden-
tes .nos Estados Unidos da Ankérica do
NOrte —.Visado em 20.10.70. — Pal.
myra "Dfotta de Souza — Chefe da
T. A.

EXPEDIENTE DE 26 DE OUTUBRO
DE 1970

DESPACHOS 'DO DIRETOR-GERAL
Processes:*

MINISTÉRIO DA MARINHA

DA FAZENDA



•

brasa — Colonizadora e Representa-
ções do Brasil S.A. segundo projeto
aprovado pela Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia (STI-
DAM) :

Guia de importação —.
Valor Lit/FOB — 5.258.600,00.
Art. 29 Esta Resolução entrará em

vigor 15 (quinze) dias após sua pu-
blicação no Diário Oficial da União

Rio de Janeiro, 1 de agôsto de 1868.
— Joaquim Ferreira Mângia, Presi-
dente.
(N9 44.246 -- 30-10-70 — Cr$ 18,00).

RESOLUÇAO N9 696•
O Conselho de Política Aduaneira,

usando da atribuição que lhe confere
o-artigo 57 e seu § 1 9, do Decreto ml-
mero 60.079, de 16 de janeiro de 1967,
que aprovou o "Regulamento Geral
do Plano de Valorização Econômica
da Amazônia", resolve:

Art. 19 Reconhecer o direito à isen-
ção do impôsto de importação inciden-
te nos equipamentos constantes - da
Guia de Importação abaixo citada, a
serem importados pela empresa. Pesco-
mar — Companhia Nacional de Pesca,
segundo projeto aprovado pela Supe-
rintendência do Dasenvolvimento da
Amazônia — SUDAM, em _sessão de
13 de setembro de HW.'

Guia de importação —
Valor em US$/FOB — 28.560,00.
Art. 29 -Esta Resolução entrará em

vigor 15 (quinze) _dias após sua publi-
cação no Diário Oficial da União.

Rio de Janeiro -- Milton Machado
— Vice-Presidente em exercício daPresidência..

.	 Sexta-feira. (3

Aceguá, município de Bagê, jurisdi
cionado à Delegacia da Receita Fe

; decai., em Pelotas, . Estado do Rio
Grande do Sul.

II —0 anexo IV, a que_se refere o
artigo 23 do Regimento aprovado . pe-

- Ia Portaria Ministerial n.9 18, de -23
de janeiro de ,1969, passa a vigorar
com a seguinte alteração:

a) incluir o item 8 — Pôsto da Re-
ceita Feddral em Aceguá, Distrito do
Município de Bage, subordinado a
Delegacia da Receita Federal em Pe-
lotas, Estado do Rio Grande do 'Sul.

III — Esta Portaria entrará em Vi-
gor na data de sua publicação-. —
Antonio Delfim Netto, Ministro da
Fazenda. •

-- Guia de Importação abaixo citada, a i	 2.2 — No caso de

PROCESSO DESPACHADO PELO
MINISTRO

.Em. 29 de outubro de 1970
S.C. 20.827-70	 Caixa Econômica

* Federal. — Aprovo a proposta de O-
lhas 94-95, constante de IX itens, da
Caixa Econômica Federal. Publique-
se e restitua-. se o processo aqueia
Caixa." -

...+••n•n•n•

Conselho de Política Aduaneira
la,ESOLUÇA0 11 9 563

O Conselho • de Política Aduaneira,
usando, da atribuição que lhe confere o
artigo 57 e seu § 1 9, do Decreto nú-
mero 60.079, de 16 de janeiro de 1937,
que aprovou o 'Regulamento .Geral do
Plano de Valorização Econômica da
Amazônia", resolve:.

Art. 19 Reconhecer o direito à isen-
ção do impôsto de importação e taxas
Incidentes nos materiais constantes d

b) 'a partir desta data, não serão remetidos à D.D.P. os processos que
.encontram em trânsito nas Delegacias Fiscais ou que ali venham a dar en-

trada.

1.2 Neste exercido --- e nos subseqüentes, se fôr o caso, o crédito cor,-
'Agnado a este Ministério não atenderá a despesas de outros órgãos, porquanto
não se destina a «Encargos Gerais da União», mas, a despesas próprias, de-
vendo os processos não pertencentes a -este Ministério serem restituídos àorigem.

1.3 — Os outros órgãos da Administração Direta poderão 'utilizar-se' das
E,stações Pagadoras do Tesouro Nacional, desde que remetam às Delegacias
Viscais o competente repasse, procedendo, no caso, na foema da Circular n° 2,
de 29. de abril de 1970, da Inspetoria Geral de Finanças dêste Ministério, pu-
blicada no Diário Oficial de 13 de maio seguinte.

2.0	 Da InstruçãO

2.1 — Em principio, a instrução do processo de eexercicios-antericereo
obedecerá às seguintes normas:

a) requerimento individual, contendo a expressão «exercícios-anteriores»;
b) classificação de despesa pelo exercido a que corresponder a dívida;
c) citação, expressa, de que a despesa foi anotada na . fôlha de pagamen-to, a fim de evitar-se duplicidade (art. 328, parágrafo, _único, 'do R'.G.C.P.); "
d) dedução no crédito por onde corria a despesa, na época própria. Na

Inexistencia de saldo, mencionar taxativamente que não se procedeu à - deduçãodart. 410 do R.G.C.P.);
e) reconhecimento da divida Pela autoridade competente, definida noDecreto a° 62.115, de 15 de janeiro de 1968;
f) o motivo de não pagamento, na época própria, de acôrdo COM o art.406 do R.G.C.P.;
g) cópia autêntica do ato que aincedeu o benefício (promoção, •desic>

nação, gratificação, etc.);
• h) freqüência do servidor -no período da divida e;

I) rigorosa observância do aspecto prescrielottal;
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a)' atestado da prestação dos serviços no verso das contas ou faturaiapresentadas ti 4' do art.. 258 do RGCP);
b) • tratando-se de aluguel .de :inovei, declaração de que' a locação decore

re de èontrato. registrado pelo Tri ounal de Contas, caso o Mesmo tenha sido
lavrado anteriormente à vigeacia d.o Decreto-lei n° 199, de 25-7-1967 (Portaria
n° GB-340, de 9.9.19C/, Diário Oficial seguinte);

c) requisição de transporte ou passagem devidamente datada e assinada
ou bilhete da passagem e cópia autêntica do ato de que tenha decorrido a moa.
vimentação, configurando-se nêle o objeto do serviço;

d) tratando-se de serviços telefônicos,. atestar nos originais dos come
provantes de chamadas interurbanas de que forem dadas em objeto de serviço.

2.3	 O pagamento de diferença devida a inativos e pensionistas depene
derá, sempre, do prévio registro da concessão inicial pelo Tribunal de Contas,
Igualmente, dependerá de nôvo registro quando, embora registrada a concessão
Inicial, a divida decorrer de inovação (Resolução 4467 do T. Contas).

2.4 — Ficam isentos da exigência de que trata o item anterior, dispensada
a anexação do processo de aposentadoria ou pensão:

a) pagamento normal de abono provisório, quando 'não efetuado por mo,tivo de emissão e;
b) auxiiio-funerál, dado o caráter sumário de que é revestido.

• 2,5 — Em caso de diferença decorrente de Mandado de Segurança, pas-
sado em julgado, somente será devido, como despesa de «exercícios-anteriores»,
1o96p6e.rrocto apôs o ajuizainento, nos termos da Lei n° 5.021, de 9 de junho de

2.6 e-, Em se tratando . de pagamento calculado em razão de moeda es-
trangeira, o processo deve:á ser remetido a D.D.P. Guanabara para apre-
ciação.

	

2.7	 Entende-se como «reposição e reetituição,» para efeito desta Ins-
trução de Serviço, a despesa decorrente de «rendas extintas», cujo pagaruento
não possa ser efetuado mediante anulação de receita (Lei. n v 4.862-65).3.0 — Dispus:Os Gerais

3.1 As Delegacias Fiscais nos Estados remeterão à D.D.P. Guana-
bera, a relação dos pagamentos a serem efetuados pela rubrica de 'eexerciciuse
anteriores» e «reposições, restituições e indenizações», no valor total dos . pro-
cessos ali retidos (modelo anexo) caso haja parcela diferida, a D.D.P. aten-
dida a conveniência do serviço, emitirá nota de provisão, para efeito de rela-
cionamento em «Restos a Pagar» nas Delagacias Fiscais Inexistindo diferernento,
a D.D.P. procederá a emissão no exercicio seguinte, por conta do nôvo re-
curso orçamentário. Para efeito do dispositivo neste item as Delegacias Fis-
cais remeterão a relação de pagamento obdecendo o seguinte cronograrna:

Em 1970, impreterivelmente, até o dia 15 de outubro.
Nos, demais exercícios dia 31 de março --- 30 de junho — 30 de setembro

e 30 de dezembro.
.3.2 — Sempre cpee possível, observar-se-á o princípio de ordena crono-

lógica, estabelecido no art. 37 da Lei n° 4.320-64, considerando-se como base
a data de entrada do processo na Delegacia Fiscal,

	

3.3	 Os casos omissos e dúvidas suseitadas na execução da presente ins-trução de serseço serão resolvidos pela Diretoria da Despesa Pública.
cílio MadeiraMadeira Évára.-

Nome	 Valor

Total

,(N9 44.326 — 30-10-70 — Cr$ 18,00).

Diretoria da . Despésa Pública
. INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NQ 9 DE 17 D5.-AGÕSTO DE 1970
O Diretor da Despesa Pública, no uso de suas atribuições regimentais.
Considerando que o principio de descentralização é iniciativa da própriaadministração4

Considerando que a descentralização Importa em ' economia processual esimpeilicação burocrática, resolve: recomendar
1.0 ,-- Da Descentralização
1.1 — Fica descentralizado o processamento de ee xercicios-anteriores» e

•reposições, restituições e indenizações», cuja liquidação deva ser :efetuada
através das Delegacias Fiscais nos Estados, obedecidas as seguintes normas:

DIÁRIO OFICIAL (SecNt 1 — Parte 1)

I serem importados pela empresa Core- mas compreendidas nas
o seguinte:.

despesa relativa a serviços de terceiros, aléns das nor.
alíneas a, b, d, e I, e i do item anterior, observar-se-4

ANEXO-DA I.S. 1°A° 9 DE 17-8-70

	

a) no corrente exercício, esta D. D. P emitirá nota de provisão e res-	 Relação dós processos a serem pagos pelo crédito de
	pectivo repasse, a fim de atender aos processos ora existentes nesta Diretoria,	 Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional em 	os quais, relacionados, serão restituídos às Delegacias . Fiscais, para pagamento e;

•
Processo I
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O Inspetor da Receita Federal na
Primeira Região Administrativa no
Estado da Guanabara, no uso de suas
atribuições legais e tenda em vista a
Portaria DRF.GB-N9 638, de 27.10,
de 1910 -,- publicada no Boletim do
Pessoal de 30 seguinte, resolve:

N9 861 — Designar Ernani Salga.
do Prezei) — Almoxarife Nível "14"
matrícula n9 2.031.582 para exercer
a função gratificada símbolo 6-F de
Encarregado da Turma de Material
desta Inspetoria. — Bento Afonso dos
Santos, Inspetor.

O Superintendente Regional da Re-
ceita Federal da le Região Fiscal, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 58, do Regimento da Secretaria
da Receita Federal, aprovado pela
Portaria Ministerial n9 GB-18, 'de 23
de janeiro de 1e69, resolve:

Designar Joaquim de Carvalho Bue-
no, Exator Federal, nível 16, matrí-
cula n9 1.390.069, substituto eventual
do Chefe do Pôsto da Receita Federal
em Pires do Rio, símbolo 4-F, no Es-
tado de Goiás. — -Lafayette José Ma-
chado, Superintendente Regional e-
Substituto.

49 REGIÃO FISCAL
PE-RN-PB-AL

Delegacia da Receita Federal
em Recife	 PE

PORTARIA DE 22 DE OUTUBRO
DE 1970

O Delegado da Receita Federal no
Recife, no uso das atribuições que lhe
confere o Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal, aprovado
pela Portaria Ministerial n9 GB-18,
de 23 de janeiro de 1969, resolve:

N9 862 — Designar o Exator Fe-
deral, nível 12, José Ferreira Leite,
matrícula n9 1.926.634, para exercer
a função gratificada, símbolo 6-F, de
Encarregado da Turma de I.P.I., la
Seção de Preparo e Julgamento —
Pessoa Jurídica — do Serviço de Tri-
butação desta Delegacia, vago em vir-
tude da dispensa de Armando Wan-
derley Antunes. — Alvaro Pereira
Barbalho, Delegado substituto.

Considerando o elevado número de
contribuintes jurisdicionacios à Agên-
cia da Receita Federal em Teófilo
Otôiai,

Considerando que deve ser facilita-
do a fiasses contribuintes todo e qual-
quer contacto mais direto e imedia-
to com as Repartições da Secretaria
da Receita Federal,

Considerando a existência naquela
Agência de Turma de Tributação e
Fiscalização, com possibilidade de me-
lhor aproveitamento de sua estrutura,

Considerando que o instituto da de-
legação de competência, além de pro-
piciar uma aceleração em andamen-
to dos feitos fiscais, permite uma
descentralização administrativa com
maior flexibilidade em todos os ór-
gãos,

Considerando que o artigo 79 do Re-
gimento da Secretaria da Receite Fe-
deral impõe responsabilidade pela
observância dos princípios preconiza-
dos no artigo 69 do Decreto-lei núme-
ro 200, de 25-2-67, entre os quais co
inclui o da de1.2gação de competência,
resolve:1. Compete ao Agente da Receita
Federal em Teófilo Otôni, dentro da
sua jurisdição:

1.1 Solucionar os pedidos de reti-
ficação de declarações e de prorroge-
ção de preze para entrega das mes-
mas, observadas as normas legais e
regulamertaees em vleor:

1.2 Solicitar escl arecimentos doa
contribuintes antes de qualquer pro-
cedimento de revisão de declarações:

1.3 Determinar procedimentos "ex
officio" e exigência de recolhimento
de Impôsto e Multas por infração à
legislação' tributária:

1.4 Ilomologaz lançamento suple-
mentar bem como aprovar os respec-
tivos cálculos e mandar notificar em
decorrência da revisão de declarações
de rendimentos de Pessoas fieleas•

1.5 Apreciar reclamações e minu-
tar pareceres de decisão final, a se-
rem homologados por esta Delegacia:

1.6 Expedir Certidões Negativas de
tributos:

1.7 Baixar atos declaratórios de
devedor remisso e encaminhar dire-
tamente à Procuradoria da Fazenda
Nacional os processos fiscais, 01.003
débitos devam ser inscritos para co-
brança executiva, enviando à Seção
de Arrecadação desta Delegacia cópia
dos mesmos atos e sanções:

2. Determinar que, mensalmente,
seja apresentado a esta Delegacia re-
latório de tôdas as atividades em-
preendidas pela T.T.F. da AR?. —
Teófilo Otôni. — Expedito Tobias
Mesquita, Delegado.

Delegacia da Receita Federal
em Varginha — MG

ATO DECLARATÓRIO N9 94-70
O Delegado da Receita Federal em

Varginha, no uso de suas atribuições
e de acôrcto com a Portaria GB-227-69,
e tendo em vista o que consta do
Processo ne 3.929-69, resolve,

Reconhecer, à Sociedade de Sti,e
Vicente de Paulo, da cidade de São
Gonçalo do Sapucai, neste Estado, o
direito tt isenção do Impósto
Sôbre Energia Elétrica, nos têrmas da
letra "c" artigo 6e, do Decreto núme-
ro 57.617, de 7 de janeiro de 1966.

D.R.F., Varginha, 17 de agôsto de
1970. — Haroldo José de Figueiredo.

(.N9 4.206-B — 4-11-70 — Cr$ 20,00)

'ATO DECLARATÓRIO N9. 100-70
Declara isenta de pagamento do

erapôsto do Renda de Pessoa Jurídica
a entidade que mencione.

O Delegado da Receita Federal em
%Toninha, no uso da atribuição que
lhe confere a letra "c", do item 4,
da Portaria Ministerial GB-227, de 25
do junho de 1969 e considerando que
a requerente atendeu às exigências do
artigo 25, letra "a"i a "d"

'
 e art. 31,

letal' "o", do Regulamento do Impôsto
de Renda ,aprovado pelo Decreto de
• ZO.400-66, reso:ve:

I — Declarar isenta do pagamento
do Zmpeoto de Renda de pessoa jure-
dias a entidade Sindicato Rural de
São SebastiLo do Paraíso, com sede na
Praça Comendador José Honório, 147.
na cidade de São Sebastião do Pa-
rabo, Estado de Minas Gerais, inscri-
ta no Cadastro Geral de Contribuintes
sob n9 24.902.371/001.

— Declarar, outrossim, que a pre-
sente isenção não exime a beneficiária
dez demais obrigações a que estão
sujeites as pessoas jurídicas, com re-
lação ao Impôsto de Renda, cessando
a tienção em caso de inobservância
das normas regulamentares, de acôrdo
com o artigo 129, da Instrução Nor-
mativa SRF-2, de 12 de setembro de
1989.

Remetam-Se, à interessada, duas
vias deste Ato Declaratório com os
esclarecimentos de que a requerente
deverá providenciar a ene publicação
no Dideio Oficiai da União, a fim de
produzir 03 efeitos legais.

DA-se ciência e registre-se.
D.R.F., Vargirtha, 18 de agosto de

1970. — liaroldo José de Figueiredo.
Delegado da Receita Federal.
(N9 4.192-B — 3-11-70 — Cr$ 26,00)

79 REGIÃO FISCAL
GB-ES-RJ

Inspetoria da Receita Federal —
V' Regiã.o Administrativa

PORTARIAS DE 3 DE NOVEMBRO
DE 1970

O Inspetor da Receita Federal na
Primeira Região Administrativa no
Estado da Guanabara, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

N9 880 — Conceder dispensa, ao
Piei do Tesouro Nível "18", matri-
cule n9 1.182.784, Solange Robinault
do Carvalho — da função gratifita-
da 'símbolo 13-P de Encarregada da
Turma de Material desta Inspetoria.

1W REGIÃO FISCAL — RS

Delegacia da Receita Federal
em Passo Fundo

ATO DECLARATÓRIO N.9 10-70.
Isenção do empôsto de Renda

prevista no art. 25 do Decreto
n.9 58.400, de 10.5.66. Processo
DRF 9.020-70.

O Delegado da Receita Federal era
Passo Fundo (RS), no uso da atri-
buição que lhe confere o artigo 4e,
item "c" da Portaria n.9 GB-227, de
25 de Neto de 1969, publicada no
Diário Oficial da União de 16 de ju-
lho de 1969, e considerando o que
consta do Propenso n19 DRF 9.020 10,
resolve:

Considerar isento de tributação do
Impôsto de Renda o Colégio Evan-
gélico Paaambi, com sede na cidade
de P,ananàbi, Estado do Rio Grande
do Sul, inscrito no Cadastro Geral de
Contribuinte do Ministério da Fazen-
da sob n9 91.984.377, sociedade civil
sem fins lucrativos, cujos objetivos
são Cultural e científico.

Outrossim, fica a entidade acima,
obrigada ao, cumprimento das demais
exigências fiscais, inclusive prestar
informações às Repartições da Secre-
taria da Receita Federal nos prazos
estipuladas por lei, previstas nos ar-
tigos 17 e 363 do Decreto ne 58.400,
de 10.5.66, cujo inadimplemento in-
cidirá net sanções dos parágrafos 1.9,
2.9 3.9 e 4.9 do artigo 25 do mencio-
nado decreto.

Remetaese duas (2) vias déste Ato,
ao contribuinte, esclarecendo que o
mesmo deverá providenciar sua publi-
cação no Diáril) Oficial da União.

Delegacia da Receita Federal ene
Santa Mexia, em 1.9 de outubro de
1970. — Pauto Veiga Marques — De-
legado.
(Ne 4.188 — 3.11.70 — Cr$ 24,00)

encargos de Encarregado da Turma de
Protocolo e Arquivo, do Serviço de
Administeação da Secretaria-Geral,
partir de 6 de outubro de 1970.

N9 639 — Designar Maria Tereza
Valente, Escriturário nível 8-A, para
exercer Os encargos de Enearregado
da Timm/e de Protocolo e Arquivo, do
Serviço de Administração da Secreta-
ria-Gerai a partir de 6 de outubro do
1970.

N9 640 — Designar Emilia Soares de
Carvalho, Oficial de Administração ní-
vel 12-A, para exercer os encargos do
Encarregado da Turma de Mecanogra-
fia, do Serviço de Administração da
Secretaria-Geral, a partir de 6 de ou-
tubro de 1970.	 '	 -

N9 641 — Dispensar Hermano José
Ribeiro Bezerra, Escrevente-datilógra-
fo nível 7 dos encargos de Chefe do
Serviço de* Administração da Secreta-
ria-Geral a partir de 6 de outubro do
1970.

N9 642 — Designar o Escreventee
datilógrato nível 7 — Herman") Joe'S
Ribeiro gezerra, para exercer os en-

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

Coordenação do Sistema
"	 de Fiscalização

ATO DECLARATÓRIO N9 45,
DE 16 DE OUTUBRO DE 1970

Autorização para o comércio de
pedras preciosas, semi-preciosas,
carbonaclos, metais nobres e de-
mais substancias minerais, em bru-
to, noa termas do art. 16, do De-
creto n9 8.694-70.

O Coordenador do Sistema de Fisca-
lização da Secretaria da Receita Fe-
deral, no uso da atribuição que lhe
confere o item I, da Instrução Nor-
mativa SR.F n9 35, de 11 de agôsto de
A970,

Declara que, por despacho desta da-
ta, exarado no processo fichado nes-
te Ministério sob o n9 108..976-69, auto-
rizou a firma Treves da Amazônia So-
ciedade Anônima — Trevezônia, esta-
belecido, em Manaus, Estado do Ama-
zonas, 000-MF n9 04.388.393-001, a
comerciar com pedras preciosas, semi-
preciosas, carbonados, metais nobres e
demais substâncias minerais, em bru-
to cuja extração se faça pelo regime
de matrícula definido no Código de
Mineração, nos têrmos do art. 18, do
Decreto n9 66.694-70, cumprindo-lhe,
todavia, observar integralmente a le-
lisgação em vigor ou que venha a vi-
gorar sôbre o objeto da referida auto-
rização. que foi concedida a titulo pre-
cário. — Luiz GOIZZara Furtado de
Andrade, Coordenador.
(N9 44.271 — 30-10-70 — Cr$ 22,00).

V REGIÃO FISCAL
DF-G6-MT

Superintendência Regional
da Receita Federal

PORTARIA N9 286, DE 22 DE
OUTUBRO DE 1970

69 REGIÃO FISCAL MO

Delegacia da Receita Federal
Governador Valadares

PORTARIA N9 72, DE 19 DE
OUTUBRO DE 1970

O Delegado da Receita Federal cm
Governador Valadares, MG, no weo
de suas atribuições, e

DE 1970
o Secretário-Geral do Ministério dos

Transportes, usando das atribuições
oonferidas pelo .Art. 14, item II, do
Regimento Interno da Secretaria-Ge-
ral, aprovado pela Portaria ri' 576, de
24 de setembro de 1970, publicada no
Delido Oficial de 6 de outubro de 1970,
resolve:

N9 636 — Dispensar Itália de Aze-
vedo Peio, Oficial de Administração
nível 12, dos Encargos de Encarrega-
do da Turma de Mecanografia e Con-
ferência do Serviço de Administração
da Secretaria-Geral, a partir de 6 de
outubro de 1970,

N9 637 — Designar /tala de Azevedo
Feio, Oficial de Administração nível
12, para exercer os encargos de En-
carregado da Turma de Pessoal e Ma-
terial, do Serviço de Administração
da Secretaria-Geral, a partir de 6
de outubro de 1970.

N9 638 — Dispensar Maria Tereza
Valente, Escriturário nível 8-A, dos

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

SECRETARIA GERAL

PORTARIAS DE 29 DE OUTUBRO



• GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA, NO 86 DE 26 DE
OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Trabalho
o Previdência Social„ no uso de suas
atribuições legais e, em especial do
disposto no artigo 49, do Decreto mi-
mando 67.227, de 21 de setembro de
1970, resolve:

Art. 1.9 Para a ampliação de recur-
sos destinados à concessão de emprés-
timos simples a previdenciárlos-sin-
dicalizados, o Ministério do Trabalho
e Previdência Social firmará convênio
com a Caixa Econômica Federal, com
a interveniência do Instituto Nacional
de Previdência Social (INPS) que as-
segurara o retôrno dos referidos re-
cursos.

Art. 2.9 A habilitação dos segura-
dos-aindicalizados ao programa de
empréstimos far-se-a, sempre através

dos respectivos sindicatos de classe,
observados os seguintes requisitos:

a) Do Sindicato
1 - Estar a entidade em dia com

as suas obrigações no pertinente a
comprovação da boa gestão financei-
ra e patrimonial (artigos 550 e 551,da C.L.T.);
II - Possuir como associados, den-

tro do Programa trienal, número de
associados equivalente pelo menos a:

1 - 20% do número de integran-
tes da categoria para os empréstimos
solicitados no primeiro ano, ou seja
de 1970 a 1971;

2 --- 30% Para o1972; período 197::

8 - 50% para o período 1972 a
1978.

- Estar reconhecido hã pelo
menos 12 meses anteriores à data dasolicitação do empréstimo.
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cargos de Chefe do Serviço de Admi-
nistração da Secretaria-Geral, a par-

- tir de 6 de outubro de 1970: - Rodri-
go Ajode de Moreira Barbosa,

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal
PORTARIAS 29 DE OUTUBRO

DE 19'70
O Diretor da Divisão do Pessoal do

Departamento de Administração, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 11, 5 29, do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 47.894, de 11 de março
de 1960, resolve:

PR 3.992 - Dispensar o Técnico de
Administração TC-601.20.A, do Qua-
dro de Pessoal Parte Permanente
- deste Ministério, Maria Auxiliado-
ra Pinto de Andrade, da função de
eubstituto do Chefe da Seção de Mo-
vimentação (DP-2), símbolo, 4-P, da
mesma Divisão.

IV 3.993 - Designar o Oficial de
Administração AF-201.14.B, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente

dêste Ministério, Maria da Penha
Marinho Barboza, Encarregada da
Turma de Aposenatdoria, símbolo 7-F,
para substituir o Chefe da Seção de
Movimentação (DP-2), símbolo 4-F, da
Divisão, em seus impedimentos ocasio-
nais.

N9 3.951 - Dispensar o Oficial de
Administração (Cr$ 371,52), do Quadro c
de Pessoal - Parte Suplementar (ex- g
COmpanhia Nacional de Navegação C

Costeira-A.P) - dêste Ministério,
Bretas Lima, da função de substitu
do Chefe da Seção de Administrea
(DP-5), símbolo A-F. da mesma Di
visão.

N9 3.995 - Designar o Oficial
Administração (Cr$ 371,52), do Qua
dro de Pessoal. - Parte Suplementa
(ex-Companina Nacional de Navega
ção Costeira-AP) - dêste Ministério
Joaquim Neves Filho, Encarregado cl
Turma de Serviços Gerais, eimbol
16-F, para substituir o Chefe da Se
ção de Administração (DP-8), iambo-
lo 4-P, da mesma Divisão, em seus
impedimentos ocasionais,

DIVISÃO DE SEGURANÇA
E INFORMAÇõES

PORTARIA 1%19 843 DE 29 DE
OUTUBRO DE 1970

rd
to
tto
-

de

r

o

Art. 39 As comissões serão orien-
tadas pelo Departamento de Assun-
tos Universitários, ao qual deverão
prestar contas dos recursos arrolados
e despesas feitas e encaminhar suas
decisões relativas a taxas, tipos de
provas e critérios do concurso para
serem homologadas.

Art. 49 Esta- Portaria entrará emvigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
- Júlio Ribeiro Gontijo.

datos à matricula inicial em curso
superiores;

Considerando a pletora de cand
dates que afluem aos concursos ve
tibulares à matrícula nas 'áreas
Tecnologia e cia Saúde, nn todo o te
ritório nacional;

Considerando a aniveniência d
em cada um dos camaos - Tecnol
gia e Saúde - procedar-se a um úni
co exame vestibular à matricula no
diversos cursos dêsses campos, re
solve:

Art. 19 Fica o Diretor do Depar
tainento de Assuntos Universitários
dêste Ministério, autorizado a mente
contato com Reitores, Presidentes
Diretores dos Estabelecimentos de En
tino Superior de todo o territõri
nacional, no sentido de preparar
constituição de comissões inter-uni-
versitárias e inter-escolares, com a
Incumbência de programarem e rea-
lizarem concursos vestibulares unifi-
cados à matrícula inicial nas áreas da
Tecnologia e da Saúde.

Art. 29 As referidas Comissões
carão constituídas oportunamente por
ato do Diretor do Departamento de
Assuntos Universitários e delas pode-
rão fazer parte Reitores, Presidentes,
Decanos e Diretores das Universida-
des ou Estabelecimentos Isolados de
Ensino Superior, ou seus represen-
tantes, que acordem realizar vestibu-
lar unificado, nos têrmos do artigo
anterior desta Portaria.

PORTARIA NO 3.585-A, DE 27 DE
OUTUBRO DE 19'70

O Ministro de Estado da Educação
o Cultura, Interino, tendo em vista
o que consta do Processo número
101.818, de 1970, do Departarnento de
Administração e no uso da delegação
de competência que lhe Mi conferida
pelo Decreto número 60.740, de 23 de
maio de 1967, resolve:

Conceder aposentadoria a José Pe-dro Ferreira da Costa, matrículan9 1.224.491, com fundamento no ar-
tigo 176, item II, da Lei n9 1.711, de28 de outubro de 1952, no cargo de
Assistente Jurídico, do Quadro de Pes-

e

tr
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 3.583, DE 26 DE
OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Educação
O Cultura, usando das atribuições que
lhe confere o art. 29, inciso 1, o pa-
rágrafo 19 do inciso III, do Decreto
n9 63.888, de 20 de dezembro de 1968,
que regulamenta o art. 69, do atocomplementar n9 39, resolve:
a) Coneeder dispensa ao General

Waldemar Raul Turola da função de
&lembro da Comissão de Investiga-

para o Desenvolvimento da Pesca rá
Brasil. - L. P. Cirze Lima.

DEPARTAMENTO DE PESQUI-
SAS E EXPERIMENTAÇÃO
AGROPECUÁRIAS

Escritório de Pesquisas o
Experimentação

PORTARIA 119 86, DE 18
OUTUBRO DE 1970

Retificação
Na publicação do Diário Oficiai do

dia 27 de outubro de 1970, _página
9.176, façam-se as seguintes retifi-
cações:

Onde se lê.:
Escritorof de Pesquisas o repert.

tnentação
Leia-se:

Escritório de Pesquisas
mentação

Onde se lê:
Ary de Medeiros Trancoso

Leia-se:
Ayri de Medeiros Trancoso,

ção Sumária dêste Ministério -
CISMEC; e

b) Designar para substitui-lo o Se-
nhor Milton Villela da Silva, servidor
do INPS pôsto à disposição desta Se-
cretaria de Estado. .- Julio RibeiroGontijo,

PORTARIA NO 3.585, DE 27 DE
OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Edu-cação
e Cultura, no uso de suas atribui-
ções, e

Considerando a necessidade de aper-
feiçoar processo de seleção dos candi-

s soai - Parte Permanente, desta Ças/
cretaria de Estado. - Júlio Ribeiro

si-_ Gontijo.

da
r-

O Ministro de Estado da Educação
e, e Cultura, Interino, tendo em vistao- o que consta do Processo número
- 119.120, de 1960, do Departamento de
s Administração e no uso da delegação
- de competência que lhe foi conferida

pelo Decreto -número 60.740, de 23 do
- maio de 1967, resolve:
, Conceder aposentadoria a Bento da
3 Gama Monteiro, matrícula número
e 1.203.480, com fundamento no artigo

176, item II, combinado com o artigo
O 180, alínea na", da Lei W 1.711, dea 28 de outubro de 1952, no cargo de

Inspetor de Ensino, código 	
EC-401.21-B, com as vantagens da
função gratificada de Inspetor Sec-
cional, símbolo 1-P, da Inspetoria
Seccional de Educação Mica, do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, desta Secretaria de Estado.
Júlio Ribeiro Gontijo.

PORTARIA NO 3.586-A, DE 27 PE
OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, no uso de suas atribuições,

Considerando os relevantes serviços
prestados à administração pública o,
principalmente, ao Ministério da Edu-
cação e Cultura, como Ministro de
Estado Interino e Chefe de Gabinete,
resolve, ao ensejo da decretação de
sua appsentadoria, elogiar o Dr. José
Pedro Ferreira da Costa, 'pelo zélo,
dedicação e alto espirito público com
que sempre se houve no desempenho
das atribuições que lhe foram acome-
tidas. - Júlio Ribeiro Gontijo.

PORTARIA 119 3.587, DE 29 DE
OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Educação
Cultura, no uso de suas atribuiçes,

esolve:

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

•
O Diretor da Divisão de Segurança

e Informações, no uso da competência
prevista no item III, do Regimento
Interno, aprovado pela Portaria nú-
mero 211, de 20 de março de 1970, re-
solve:

Revogar a Portaria n9 602, de 12 de
agósto de 1970 e delegar competência
ao Coronel R/1 -.J. Luiz de Aquino
Leite, Chefe da Seção de Informações,
para praticar os atos relacionados com
a administração financeira da Divisão.
, No uso da presente delegação a men-

cionada. autoridade poderá assinar
Cheques de liquidação de dividas sela-
ionadas com as atividades ora dele-
adas. - Joel Maciel de Moura Teu
el Diretor da D.S.I.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 119 446, DE 29 DE

„ OUTUBRO DE 1970
O Ministro de Estado da Agricul-

tura, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Dispensar, a pedido, o Almirante
Carlos Eduardo Neiva, da função de
Co-Diretor do Projeto do Fundo Es-
pecial para o Desenvolvimento da Pes-
ca no Brasil, para a qual foi designa-
do pela Portaria Ministerial n9 694,
de 15 de dezembro de 1967, publicada
no Diário Oficial de 28 de dezembro
gle 1967. - L. F. Cisne Lima.

PORTARIA 149 447, DE 29 DE
OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Agricul-
tura, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o estabelecido na
Cláusula 3.13, do Plano de Operação do
P. D. P., resolve:

Designar Doutor Fernando Areei°
Santos para exercer as funções de Co-
Diretor do Projeto do Fundo Especial

o nIEPC$1-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

PORTARIA N9 3.586, DE 27
OUTUBRO DE 1970

Designar o Secretário-Geral do Mis
Istério da Educação e Cultura, Co-
onel Mauro Costa Rodrigues, para,
untamente com o Sr. Sidney de Cas-
o Veras, Asseqsor-Chefe da Campa-

nha Nacional de Edueação Física,
oVimentar os recursos financeiros
revistos, para a então Divisão do
ucaç.ão Física, na Lei de Meios do

resente exercício, a fim de atender
Programação daquela Divisão, ten-
em vista o que dispõe o artigo 18
Decreto n9 86.967, de 27 de julho
1970. - darbas G. Passarinho,

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL



116.277-69, e usando da atribuição
conferida pela Portaria Ministerial
n9 370, de 13 de dezembro de 1969,
resolve:

N9 65 — Dispensar Roberto leóbrega
de Almeida, da função de Represen-
tante do Ministério da Fazenda no
Conselho 'Regional do Trabalho Marí-
timo rio Estado do Paraná, em Para-
naguá.

N9 66 -e Dispensar José Abílio
Coelho, da função de Representante
Suplente do Ministério da, Fazenda
no Conselho Regional do Trabalho
Marítimo no Estado do Perene, em
Paranaguá.

el9 67 — Designar Alice Latido,
Agente Fiscal do Impósto Aduaneiro,
nível 11, para exercer a função de
Representante do Ministério da Ea-
ienda no Conselho Regional do Tra-
balho Marítimo no Estado do Paraná,
em Paranaguá.

Nv 68 — Designar Otávio Alves da
Costa, Agente Fiscal do Irnpôsto
Aduaneiro, nível 14, para exercer a
função de Representante Suplente do
Ministério da Fazenda no Conselho
Regional do Trabalho Marítimo no
Estado do Paraná, em Paranaguá.
grnani Araújo Braga. .
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b) Do Sindicalizaao-Previdenciario

" 1 — Estar há 6 (is) meses pelo
menos coroo empregado em determi-
nada empresa;

II — Possuir um mlnimo de 32
(doze) meses de tempo de sinelicali-
eado;

III — Autorizar, mediante declara-
ção expressa, o deeeento em felha de
pagamento do empréstimo eme me e
concedido.

Art. 39 As empresas ficam autori-
rza,aa,s a procederem ao desconto dos
empréstimos. na fedha de pagamento
de seus empregados.

§ 1.9 O Sindicato aaotará na Cartei-
ra Profissional do empregado a ata
em que estiver liquidado o débito,
constituindo tal informação elemento
bábil para habilitação da segurado a
outro empréstimo.

§ 2.9 As empresas recolherão meu-
ealmente ao sindicae) de classe a que
estiver vinculado o empregado o mon-
tante dos descontos efetuados, devi-
damente relacionados e individualiza-
das as prestações e respectivos .titu-
lares, cabendo ao Sindicate, no caso
de falta de recolhimento, promover a
imediata cobrança executiva.

DIÁRIO OFICIAI (Seção I — Parte I)

INSPETORIA
GERAL DE FINANÇAS

PORTARIA No 89, DE 27 DE
OUTUBRO DE 1970

• O Inspetor Geral de Finanças, no
uso das suas atribuições, e tendo ene
vista o it -n n.IV, do art. 20 do Regi-
mento aplovedo pela Portaria Minis-
terial no 3.193, de 24 de março de
1970, publicada no Diário Ofteta' de
1 9 de abril de 1970, págs. 2e423-25;

Considerando que os objetivos da
Portaria IGF 04, de 12 de janeiro de
1970, não puderam ser integralmente
alcançatlos uma vez que os dados che-
gados a esta Inspetoria não permiti-
ram uma suficiente análise compara-
tiva das serviços médico-assistenciaLs
prestados pelas respectivas entidades
vinculadas ao MTPS, relativas ao
exercício de 1969, à vista de homoge-
neidade nas informações prestadas;

Considerando que a maioria das
aludidas - entidades vinculadas decla-
ram, em seus relatórios anuais dos
respectivos setores médico-assisten-
ciais, não terem recebido dos órgãos
executivos regionais, as informações
devidas sôbre os serviços prestados,
de modo uniforme e tempestivo;

Considerando ser, inadiável a ini-
ciativa desta Inspetoria., visando, com
a participaeão dos órgãos -interessa-
dos, a uniformização dos processos
de coleta de dados e a sistematiza-
ção das normas de informação Obre
os serviços médicos prestados, a fim
de serem analisados juntamente com
as despesas realizadas com tais ser-
viços;

Considerando que, com a vigência
do Decreto no 67.227, de 21 de se-
tembro de . 1970 mais necessária se
torna a unifo-'Inidade de formas e
critério ria coleta e informação de
dados abre . a prestação de serviços
médicos resolve:

— Constituir grupo-tarefa para
elaborar as normas sistematizadora
de çoleta de dados e de elaboração
de relatórios anuais sôbre os serviços
médicos prestados pelas entidades
vinculadas a este Ministério.

/I — Designar os seguintes servido-
res, eoneo elementos desta Inspetoria,
para integrarem o Grupo-tarefa aci-
ma citado:

Nome — Carreira — Matricula
'temer Deméteio de Souza — mé-

dico — 472.662 e 697.127
Lucillo Feliciano de Castilho —

médico — 496.999
Miguel de Souza Santos — conta-

dor — 602.240
Rubens de Brito — contador —

400.697
— Determinar que este Grupo-

tarefa fique sob a Coordenação do
médico Remar Denétrio de Souza,
ao qual caberá, de imediato, indicar
as entidades que deverão designar
servidores para particinarem efetiva-
mente do Grupo-tarefa.

Iv — Fixar em CO (sessenta) dias
o prazo para conclusão de seus tra-
balhos, independentemente da infor-
marão em relatório-síntese, de 30 em
3.3 dias, do andamento dos trabalhes.
— Antonteta Pa7adino ,rohão dos San-
tos — Inspetoria-Geral de Fianaças.

Novembro de 1970

Previdência. Remetente: INPS. Des.,
tinatário: CD do DNPS. Relatora
Conselheiro Roberto tiras Furquira
Werneck. Presidente-Substituto: Go-
dofredo Henrique Carndiro Leão, O
Conselho Diretor do Departamento
Nacional da Previdência Social, por
maioria, vencido o Conselheiro Leova
Bernstein, com declaração de voto.,
Considerando que as contribuições dee
vidas corno Quota de Previdência fo-
ram recolhidas a crédito do INPS:
Considerando que o INPS já registe-Mi
em sua contabilidade referidas im-
portâncias a crédito do Fundo de
Liquidez da Previdência Social, ree
solve: declarar transferida rara O
INPS a importância de Cr$ 	
179.311,79 cujo recolhimento se Mo
a seu crédito, como consta dos pro-
cessos MTPS. 128.798-70, 128.799-70
— 128.800-70 — 128.801-70
128.802-70 — 122.803-70 — 128.804-70
e 128.810-70. Ausente: Conseineiro
Lauro Fabiana de Almeida. — Dinak
Xavier de Brito, Chefe da Secretaria.)

SESSÃO REALIZADA EM 25-9-1970
MTPS. 173.728-65 — Assunto:.

Transferência de recursos do ....a
"FLPS". Resolução n9 405-70 — Pro-
ponente: Divisão do Fundo Comum.,
.Proposto: Conselho Diretor do
DNPS. Relator: Conselheiro Roberto
Eiras Furquim. Werneck. Presidente-
Substituto: Godofrecio Henrique Care
neiro Leão. O Conselho Diretor da
Departamento Nacional da Previdêne
eia Social, por unanimidade, Consi-
derando as disponibilidades bancária
verificadas em 23 do corrente; Con-
siderando a informação da DFC e
INPS aos valôres dos duodécimos das
Despesas de Pessoal e Administração
Geral do INPS; Resolve: 1 — trans-
ferir para o INPS a quantia de ore
49.500.000,00 (quarenta e nove mi-
lhões e quinhentos mil cruzeiros), a
título de "Despesas de Pessoal e Ad-
ministração Geral". 2 — Manter em
depósito a importância de Cr$
109.068171 (cento e nove mil e ses-
senta e oito cruzeiros e setenta e
um centavos), que corresponde ao
saldo remanescente, para fazer faca
a eventuais encargos de que trata o
§ 39 do art. 167 do RGPS. 3 — 'Es-
clarecer que ' na transferência ora
promovida foi incluída a parcela
mandada reter pela Resolução mi-
mero DNPS.CD-365-70, de 25 de
agôsto de 19'70. Ausente: Conselhei-
ros Lauro Fabiano de Almeida, José
Francieco .da Silva e Clóvis Matos de
Sá.

MTPS. 130.426-67 — Resolução nú-
mero 406-70 — Assunto: Obras Com-
plementares realizadas no Hospital
Presidente Dutra-São Luís-Mara-
nhão. Interpretação da Resolução
n9 CD-DNPS-91-69. Remetente; Inse
tituto Nacional de Previdência Social,
Destinatário: Departamento Nacional
da Previdência Social. Relator: Con-
selheiro José Francisco Thompson da
Silva Ramos. Presidente-Substituto:
Godofredo Henrique Carneiro Leão.
O Conselho Diretor do Departamenta
Nacional da Previdência Social, por
unanimidade, Considerando que a
despesa tratada nos autos foi devi-
damerite homologada pelo Conselho
Fiscal da autarquia, através da Reso-
lução 119 6396-69; Considerando o pa-
recer proferido pela DCP dêste De-
partamento, resolve: restituir os au-
tos à autarquia, por não se aplicar
ao caso as condições estabelecidas na
Resolução n9 CD-DNPS-91, de 20 de
fevereiro de 1969. Ausentes: Conse-
lheiros Clóvis Matos de Sá, Lauro
Fabiano de Almeida Griebeler e José
'Prancisco da Silva.

M S. 131.950-70 — Resolução
n9 407-70 — Assunto: Inclusão de
dotação orçamentária no Plano de
Obras para 1970, e homologação do
respectivo deslocamento. Remetente:.
Instituto Nacional de Previdência Soe

DELEGACIAS REGIONAIS

Delegacia Regional no Distritó
Federal

DESPACHO DA DELEGADA
, Em 21 de outubro de 1970
Proc. DRT-DF. 3.780-70. — No

uso da delegação de competência que
me foi conferida pela Portaria ne 24,
de 10 de fevereiro de 1969, do Senhor
Diretor-Geral do Departamento Na-
cional do Trabalho, e de acôrdo com
a informação prestada pela Seção Sin-
dical do Serviço de Relações do Tra-
balho, desta Delegacia, homologo a
reforma no Estatuto do Sindicato
Rural de Brasília, aprovada em
Assembléia-Geral realizada em 30 de
junho de 1970. — Therezinha Maria
Stuart Dias.

DEPAWFAMENTO NACIONAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

N.9 310.921-70 (3-11-E) — Em 16
de outubro de 1970, foi assinada a
carta que reconhece como represen-
tante da respectiva categoria, nos
termos da legislação em vigor, do
Sindicato dos Administradores de Con-
sórcios no Estado de São Paulo.

Art. 49 As Delegacias Regionaik do
Trabalho receberão os processos de
habilitação dos sindicatos e, após
exame preliminar, dado sempre ao
processo tramitação prioritária, apro-
vados os pedidos pelo Delegado, serão
os mesmos encaminhados ao INPS
para habilitação perante a Caixa
Econômica.

Art. 5.9 . Os Sindicatos efetuarão
reenibõlso das prestações amortizadas
diretamente à Caixa Econômica Fe-
deral, no prazo máximo de 10 dias
subsequentes ao vencimento do mês
a que se referir.

Parágrafo único. As eneprêsas de-
verão efetuar o recolhimento das
prestações •a que se refere o artigo
3e § 39 da presente; no máximo até
o '5.9 dia útil subseqüente CO mês de
desconto.

Art. 69 Esta portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

DESPACHOS
N9 119.193-69 (3-11-B) — Nos ter-

mos do parecer do Departamento Na-
cional do Trabain e atendendo a
deliberação do Conselho de Represen-
tantes da Federação Nacional dos
Oficiais de Máquinas, Motoristas,
Condutores, Foguistas e Eletricistas
em Transportes Marítimos e Fluviais,
reunido em 20 de fevereiro de 1969,
resolvo, com fundamento no artigo
555, letra a, da Consolidação das Leis
do Trabalho, .cassar a Carta Sindical
outorgada à entidade em 31.8.54 e
registrada no referilo DNT, no livro
2, fls. 17. Outrossim, determino à
Delegacia Regional do Trabalho no
Estado da Guanabara promover jun-
to ao Ministério inblico a dissoluçáo
da entidade atendidas as normas le-
gais e o Estatuto Social vigentes. —
Transmita-se e publique-se. — Em
20 de junho de 1970. — Julio Barata,

N.9 310.921-70 (3-11-B) — Nos ter-
mos do parecer do Departamento Na-
cional do Traberio, e, atendendo ao
que requereu a Associação Profissio-
nal dos Administradores de consórcios
do Estado de São Paulo, resolvo, disÁ,
pensando a exigência da alínea a do
artigo 515, da Consolidação das Leis
do Trabalho, reconhecê-la sob a de-
nominação de nnelicato dos Admi-
ministradores de Consórcios no Esta-
do de São Paulo, como entidade sin-
dical de 1.9 grau, representativa da
correspondente categoria econemica
autônoma, criada pela Portaria nú-
mero 3.123, de 3.3.69, Incluída no
3e grupo — egactes autônomos — do
Plano da Confederação Nacional do
Comércio, na base territorial de Es-
tado de São Paulo, aprovado sos Es-
tatutos com as alterações sugeridas.
Transmite-se e publique-se. -- Em 16
de outubro de 1970. — JuliJ Barata,

CONSFLI-10 RI/PFRIOR
00 TIRARAM-10 MARITINIn

PORTARIAS DE 19 DE OUTUBRO
DE 1970

O Presidente do Conselho Superior
10 Trabalho-Marítimo, tendo em vista
o que consta do Processo MTPS.

Conselho Diretor
SESSÃO REALIZADA EM 22,9-1970

MTPS. 130.424-70 — Resolução
n9 403-70 — Assunto: Alteração de
Programa e homologação de deslo-
camento de dotação orçamentária no
Plano de Obras para 1970. Reme-
tente: Instituto Nacional de Previ-
dência Social. Destinatárioe Depar-
tamento Nacional da Previdência So-
cial. Relatar: Conselheiro Leova
Bernstein. Presidente-Substituto: Go-
dofredo Henrique Carneiro Leão. O
Conselho Diretor do Departamento
Nacional da Previdência Social, por
unanimidade, Considerando as ra-
zões do Parecer n9 20 238, da Divi-
são de Contrôle Patrimonial. resolve:
autorizar a alteração de Programa do
Plano de Obras aprovado para 1970
e homologar o deslocamento da se-
guinte forma: De 41 — Investimen-
tos — Programa Saúde 411 — Obras
Públicas 03 — Prosseguimento e Coie-
clusão de Obras Hospital Agamenon
Magalhães, em Recife — Pernambu-
co 923.000,00 para 41 — Investimen-
tos — Programa Administrativo 411
— Obras Públicas 03,— Prossegui-
mento e Conclusão de Obras Agên-
cia em Mafra — Santa Catarina ...
923.000,00. Ausente: Conselheiro
:Lauro Fabiano de Almeida.

MTPS. 128.798-70 — Resolução
n9 404-70 — Assunto: Regularização
de vaeôres recolhidos a crédito do
INPS e que se referem à Quota de
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3.3 — Os pertencentes às classes
ainda não convocadas, que forem
aceitos como voluntários, prestarão o
Serviça Militar nas mesmas condi-
ções fixadas pela LsM e respectivo
Regulamento, para os conscritos.

3.4 -- Os voluntários para a pres-
tação do Serviço por 2 (dois) anos,
após o primeiro ano, a contar da data
de incorporacão, passarão a pres-
tá-lo em condições idênticas as do
militar engajado, desde que estejam
no "Bom Comportamento".

3.5 — Os pertencentes às classes
anteriormente convocadas prestarão o
Serviço Militar em cohdições idênticas
às do militar engajado, se Reservis-
tas de ls ou 29 Categoria, e em con-
dições análogas às do conscrito, se
portadores de Certificado de Dispensa
de Incorporação ou de Reservista' de
3s Categoria.

4 — Tributação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DA GIVI-3 DE 3 bE
NOVEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, tendo vista o que consta do
Processo n° 04-01-1733-70, do Centro
Técnico de Aeronáutica, ae,solvee

Delegar competência ao Brigadeiro
Paulo victor da Silva, Diretor Geral
Interino do Centro Técnico de Aero-
náutica, para, como representante do
(Ministério da Aeronáutica, assinar,
éom a Secretaria de Estado dos Ne-
gócios da Educação, do Estado de
São Paulo, convênio e os demàis atos
dêle decorrentes, objetivando colabo-
ração do Centro Técnico de Aeronáu-
tica, dêste Ministério, a programa de
desenvolvimento e aperfeiçoamento
do ensino da Física.

Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação no Diário
Oficial da União, revogadas as dis-
posições em contrário. — Márcio de
Souca e Mello, ministro da Aeronáu-
tica.

PORTARIA N 9 077/GM-3 — DE
3 DE NOVEMBRO DE 1970

• Aprova as "Instruções Comple-
ventares de Convocação Tara o
Servico Militar Inicial na Aero-
náutica", em 1971 e seus Ane-
xos.

O Min istro de Estado da Aeronáu-
tica, tendo em vis ta o art. 70 do De-
creto n0 57:634, da 20 de janeiro de
1913$ (RIEM), parágrafo único do ar-
tigo •19 do Dem'eto n 0 63.704, de 29
de novembro de 1953 (RLMFDV) e
Decreto n 9 63.948, de 23 de julho de
1970 e a proposta do Canandante
Geral do Pessoal, resolve:

Art. 1° Aprovar as "Instruções
Complementeres de Convocação para
o Serviço Militar Inicial na Aeronáu-
tica", em 1971, e seus anexos I, II e
III, que cem esta baixa.

Art. 2° Pata Portaria entra em
viaor na data de sua publicação no
Diário oficiei da União, revogadas as
disposições em con trário. — Márcio
de Sova e Mello, , Ministro da Aero-
tdaltkaa

da Silva e Lauro Fabiano de Almei-
da. _e Dilua' Xavier cle Brito, Chefe
da Secretaria.

PROGRAMA ESPECIAL
DE BôLSAS DE ESTU,D0
PORTARIA N9 82, DE 13 DE

OUTUBRO DE 1970
O Presidente do Conselho Adminis-

trativo do Programa Especial de Bôl-
sas de Estudo, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 69, parágrafos
19 e 39, letra "a", do Decretonúmero
63.177, de 27 de agasto de 1968, re-
solve:

DispensarN partir de 6 de novem-
bro de 1970, o Adjunto de Adminis-
tração "A" José Telêmaco Martins,
contratado por êste órgão, sob o
regime da C.L.T., da função de Chefe
aa Seção de Concessão de Bàlsas,
símbolo 2-PC, do Serviço de Bôlsas
de Estudo, em virtude de sua trans-
ferência para Brasília, determinada
pela Portaria n9 675, de 9 de setem-
bro de 1970.

MTPS. 138.437-70.

INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES
DE CONVOCAÇÃO PARA O e

SERVIÇO MILITAR
INICIAL NA AERONÁUTICA EM 1971

1 — Introdução
1.1 — Finalidades

As presentes Instruções Complemen-
tares de Convocação para a prestação
do Serviço Militar 'Inicial na Fôrça
Aérea Brasileira, destinam-se a re-
gular .as condições do recrutamento
dos brasileiros da Classe de 1952,
prestação do Serviço Militar Inicial,
em 1971.

As peculiaridades e os pormenores
de interêsse restrito de cada Zona
Aérea, serão reguladas nas Instruções
para a Execução de Convocação da
alçada das respeetivas Zonas Aéreas.

2 — Execução
2.1 — Classe Convocada

Com vistas k prestação do Serviço
Militar na Fôrça Aérea Brasileira, no
ano de 1971, estão gonvocados para a
seleção no 29 semestre de 1970 os bra-
sileiros pertencentes à Classe de 1952,
inclusive as estudantes do últinio ano
dos Institutos de Ensino de Medici-
na, Farmácia e Odontologia (I. E. M.
F. O.), e os que, pertencentes às
Classes anteriores, ainda estejam em
debito com o Serviço Militar (Art.-13,
parágrafo único; Ara 17 e § 1 9 da
LSal; Art. 48 e §§ 19 e 29, Art. 11 e
parágrafo único do RLSM e Art. " 59
do Decreto n9 63.704, de 29 de no-
vembro de 1968 (RLMFDV):

3 — Aceitação de voluntários
3.1 — A Aceitação de Voluntários,

permitida pelo Art. 27 da LSM, pelos
§§ 3 9 e 49 do Art. 59 e § 1s do Art. 69-
do RLMFDV e autorizada pelos pará-
grafos 49 e 59 do Art. 49 e Art. 127
do RLSM poderá ocorrer exclusi-
vamente durante -a época da Seleção.
Geral, respeitadas as percentagens:

— de 10 % (dez por cento) de mé-
dicas, farmacêuticos ou aentistas, por
Zonas Aéreas.

3.1.1 — A aceitação de voluntários
de que tratam os §§ 39 e 49 Art. 5s e
§ 1.9 cio art. 6•9 do RLMFDV, ficará
a cargo do Ministério da Aeronánti-
ca, consideradas as necessidades de
formação da Reserva, dentro da po-
lítica de contencão das despesas.

3.2 — Os brasileiros em débito com
o Serviço Militar não poderão ser
considerados, nem aceitos, como vo-
luntários.

para orientação e distribuição dos se-
lecionados com especificação das Or-
ganizações • Militares para fins de in-
corporação.

5.3.4 - - Ao comparecer à Seleção, o
estudante deverá apresentar além do

,nocumanto comproeatono de Situaçáa
Militar, mais os seguintes.

5.3.4.1 -- Atestado de boa conduta
passado por dois oficiais das Fôrças
Armadas -ou por autoridade polir ai
ou juclici ácia competente, com decet,-
ração do tempo em que o intere • -aso
reside na Zona de sua Jurisclieal o.

5.3.4.2 — Atestado de bons anis-
cedentes, 'rociais e .polítecos, Jat lo
por autorrciade polic.al competente.

5.3.5 — A Seleção compreencieeát.
a) A inspeção de saúde que com-

prove aptidões físicas . para o onc.a-
lato:

b) Apreciação_ das informações pro-
venientes dos IEMFO, dos atestados
de boa conduta e de bons anteceden-
tes, saciais e políticos, além de ou-
tros elementos disponíveis;

O) Testes de Seleção, sempre que
possível e necessário; e

d) Entrevista.
A Seleção de que tratam as letras

"a", "b" e "d" serão submetidos, ape-
nas. os julgados aptcs em inspeção de
saúde.

5.4 — Seleção Geral
Executada nos moldes preconizados

pelo Capitulo VIII do RLSM, a Sele-
ção Geral será realizada, durante o
Segundo semestre do corrente ano
(197O)

Inicio: de agôsto.
Término: em 13 de novembro.

5.5 — Seleção Suplementar
Para atender a determinadas situa-

ções legais específicas, inclusive, a
convocados que tenham deixado de
compareeer à Seleção Geral, por im-
pedimento justificado, serão realiea-
das Seleções Suplementares, nas se-
guintes épocas:

ls época: de 4 a 14 de janeiro de
1971;

2'.4 época: de 1 a 12 de julho de 1971.
Para a Seleção Suplementar, deve-

rão ser instaladas apenas, as Comis-
sões de Seleção que forem considera-
das estritamente necessárias.
• 5.6 — Seleção Complementar

(Art. 78 do RLSP.1)
Os convocados, selecionados e cis-

signados seja para incorporação ras
Organizações Militares da Ativa, seja
para matrícula nos óraãos de For-
mação da Reserva (CPOR ASr e
Aeroclubes) serão submetidos, ainda,
antes do Ato Oficial de Incornoracão
ou de Matrículas a uma última tria-
gem de, complementação • revisão à
Seleção Complementar.

A Seleção Complementar, dos desig-
nados para a incorporação será rea-
lizada nas próprias Organizações Mi-
litares da Ativa, de destino duraria
a época da apresentação nara a in-
corporacão. A dos designados tiara a
matrícula será feita nos Õrgãos de
Formacão da Reserva (CPOR Aér e
Aeroclubes), na conformidade do Crie
dispuserem. os Retnslanientos corres-
pondentes e de ardo com o que
constar das Instruções das Zonas
Aéreas.

Prazo: Na semana que antecede a
Incorporação ou matrícula.

6 — Inspeção de Saúde
.As Inspeções de Saúde da Selec.Sa

serão realizadas obedecendo as novas
Instruções Gerais de Inspeção de -
Saúde, de Conscritos (IGISC aprova-
das pelo Decreto n° 60.822, de 7 de
junho de 1967).

7 — Distribuição
7.1 —• Critério •

A • distribuição dos selecionados
autos, obedecendo o que preceitua .o
RLSM. deverá, processar-se segundo
os criterios até então adotados na
Eseca Aérea Brasileira.

7. 1 .9 -- Oe cereca tos julgados
aptos na seleção, que excederam ts

Ciai. Destinatário: Departamento Na-
(danai da Previdência Social. Rela-
tos: Conselheiro Roberto Eiras Fur-
quim Werneck. Presidente Substitu-
to: Godofredo Renaique Carneiro
Leão, O Conselho Diretor do Depar-
tamento Nacional da Previdência So-
cial, por unanimidade, Considerando
as razões da Parecer n9 20.243, da
Divisão de Contrôle Patrimonial, re-
solve: incluir no Plano de Obras para
(1970, a ' dotação de Cr$ 14.500,00
(quatorze mil e quinhentos cruzeiros-
para a obra do edifício da Agência
em São Jerônimo — RS, homologan-
do o respectivo deslocamento no Or-
çaisienta Analítico, da seguinte for-
ma:. De 41 — Investimentos — Pro-
grama Administração 411 — Obras
Públicas 03 — Prfosseguimento e Con-
clusão de Obras Edif. sede em Pôr-
to Alegre rua dos Andradas, 686 —
RS — 14.500,00 para 41 — Investi-
n‘entos — Programa Administração

' 411 — Obras Públicas 03	 Prosse-
guimentos e Conclusão de Obras
Agência em São Jerônimo RS

— 14.50000. Ausentes: Conselheiros
Clóvis Matos de Sá, José Francisco

4.1 — Constará do •Afiexo 1 das
presentes Instruções, a designação
dos Municípios Tributários prescrita
pelos Arfa. 35, 36 e 37 do RLSM e
conforma determina o § 29 do Art. 67
do mesmoReaulamento.

4.2 — As Instruções para a exe-
cução de Convocação de Zona Aérea
deverão discriminar, obrigatóliamen-
te, em separado "os:

— "Municípios Tributários de Or-
kanizações Militares da Ativa".

— "Municípios Tributários de Ór-
gãos de Formação da Reser v a"
(CPOR Aér e Aeroclubes).

— Municípios simulVáneamente, tri-
butários de Organizações Militares da
Ativa e Órgão de Formação da Re-
serva (os Municípios constantes dessa
discriminação figuram também nas
outras duas).

4.3 — Os Municípios não tributá-
rios deverão ser discriminados ape-
nas, noa Planos Regionais de Convo-
cação.

5 — Seleção
5.1 — Exigência da Apresentação

do Certificado de Alistamento ou Cer-
tificado Militar.

5.1.1 — Nenhum brasileiro poderá
ser submetido a Seleção sem que
apresente Certificado de Alistamento.
respectivo (Art. 41 e § 3 9 do Art. 48
cio RLSM).

5.1.2 — Aos demais voluntários,
conforme o caso, será exigida a apre-
sentação do respectivo Certificado de
Reservista de 191 ou de 291 Categoria,
de Dispensa de Incorporação ou de
39 Categoria, já extinto.

5.2 — As Comissões de Seleções de-
verão diligenciar no sentido de serem
organizadas relações com •nome, fi-
liação e enderêço.

5.2.1 — Dos analfabetos, para à
apresentação na Secretaria, de Edu-
cação do Município, tendo em vista
a alfabetização de que trata a Lei
n9 5.400, de 4 dê março de 1968.

5.2.2 — Dos incapazes fisicamente,
recuperáveis ou portadores de doen-
ças infecto-contagiosas, para o envio
aos Órgãos Públicos de Saúde local,
com vistas ao tratamento e providên-
cias aconselháveis, na fama prevista
no § 2.3 das IGISC e Art. 242 do
RLSM.

5.2.3 — As Comissões de Seleções
deverão diligenciar ainda, na aplica-
ção dos "testes" previstos no 5.1.2 do
PGC/70.

5.3 — Seleção dos MFD
5.3.1 — A Seleção será realizada

por Comissões de Seleção Especiais
(CSE). Estas Comissões, formadas
por elementos das Três Fôrças, serão
organizadas sob a responsabilidade
das EM, com a participação dos Dis-
tritos Navais (DN) e Zonas Aéreas
(ZAE) correspondentes (Art. 13 da
LMFDV).

5.3.2 — As CSE serão constituídas,
no mínimo, de três oficiais, dos quais
pelo menos um médico, e das praças
auxiliares necessárias. Poderão ser
fixas ou volantes.

5.3.3 — Serão baixadas oportuna.-
mente, pelas Zonas Aéreas, InstruSões

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA
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necessidade de incorporação ou de!	 9.2 -	 mReforço a eai poraeao de

apresentados aos órgãos de Serv iço i Para que se 1.0: a a:akkd, i às pe-
Militar adequados do Exército, até o' culiaahlaues de ii:Ir01-M,ZIO daa afinal possam contribuir para o me-» 3 12 - De Sergipe: Aracaju.

dia 16 de novembro de 1970, a fim de; aaara,4 gavela:, I, de	 ve &Adi ihor e maS proveitoso desenvolvi-, 3a
concorrerem à incorporação ou ma , auídoa, às mesmas, na e i aajaa da ia_ m	

zona AÉREA
ento dos trabalhos de recrutamento

 daquela Fôna Ui 2 9 e 3^ do r dispensávk 1, co.. •ei ao , 't • adrs aptos, da cla , i convocada.	 ! 3 13 --' Da Guanabara: Rio de Ja-

Art. 74 e § 19 do Art. 79 do FILSM) .1 -e eateas áriai ,ai -e. anaia. inata, 	 10 8.1 - &o naceasários, esclareci- Leiria.
Caso algum motivo superior impeça ave diferentes Z e, d-- .te ala , ditas. mentos tios conscritos preferenciais de 3.14 - De Minas Gerais: Araguaia.,'	 ',

a apresentação até O dia 16 de no- I í's eas integiem a Zcaa a • aas viro aai- I forma a orienti-los para a Fôrça Barbacena, Belo Horizonte, Uberaba,

v ocorrer litar a que pembro de 1970, esta deverá ocorr.a.tkice aa	 I apa P9.-Opa adequada.	 I Uberlandía e Ituiutaba.
10.8.2 - O "slogan", para o triê- I

nio 69-71. acra: serviço Militar -	 48 zona atitra
União - Ordem - Desenvolvimento. i 3.15 - De Mato Grosso: Aquidaua-

10.8.3 - Recrutamento de Tropas na, Campo Grande, Corumbá, Nica-
Aer ata k: i eati É% . que, Sicireilándia, Terenos e Três La-

A critério c.a Força intereraada, o aoas.
reei ltaniento para a Tropa Aeroter-1 3.16 -- De São Paula: Aparecida,
trese poderá ser realizado em todo o Cachoeira Paulista, Cam po de Jordão

Territór o Nacional, inde pendente de cru • -	 •	 - -	 'zeiro, Campinas Cubatao, Guara-

I la a Aeronáutica deverão tPC Tropas Especisis.

coa ;iterada. Aa proa ci a nc i aa e as
medidas gerais que des . , ro ser toda-
das em decorrência da adoção do re-
curso acima, taro Infelativas (única
e) exclusiva dos Chefes da Serviço de
Recrutamento e Mobili aaaão de Zona
Aéaea, que devero manter restrita
ligação com oa alervicos Militares Re-
alonais que deverão coaatar. com to-
dos os pormenores de execuçao, das
Instruções para a exectadio de con-
vocação da respectiva Zona Aérea in-
teressada e palas m'--mas elaboradas.

9.3 -- Inatrueõ as e Plano de Con-
vocação.
O Diretor de Adminisiraeão de Pes-

soal da Aeronáutica WIRAP), e- os
Comandantes -de Zonas Aéreas deve-
rão efetuar remessa de um exemplar
das respectivas Inatrucaas aos aeguin-
tas Órgãos interessados: EMFA -
EMA - EME - EMAER - DPM -
DSM - DN - RM - - ZAÉ - ECEME
- ECEMAR - EOAR COMGEP
EGN.	 •
10 - Organizações relacionadas Com

a, Segurança Nacional

f	 aô.que não só propiciem as . 3.11 - Do Rio Grande do Norte:
indleaaôes e os f .clarecimentss neces- I Cairá, Mente Alegre, Mossoró e Par-

Zona de Serviço Militar.	 tinguetá, Guarujá,
,
 Guarulhos, Gua-DevarSo rer atendidos favorãvel- rarema, Itanhaem, Lorena. Piraram-mente pelas Comandos de Zonas =riga, Pindamonhaneaba, Piquete,

Aérea-. oa, requerimentos de Alistada, Poá, Praia Grande Ribeirão Prato

ateio-, aos 1: mailairos . convocados, que namirim.

10.1 - Sômente poderá ser conce-r
dido Certificado de dispensa de In-
corporação aos empregados de Orga-
nizações declaradas. pelo EMFA, como
relacionadas diretamente com a Se-
gurança Nacional, não atingindo na-
cessàriamente a todos e qualquer em-
prendo: mas samente àqueles que
exerçam ou desempenhem atividades
peculiares técnico - especializadas na
Organização ou Emprêsa.

10.2 - Aos conscritos operário ou
funcionário impre scindível ao funcio-
namento da organização relacionada
diretamente com a Segurança Nacio-
nal, que obtiver dispensa do Serviço
Militar Inicial até 31 de dezembro
do ano de incorpmação da classe,
será fornecido a partir desta data, 0
competente Certificado de Dispensa
de Incorporação, observado o disposto
nos II 19 e 29 do Art. 107 do RIAM.

10.3 - Os conscritos abrangidos
pelo item 8.2. acima, deverão ser
clasaificados em Situação Especial,
com os mesmos deveres dos Reservis-
tas,

10.4 - As Zonas Aéreas devem exi-
air, além do previsto nas II 6 9 e 79
do Art. 105 do RLSM, que as Orga-
nizações declaradas a pedido ou "ex
officio" dirgamente relacionadas com
a Segurança Nacional forneçam uma
relação: (Reservista, Dispensado, dos
admitidos no E stabelecimento e Ofi-
cial da Reserva), excluído ou classifi-
cado por uma das nuas Armadas
como em "Situação Especial".

10.5 - As Organizações citadas nos
itens anteriores. °anatarão de do-
cumentos específicos, a serem opor-
tunamente, distribuidas aos torgaos do
servia° Militar.

10.6 - São consideradas de inta-
rêsse da Segurança Nacional, as or-
ganizações civis constantes do Bole-
tim-Reservado do COMGEP n9 20, de
21 de julho de 1970.

10.7 - Deslocamento de Comis-
sões Volantes (CSV)
Na medida das necessidades, ficam

autorizados os deslocamentos de Co-
missões e Seleções Volantes, a partir
de 10 (dez) dias antes da data fixada
para o início da Seleção na Fôrça
Aérea Brasileira.

10.8 - As Zonas Aéreas, valendo-
se, em narticular, dos elementos de
Relações Públicas e dos Órgãos de
execução do Serviço Militar, deverão
promover ampla divulgação dos pla-
nos locais, e bem assim, de tôdas as

impreterivelmen	 jte, até O dia 10 de a-
neiro de 1971.

7.2 - Os conscritas julgados aptos,
que não forem incorporados, nem ma-
triculados, serão indicados pelos ór-
gãos de execução da Seleção, aos
Comandantes de Região Militar, ju-
risdicional, para inclusão no Excesso
de Contingente. ,Idênticamente, os
preferenciadas da Aeronáutica e os
residentes em Municípios Tributários
exclusivos desta Fôrça, serão incluídos
no Excesso de Contingente da mesma
pelos respectivos Comandantes de
Zonas Aéreas (Art. 93 e respectivo

19 do RLSM).
8 - Incorporação

8.1 - Épocas de aprerentação
para a incorporação:
- la época - de 4 a 14 de janeiro

do 1971.
- 29 época - de 19 a 12 de julho

C 1971.
8.2 - Data de incorporação:

- 1.* época - 18 de janeiro de
1971.

- 2s época - 15 de julho de 1971.
8.3 - Matricula:

8.3.1 - Época de apresentação para
Matricula.

Estando as datas de matrícula con-
dicionadas a prescrição da legislação
especifica, as épocas de apresentação
para matricula nos õrgãoe de Forma-
ção de Reserva, assinf como também.
as datas de matricula, çonstaráo das
InstruSões para a Execucão da Con-
vocação das Zonas Aéreas.

8.4 - Consumação da Insubmis-
são
Aquêle que designado para a incor-

poração ou matrícula, não se apre-
sentar na Organização Militar de
destino dento do prazo que lhe te-
nha sido determinado, será, na forma
da Lei, declarado Insubmisso. 	 -

A insubmissão consumar-se-á às
24:00 (vinte e quatro) horas, do últi-
mo dia das épocas de apresentação
para a incorporação ou matrículas fi-
xadas nestas Instruções.

9	 Prescrições Diversas

9.1 - Candidatos à matrícula em
Estabelecimentos de gnsino Militar

Os convoc'ados que, por qualquer
motivo, não tiverem obtido adianta-
mento de incorporação e que Miran
te a época de Seleção Geral provarem
estar inscritos nos exames de admis-
são à Academia Militar das Agulhas
Negras, à Escola Naval, à. Academia
da Fôrça Aérea Brasileira, à Escola
Preparatória de Cadetes do Ar, ao
Colégio Naval, ao Instituto Militar de
Engenharia, ao Instituto Tecnológico
da Aeronáutica, ào Escola de Sargen
to das Armas, à Escola de Especialis-
tas de Aeronáutica, às Escolas de
Formação de Oficiais das Policias Mi-
litares e Corpo de Bombeiro, à Esco--
la de Marinha Mercante e Escola de
Aprendizes de Marinheiro; deverão
cer designados para -Organizações Mi-
litares integrantes de Grupamento da
2, época de Incorporação das Fôrças
Os Estabelecimentos de Ensino da
Aeronáutica Incluídos entre os acima
citados, informarão à RM, DN ou ZA.
Interessados, até 15 de -abril de 1971,
quanto aos convocados, nas condiçées
acima, que nêles tenham sido matri-
OUladoS, com vistas ao cancelamento
dos respectivas designações para a
Incorporação e dagelais providências
administrativas ""2 devam ser toma-
das no casa

da Aercnautica que desejarem servir
em Unidades de Tropa Aeroterrestres
e que passarão a ser preferenciados
Para a incoaporação naquelas Unida-
des.

10.8.4 - Relatório
A Fôrça Aérea Brasileira remeterá

ao EMFA, até 30 de abril de 1971, o
seguinte:

Relatório sôbre a conscrição da
Classe de 1952, Se acôrdo com o pre-
visto no § 29 do Art. 61 do RLSM no
qual constarão por Zona Aérea e por
espécie de seleção:

- Efetivos necessários;
-- Conscritos apresentados (desta-

cando os "Preferenciados");
- Populacões totais tributadas;
-- Totais disnensados;
-- Excesso de Contingente para a

"Chamada Complementar";
- As disposições constantes do item

3 do PGC; e
- Observações e outras sugestões
(Em conseaüência, as Zonas Aéreas

remeterão à Diretoria de Administra-
ção do Pessoal da Aeronáutica -
DIRAP -, até o aia 15 de março de
1971, ora dadosa constantes do item
acima).

ANEXO I
1 - As Instruções da Zona Aérea

preservarão apenas os Municípios con-
siderados Tributários da Aeronáutica
constantes dêste Anexo.

Os não tributários, contudo, deve-
rão constar dos Planos Regionais de
Convocação, a serem baixados pelos
Comandantes das Regiões Militares,
não- sendo necessário constar das Ins-
truções das Zonas 'Aéreas.

2 - Médicos, Farmacêuticos e Den-
tistas.

A tributação doa Municípios de que
trata o presente Anexo, não é consi-
derada para os módicos, farmacêuti-
cos e dentistas.

3 - Os Municípios Tributários e
Organizacões M i atares da Ativa, sà.a
os seguintes:

la ZONA AÉREA

3.1 - Do A matanas: Manaus.
3.2 - Do Pará: Belém e Santarém.

2' LONA AÉREA

3.3 --- De Alagoas' Maceió.
3.4 - Da Bahia: Caravelas, Feira

de Santana, Ilhéus, Paulo Afonso e
Salvador.

3.5 - Do Ceará Cratéus, Fortaleza
e Iguatu,

3.6	 "De Fernando de Noronha.
Fernando de Noronha.

3.7 - Do Maranhão: Carolina e
São Luiz.

3.8 - Da Pai - Alagoa Gran-
de, Cabedelo, Campina Grande e João
Pessoa.

3.9 - De Per arnbuco: Cabo. Ca•-
rauaru, Garanhur Gravata, Jaboa
tão, Olinda, Palmares, Paulista. Re-
cife, Vitória de Santo Antão e São
Lourenço da Mata.

3.10 - Do Piauí: Campo Maior.
Floriam, Parnaíba, Teresína e União.

Santos, São Paulo, São Vicente, Tau-
haté, Jacarei, Paraibuna, Santa Bran-
ca e Monteiro Lobato.

58 zona iÉnza
3.17 - Do Paraná: Antonina, Apu-

carana, Araucaria, Barbosa Ferraz,
Castro, Camélia Procópio, Curitiba,
Foz do Iguaçu, Guaira, Guarapuava,
Iva!, Lapa, Londrina, Maringá, Pal-
mas, Paulo Frontin, Ponta Grossa e
União da Vitória.

3.18 Do' Rio Grande do Sul:
Alegrete, Bagé, Bento Gonçalves, Ca-
choeira dia Sul, Caxias do Sul, Can-
delária, Canoas, Carazinho, Cruz Alta,
Dom • Pedrito, Erechim, Frederiao
Westphalen, Garibaldi, Getúlio Var-
aas, Gravataf, Guaíba, UM, Jaguarão,
'Lageado, Monte Negro, Nôvo Ham-
burgo, Osório, Palmeiras das Missões,
Passo Fundo, Pelotas, Pôrto Alegre,
Rio Pardo, Rosário do Sul, Santana
do Livramento, Santo Angelo, StiO
Borja, São Leopoldo, Sapiranga, Uru-
gual ana, Veranópolis, Viamão, Santa
Maria e Santa Cruz do Sul.

3.19 - De Santa Catarina' Ara-
guari, Blumenau, Brusque, Concór-
dia, Crisciuma, Flonanónolis, Jaraguá
do Sul, Joassaba, Joenville, Lages, La-
guna, Maara, Pôrto União, Rio das
Antas, São Carlos, Tangará, Tijucas,
Tubarão e Turvo.

& ZONA AÉREA

3.20 - Do Distrito Federal: Brasí-
lia.

3.21 - De Goiás: Alexânia, Anápo-
lis, Catalão, Cristalina, Formosa,
Goiânia, Goiatuba, Itauçu, Inhumas,
Itumbiara, Luziânia, Morrinhos Pedro
Afonso, Peixe, Pirenópolis, Pires do
Rio, Perto Nacional e Filadélfia.

Nota - Da discriminação acima,
constam sem exceção, todos os Muni-
cípios Tributárias de Organização Mi-
litar da Ativa, inclusive os que, con- -
comitantethente, por possuírem Aero-
clubes ou Escolas de Formação de
Mecanicos de Aviação homologados
pelo Departamento de Aviacão Civil,
também o são de órgãos de Foi-inação
da Reserva.

ANEXO II
Guarnições e órgãos de Forma çãc

da Reserva
1 - ate Anexo será elaborado

pelos Serviços de Recrutamento e Mo-
bilização das Zonas Aéreas, tendo em
vista que o Anexo 1 indica apenas.
genaricarriente, as Guarnições e órgãos
de Formação da Reserva (Art. 89 do
RLSM).

2 - As InStruções para a Execuçãt,
da Convocação de alçada das Zonas
Aéreas, todavia, além de indicá-los
deverão discriminar os Órgãos de For-
mação da Reserva - OPOR e Aero-
clubes -, e às Guarnições a que os
mesmos eStão destinados a atender.

Observação - Deverá ser observa-
do o Aviso 119 002/GM3, de 25 de ja-
neiro de 1967, e a Solaçáo de Con-
sulta do atado-Maior da Aeronáutica,
de 15 de agôsto de , 1968, publicada no
Boletim da DPAer, de 26 de agôsto



Sexta-feira 6
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte I)
	

Novembro de 1970 9463

de 1968, que tratou do Serviço Mili-
tar doe Alunos, Pilotos Civis forma-
dos pelas , Escolas de Aviação Civil e
Técnico-Profissionais o número 3 do
Anexo II do PGC/71.

ANEXO M
Instruções Particulares para a
Execução da Convocação a

Incorporação
Nas Insteuçôes Particulares elabo-

radas pelos SRM-ZAé, deverão cons-
tar:

a) As bases das Instruções Comple-
mentares de Convocação Para o Ser-
viço Militar Inicial na Aeronáutica
em 1971;

b) as condições exigidas doe Can-
didatos à Incorporação;

C) altura, média de acôrdo com o
biotipo da região;

d) Indica alfabético da região;
e) seleção dependente do- número

de candidatos apresentadan
1) meios de comunicações e trans-porte;
g) duração do período de instrução

dos recrutas de le e 29 fases (Básica
e Especializada);

h) o número aproximado de clarosexistentes em cada Organização, às
épocas das le e 20 incorporações, e de
acôrdo com de Quadros de Dotação
do Pessoal respectivos. Para este
cômputo, serão considerados os licen-
ciamentos das Classes anteriores e o
número dos elementos engajados em
cada uma das OM, consideradas;

0 os índices de altura mínima exi-
gidas aos elementos a serem aelecie-nados para as Subunidades de Poli-

MINIC37C7:30 DA SAÚDE
teMbro de 1970, que passa a ter oseguinte detalhamento:

1 — Pessoal — Despesas Variáveis
— Cr$ 2.648,94.

, 2 — Material de Consumo	 „„ 	Cr$ 16.800 00.
3 — Serviços de Terceiros — 	Cr$ 43.200,00.
4 — Encargos Diversos — 	Cr$ 4.000,00.

Total — Cr$ 66.64E,94.
Francisco de Paula da Rocha Lagoa,

Ministro de Estado da Saúde.
Proc. 18.098-70 — A Organização

de Assistência Neuro-Psiquiátrica
"ORGANEP" Ltda., re seio social de
Casa de Saúde e Clinica de Repouso
"Ulysses Pernambucano", sediada em
elecció Estado de ALsloas, solicita
registro da Entidade, no Sereiço Na-
cional de Doenças Mentais, de acerdo
com o Decreto n9 24.559, de 3 de julho
de 1934. — Autorizo. Lm 25 de se-t embro de 1970. — arar-caco de Paula
da Rocha Lagda.

FUNDAÇÃO SERVIÇOS
DE SAúDE PÚBLICA

PORTARIA N9 265, DE 29 DE
OUTUBRO DE 1970

O Superintendente da Fundação
Serviço de Saúde Pública, usando da
atribuição que lhe cónfere o artigo
19, letra "q" dos,Estatutos aprovadua
pelo Decreto no 49.464, de 'T de de-•

*nines de 1960, tendo em vkita a
aprovação do Senhor Ministro da
Saúde, exceda no expediente de PS"
lhas do Processo n9 4.579-70 M.S. e
o disposto no item 5e da Portaria
no 13, de 23 de janeiro de 1970, do
Inspetor Geral de 1inrnças do Mi-
nistério da Fazenda, resolve

Delegar competência ao Dr. Aido
Vines Boas, Superint endente das
Campanhas de Saúde Pública (CU-
CAM) para, no corrente exercício,
promover a emissão de nota e de pro-
visão e de empenho e respectivas
notas de anulação, à conta dos re-
eill'ede eeeleledeeedoe ele Deoreed-leinge

' Proc. n9 29.524-69 — Aprovo o Pla-
no de Aplicação do Governo do Es-
tado do Paraná referente à parcela
de Cr$ 6e.000,00, autorizada no Pro-
cesso n9 17.124-68, à conta da teguin-
te dotação erçamentária de 1968:

5.14.00 — Ministério da Saúde
' 5.14.16 — Serviço	 Nacional d
Doenças Mentais

354.1. 1.802 — Obras de Recupe-
ração em Estabelecimento Psiquiá-
tricos

4.3.0.0 — Transferencla de Capital
4.3.2.0 — Auxilio para Obras Pu-

blicas
4 3.2.2 — Entidadee Estaduais
A referida parcela será apecada

recueere . ão do leoepital PatquiáLleo
de Londrina. — Francisco de Paula
da Rocha Lagoa, Minietro de E,stade
de &fida

Proc. ne 5.127-70 s — Aprovo a te-
formulaçeo do Plano de Apilcaçáo
Divisão Nacional de Câncer, relativo
à parcela de Cr$ 66.6e8,94, proven en-
te de recursos extra-orçamentárics
Cempanha Nacional de Câncer, pubii-
gado no Diário WiCiaj de 30 de se-

O Ministro cie Estado da Saúde

N9 315 — Conceder dispensa ao Dr.
Osvaldo Iório, da função de membro
repreeentante dm Ministérios do Pla-
nejamento e Coordenação Geral e cia
Fazenda na Junta Deliberativa do
Fundo Nacional de Saúde.

IT" 316 — Designar o Dr. Marco
Zonissein, suplente do representante
dos Ministérios do Planejamento e
Coordenação Geral e da Fazenda na
Junta DeIlberateva, da Fundo Nado-
n.al de Saúde, para eeercer em cará-
ter efetivo essa representação, em
eubstituiçáo ao atual representante. -
Francisco de Paula Rocha Lagoa.

DLSPACHO DO MINUTA()

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA8 DE 3 DE NOVE‘LBRO
DE 1970•

• Despacho em Requerimentos:
Jorge Alberto Rodriguce Zózimo

19 Teu R/2 da Arma de Infantaria
de Exército, solicitando seu aproveita-
mento no Quadro de'Infantaria de
Guarda, deste Ministério. — Indefe-
rido. Face ao parecer do COMGEP
(Peoceaso 1).9 01-01-3.370-70).

João Pedro Mello, ex-aluno da Es-
cola de Aviação Militar, concitando
pela 3e vez, o cumprimento do Man-
dado de Segurança n9 31.898-DF. —
Indeferido. O assunto está encerrado
na esfera, administrativa. (Processo
n9 00-04-3.842-70.)

Noel Alves Tenório, ex-Taffeiro de
2e Classe, solicitando sua reinclusão
nas fileiras da FAB. — Indeferido,
em face do parecer da Consultoria
Jurídica (Processo n9 00-04-3.738-70),
— Luiz Pedro Miranda da Costa
Teu Cel Av Secretário do Gabinete.

eia da Aeronáutica e doa demais, das
terrados a outros contingentes;

J) discriminação das Unidadeo
Insvtruções da Zona Aérea, encarre-
gadas de ministrar a instrução dos
contingentes a incorporar; e

1) o número de elementos a serem
incorporados em cada unia das Orga-
nizações sediadas cru território da
Zona Aérea, de forma que fiquem as
mesmas com seus efetivos competos
dentro doa Quadros de Dotação dePessoal, respectivo.

RELAÇÃO 2V9 22
EXP=1ENTES DESPACHADOS

PELO MINIS'/RO
Em 29 de outubro de 1970

1n••n•••nn•••••nn•

ZOOTECNISTA
Exercício da Prefl:412

• Di;u1gação n• 1.085

PRLÇOs Cr$ 0,30

A VENDA

Na Guanabara

tleçáo de Vt_nd‘,..4:
Av. FZ odrigues ?../veit. 1

Agencia	 Mnistée.o
• da Fazett,d-4

Atende-se a pedidos
-riço de id.tembn4o

Postal

IN Brasília —
Na Sede do D. I. N.

O Diretor da Divisão Nacional de
Fiscalização, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

Designar Grupo- de Trabalho com-
poeto pelos seguintes representantes
de entidades de Ensino e de Pesque-
em, de órgeoe sanitárias estaduais,
do Serviço de Repressão, a Tóxicos e
Entorpecente., da Policia Federal, de
Sindicatos do classe, da indústria
farmacêutica, da, Demissão Nacional
de Fkcalizaçeo de Entorpecentes, da
claese médica e do Serviço Nacional
de Fieca/izaçeo da Medicina e Far-
mácia:

Professor Anilai! Nogueira Júnior
— Presidente

Dr, Gilbert o Carvalho Junqueira
Dr. Erecto Lichrarte
Dr. Antônio Costa
Dr. Newton Luis Andredwi

PORTARIA N9 12 DE 30 DE
OUTUBRO DE 1970

O Diretor da Divieão Nacional de
Fiscalização, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 14, letra t, da
Portaria n9 224, de 3 de agósto -de
1970, publicada no D. O. de 13 de
aspesto de 2970, que aprovou o Regi.
mento da D. N. F. resolve:

Delegar competência ao Diretor do
Serviço Nacional de Fiscalização da
Medicina e farmácia para assinar re-
gistros de diplomas e certificados re-
ferentes a alrurgeões-dentistas, proté-
ticos, dentário e radiologia odontole-
gica, até ulterior deliberação, tendo
em vista a extinção do Serviço Na-
cional de Fiscalização de Odontologia.
— Armando Pego tio Amorim, Diretor.

PORTARIA No 13, DE 30 DE
OUTUBRO DE 1970

mero 727, de 1 de aueoto de 1969, na
Unidade OL unentária, 25.08.01 Fun-
dação Serviço Especial de Saúde

para o Proarama de Trabalho
15.09.1.006 Construção e Ampliação
de Sistemas de Abastecimento.
d'Agua, do saldo de Cr$ 3.251.400,00
(três milhões, duzentos e cinqüenta e
um mil e quatrocentos cruzeiros)e
conforme consta do Orçamento da
Fundação Serviços de Saúde Pública
referente ao vigente exercido, apro-
vado peia Regolução n9 450-69, de seu
Conselho Deliberativo. — Dr. Gestão
Cocar de Andrade, Superintendente.

DIVISÃO
NACIONAL DE FISCALIZAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA
DE CAMPANHAS DA SAÚDE

PÚBLICA

PORTARIAS DE 2e DE OUTUFIRO
DE 1970

(T) Superintznd2nte de Ceara:eus
de Saúde Pública, no uso das ata.
buições que lhe são conferidas peia
Portaria Ministerial n.9 222 cl 31
de julho de 1970, resolve:

N9 158 — Conceder dispensa ao
Dr. Alexandre Gomes de Menezes,
ocupante cio cargo de nível 21-A da
Série de Classe de Médico, da função
gratificada símbolo 3-F de Asseesor
da Circunscrição Sergipe do extutoDNERu. Aldo Vilas Bdas.

19..9 159 — Designar o Dr. Soem de
Camargo, ocupante do cargo de nivel
22-B, da série de classes de Medico
Sanitarista, da parte permanente do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Saúde, para responder pelo Expedien-
te da Circunscrição Guanabara do
extinto 119NERu, pelo prazo de 60 I 'es-
senta) dias, a partir de 3 de no ,e9n-
bro do corrente ano correspondente
ao perlado de afastemento do atual
reeponeável — Dr. Zamir de 01,eeira
—, conferindo ao designado, na ;or-
ma do disposto nos artieos 11 e 12 doDecreto-lei n9 200. ele 115 de feve-ei-ro de 19e1, Delev,,Ao de Cr ,,,Trrt^n-
e i a nora nrattear d seeeint s a • :a) movimentar ca rex , ireosna ' s dor pele Stinerinten- 4 f	 daSIN.•.PM., emitir cbeceree, crie
Paea snento e autorieer sub-repa • s e
suorimentos de fundos:

b) autorizar desresas e tr"-,tt'n-
tos, bem como a provar l'ele,.e t,es
têrtnos cla legislarão vl o t%te e "En-
tro dos limite,; dos recursos re , PArt-
buldos à Circunscrição;

e) essfnar rontrat-2 de InJacão que.
se Ozerrin neee-'sérios, desde que eu-tori eaeon pelo Demo. Sr. M.natro
de Fatal° da Saúde, a^a eervisesda

•Circunscrição;
d) determinar a instaurarão de

erocesso administrativo no âmedo de
sua jurisdição. — Aldo Mias Dóris.

PORTARIA N. 160 DE 30 DE
OUTUBRO DE 1970

O Su perintendent ,, de re-.nparaes
de Salde Pública f esUCAed, no te o
das atribuições que lhe eão ceni
das pela, Portaria Minirt rial rvir,ero
rn, de 31 de julho de 1070 e de seer-f io com o Perrcer do Com , i'for .!,, n-7, ';C:co da FlOCRUZ. arroee do rolo
PeeOlente da referida ,Fundar' e, re-
eoive:

Designar Haroldo de Cr"
ocnrante do cargo de nível e t) c a
aérle de e1anes de Técnico de Ad-
ministrarão, da write permena einuadro de Pessoal do Ministeiso danCjO nora re .:nor,'-r	 io

To'-tna de A sedetet ede	 doListituto Nacional de Endánlas Ru-
rais.	 Aldo Vilas 136as

Dr, Afonso Celso Gaivão
Dr. Alcyr Sadock .de Pielas
Dre Maria de Latirdes Cavalleiro do

Macedo Mottà de Almeida
Dr. Alvaro Mon teiro Ribeiro
Dr. Jayme Leão 'Guitinahn
Dr. Júlio Guimarece Arre
Dr. Murilo de Campos Vilda
Prof. Lauro Seller°
Prof. Rubens de Araujo
Prof. João Batista Domineu
Prof. Enódio Mesquita elaiquee

Porto
Dr. Fausto Spina
Dr. Adalberto de Carvalho Ne.ea
Er. Sylvio de Maealheee Couto
Sr. Lacordaire Duarte netto e
Sr. Rodolpho Roth Jenler, pera

reexaminar as portarias que /edita-
ram normas relativas ao contrôle do
uso de substâncias e p-o.iu t a; que
causam dependência física e p e eui-
ca e apresentar uma resormelerão
que melhor atenda a• suas finae eedes.
Dr. Armando Pego de Ant5riin —
Diretor.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 29 DE OUTUBRO
DE 19'70

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 19 , do Decreto número confere o art. 1 9, do Decreto número
62 628 de 30 de abril de 1938 e nos ter- 62.628, de 30 de abril cie 1.33, resolve:

MINISTE,̀<FNO DAS MINAW
E ENERGIA

DlAR10 OFICIAL' (Seção 1 — Parte 1)

mos do art. 65, letra "c", e art. 621,
letra "b", do Decreto n9 41.019, de 26
de fevereiro de 195'7, resolve:

N9 703 — I É outorgada à Centrais
Elétricas do Pará S.A. concessão pa-
ra distribuir energia elétrica no mu-
nicípio de Capitão Poço, Estado do Pa-
rá, ficando autorizada a instalar a usi-
na termelétrica e a estabelecer o sis-
tema de distribuição constante do pro-
jeto aprovado;

II — A concessionária fica obriga-
da a cumprir o disposto no Código de
Aguas, le .,s subseqüentes e seus regu-
lamentos;

III A presente concessão vigorará
pelo prazo de 30 (trinta) anos;
s IV — Findo o prazo de concessão, os

bens e instalações que no momento,
existirem em função dos serviços con-
cedidos, reverterão à União;

V — A Concessionária poderá reque-
rer que a concessão seja renovada, me-
diante as condições que vierem a ser
estipuladas;

VI — A concessionária deverá en-
trar com o pedido a que se refere o
item anteri or até 6 (seis) meses an
tes de findar o prazo de vigência da
concessão, sob pena do seu silêncio ser
interpretado como desistência da re-
novação;

VII — A presente Portaria entra em
vieor na deta da sua publicação.

(N O 3'7.729 — 4-9-70 — Cr$ 25,,90).
O elinietro de Estado das Minas e

Energi a, usando da atribuição que lhe
confere o art. 19 do Decreto número
62.628, de 30 de abril de 1968, resolve:

N9 701 — I — É. outorgada à Cen-
trai s Elétricas de Santa Catarina So-
ciedade Anônima concessão para dis-
tribuir enereia elétrica no município
de Erval Velho, Estado de Santa Ca-
tarina, ficando autorizada a estabele-
cer os sistemas de transmissão e de
distribuição constantes dos projetos
aprovados;

IT — A concessionária fica obrigada
a cumprir o disposto no Código de
Aguas (Decreto n9 24.643, de 10 de ju-
lho de 1934), leis subseqüentes e seus
regulamentos;

III — A presente concessão vigora-
rá pelo prazo de 30 (trinta) anos;

IV — Findo o prazo de concessão,
os bens e instalações que no momen-
to, existirem em função dos serviços
concedidos, reverterão à União;

V — A concessionária poderá reque-
rer que a concessão seja renovada, me-
diante as condições que vierem a ser
estipuladas;

VI — A concessionária deverá en-
trar com o pedido a que se refere o
item anterior até 8 (seis) meses antes
de findar o prazo de vigência da con-
cessão, sob pena do seu silêncio ser
interpretado como desistência da re-
novação;

VII — A presente Portaria entra em
vigor na data da sua publicação.
(N9 39.848 — 2a-9-70 — Cr$ 25,00).

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 1 9 do Decreto n9 62.628,
de 30 de abril de 1958, resolve:

N9 709 — I — É outorgada à Cen-
trais Elétricas de Santa Catarina S.A.
conceseao para distribuir energia elé-
trica no município de Lacerclópolis,
Estado de Saarta Catarina, ficando au-
torizada a estabelecer os sistemas de
transmissão e de. distribuição constan-
tes dos projetos aprovados;

II — A concessionária fica obrigada
a cumprir o disposto no Código de
Aguas, leis subseqüentes e seus regu-
lamentos;

III — A concessionária concluirá as
obras no prazo que fôr fixado no des-
pacho de aprovação dos projetos, exe-
cutando-as de acôrdo com os .esmos,
com az modificações que forem autori-
zadas, se necessárias;

IV — A concessionária ficará sujei-
ta à, multa diária de até Cr$ 221,00
(duzentos e vinte e um cruzeiros), pe-
la inobservância do prazo fixado, na
forma da legislação de energia elétri-
ca em vigor e seus regulamentos;

V — O prazo referido no item M
poderá ser prorrogado por ato do Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Aguas e Energia Elétrica;

VI — A presente concessão vigora-
rá pelo prazo de 30 (trinta) anos;

VII — Findo o prazo de concessão,
os bens e instalações que no momento
existirem em função dos serviços con-
cedidos, reverterão à União;

VIII — A concessionária poderá re-
querer que a concessão seja renovada,
mediante ase condições que vierem a
ser estipuladas;

IX — A concessionária deverá en-
trar com o pedido a que se refere o
item anterior até 6 (seis) meses an-
tes de findar o prazo de vigência da
concessão, sob pena do seu silêncio ser
interpretado como desistência da re-
novação;

X — A presente Portaria entra em
vigor na data da sua publicação.
(N9 39.847 — 23-9-'70 — Cr$ 30,00).

O Ministro de Estado das Minas
e Energia, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 1.9 do Decreto net-

II — E' outorgada es Centrais Elé-
tricas de Minas Gerais S. A. con-
cessão par distribuir energia elétrica
no município de Douradoquara, Es-
tado de Minas Gerais ficando autori-
zada a estabelecer os sistemas de
transm:ssão e de distribuição constan-
tes do projetos aprovado no processo
MeeE, 700.372-69;

III — A concessionária fica obri-
gada a cumprir o disposto no Código
de Aguas, leis subsequentes e seus
regulamentos;

TV — 4. concessionária concluirá as
obras no prazo fixado no despacho de
aprovação dos projetos, executando-
as de e:cerdo com os mesmeis, com as
medificnções que foram autorizadas,
se necessárias;

V — A conccesionária ficará sujeita
à multa diária de até Cr$ 221,00--(du-
zentos e vinte e um cruzeiros), pela
inobservância do prazo fixado, na
forma da legiseação de energia elé-
trica em vigor e seus regulamentos;

VI — O prazo referido nos itens
IV e V podere ser prorrogado sor ato
do Dire4or-Geral do Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elé-
trica;

VII — A presente concessão, vigo-
rará nelo mina de 30 (trinta) anos;

vni — Fendo o prazo de concessão,
os Janne e instalaçõçs que no momen-
to, e:adirem em função dos serviços
concedidos, reverterão à Urdem;

IX — A concessionária poderá re-
querer que a conceesão seja renovada,
mediante RS condições que vierem a
ser estipuladas;

X — A cone( esionária deverá en-
trar com o pedido a que se refere o
item anterior até 6 (seis) meses es-
tes da findar o prazo de vigência da
concersão, sob pena do seu silêncio
ser interpretado como desistência da
renovação;

XI — A presente Portaria entra em
vigor na data da sua publicação.

(N.9 39.164 — 17.9.70 — Cr$ 45,00)

Novembro de 1970

O Ministro de Estado das Minas O
Energia, no aso da atribuição qta3
lhe confere o aftigo 1 9 do Decreto
mis 62.628, de NI de abril de 1968 o
nos termos dos artigos 65, letra "c"
e 66, letra "b", do Decreto n 9 41.0W,
de 25 de fevereiro de 1957, re-
solve:

N9 713 — I — Fica transferida pa-
ra a Centrais Elétricas do MaranhãO
S. A. à concessão para distribue
energia elétrica no município de Graa
jaú, no Êstado do Maranhão, de que
era titular a Companhia de Eletrifle
cação Reral do Nordeste, em virtude
do Decrèto n9 55.469, de 5 de janei-
ro de 1965, ficando autorizada a insa
talar usina termelétrica e a estabea.
lecer o aisterna de distribuição cone°
tante do projeto aprovado;

II — A concessionária fica Obrig,r-
da a cumprir o disposto no Códiene C7.
Agua, bus subseqüentes e seus ree
gulamentos;

III	 A concessionária, concluir:.
as obras nos prazos que forem fixas
dos no despacho de aorovação
projetos, executando-as de acôrdo cc
os meneios, com as modificações que
forem autorizadas, se necerias;

IV — A concessionária ficaia su-
jeita à multa diária de até-Cra 221,00
(duzentos e vinte e um cruzeiros),
pela inobservância dos prazos fixa-
dos, na eorma, da legislação de en er-
gia elétrica em vigor e -seus regula- -
mentos;

V — Os prazos referidos nos itens
III e IV poderão ser prorrogados por
ato do piretor-Geral'do Departamen-
to Nacional de Aguas e Energia Elé-
trica; •

VI — A presente Portaria entra
em vigor na data da sua publicaçãe
(N9 39.491 — 21-9-70 — Cr$ 26,Ce.:

II — A concessionária fica obrigada
a cumprir o disposto no Código de
Aguas. leis subseqüentes e seus regu-
lamentos;

III — A concessioneria concluirá as
obras no prazo que fôr fixado no des-
paého no despacho de aprovação dos
projetos, executando-as de acôrdo Com
os meemos, com as modificações que
forem autorizadas, se necessárias;

IV — A concessionária ficará sujei-
ta à multa diária de até Cr$ 221,00
(duzentas e vinte e um cruzeiros), pe-
la inobservância do prazo fixado, na
forma da legislação de ener gia elétri-
ca em vieor e seus regulamentos;

V — o mimo' referido no item M
poderá; ser prorrogado por ato do Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Anuas e Energia Elétrica;

VI — A presente concessão vigorará
pelo prazo de 30 (trinta) anos;

VII — Findo o prazo de concessão,
os bens e instelações que no momento
existirem em funcrlo dos serviços con-
cedidos, reverterão à União;

VIII — A concessionária poderá re-
que-er que a concessão seja renovada,
mediante as condições que vierem a
ser estipuladas;

IX — A concessionária deverá en-
trar com o pedido a que se refere o
Item anterior até 6 (seis) meses antes
de findar o leram de vigênc i a da con-
cessão, sob pena do seu silêncio ser
interneetado como desistência da reno-
vação;

X — A presente Portaria entra em
vigor na data da sua publicação.
(N9 39.846 — 23-9-70 — Cr$ 30,00).

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe

N9 703 — I — É outorgada à Cen-
trais Elétricas de Santa Catarina So-
ciedade Anônima concebe:ao paia dis-
tribuir energia elétrica no município
de Agua Doce, Estado de Santa, Cata-
rina, ficando autorizada a estabelecer
os siseemas de transmissão e de distri-
buição constantes dos projetos aprova-
dos,.

30 de abril de

ricaças da .Para loa, a concessão para.
distrieuir ea eiétraa no muni-
cípio eia Scaea, de que era titular
a Prefeitura aeunicipal de Souza, em
virtude do De.ereto n.9 47.136, de 27
de outubro de 1959;

II — Fica aprovada a traneferência
dos bens e instalações da Prefeitura
Município de Se usa para a Sociedade
Anônima de Eletrificação da- Pa-
raíba;

— Não importa o presente ato,
no reccnhecnnento do valor atribuiclo
aos acne e instalações Como investi-
mento a remunerar, o qual será de-
terminado pelo Departamento Nacio-
nal de Aguas e Energia Elétrica, de
conformidade com as leis em vigor.

IV — A presente Portaria entrara
ene vigor na daea da sua publicação.
(N.9 37.896 — 8.9.70 — Cr$ 2000)

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição alie lhe
confere o art. 1.9 , do Decreto nú-
mero 62.628, de 30 de abril de 1968,
e noa termos do art. 65 letra c), do
Decreto n.9 41.019, de 26 de fevereiro
de 1957 e, ainda de acôrdo JOM o
que consta do processo MME 700.372,
de 1969, resolve;

N.9 711 — Fica declarada a
cessação, para os efeitos do art. 139,
parágrafo 1.9 do Código de Aguas, da
exploração c s serviços de energia
elétrica de que era titulai. no mu-
nicípio de Dowadoquara, Estado de
Malas Gerais, a Companhia Fôrça e
Luz de Monte Carmeld, em virtude
do manifesto processo no D.Ag. nú-
mero 1.213-34;

O Ministro de Estado das Minas o
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 5.9, inciso IX, do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nu-
mero 57.810, de 14 de fevereiro do
1963 combinado com o artigo 64 do
Decreto t1.9 41.019 de 26 de feverc ro

METO 62.628, de	 1968, ae 1957, alterado pelo Decreto nú-
reselve:	 lucro 56,227, de 30 de abril de 1a65,

_ e ainda de acôrdo com o que cons.&N. 710 — I a- Fica transferida pa
ra a Sociedade Anamma ae . do processo DNAEE 700.597-69 re-

solve:
N.9 712 — I	 D.ec'arar desvineula-

dos do acervo da Centrais E lenican
• ,Minas Gerais S. A. —
para alienação a terceiros, os b
e instalações que constituem a rède
de distribuição da sede no município
de Três Pontas Estado de Minas Ge-
ra 3 área de sua concessão;

II — Declarar que não importa a
autorização consignada no it2m I no
reconhecimento do valor atribuído à
transação como investimento a rema-
n.erar, o qual será determinado pelo
Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica do Ministério das
Mina- e Energia, de conformidado
com as leis em vigor;

III — Os bens e instalações refe-
ridos no item I, sõmente poderão ser
retirados- e alienados, à medida que
sejam substituídos pelas novas insta-
lações, cujo projeto foi aprovado por
ato da Diretora da Divisão de Enera
gie Eléteica e Concessões do Depar-
tamento Nacional de Aguas e Energia
Elétrica no processo n.9 DNAEE
700.597-69;

nv ...... Determinar que o valor atri-
buído wes bens e instalações objete
da presente autorização, será obriga-
tóriamente investido pela Centraio'
Elétricas de Minas Gerais S. A. —
CEMIG, em benefício dos serviços pú-
blicos de energia elétrica a seu cargo,
ficando, desde já, obrigada a apresen-
tar ao Departamento Nacional dO
Aguas e Energia Elétrica do Minis-
tério dee. Minas e ?Sinergia os com-
provantee da tra,nsação, dentro do
prazo de 90 (noventa) dias contados
a partir da data da efetivação do
mesma;

3 — A presente Portaria entrará
em vigot na dam da sua publicacão.
(N.9 39.863 — 23.9.70 — Cr$ 30.001
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.0 Ministro de Estado das Minas e
Energia, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 19 do Decreto
n9 62.628, de 30 de abril de 1968 e
nos têrmos dos artigos 05, letra "c"
do Decreto n9 41.09, de 26 de feve-
reiro de 1957, resolve:

N9 714 - I E' outorgada à
Cenirais Eljtriess de Miras aserais
S. A. conceseão para distribuir ei,er-

0. Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 29, do Decreto nú-
niefo 62.628, de 30 de abril de 1968 e
nos termos do artigo 66, letra "b",
item II do Decreto ng 41.019, de 26
de fevereiro de 1957, resolve:

N9 715 - I - Fica autorizada a
Companhia Fôrâa e Luz Cataguazees
- Leopoldina, a construir a subesta-
ção ababeadora de Além Paraíba, bem
como a instalar 2 (duas) unidades
Diesel, no mencionado município, no
Estado de Minas Gerais;

II -- A referida subestação se desa-
tina a melhoria do lornecimento de
energia elétrica do sistema da con-
cessionária;

III - A concessionária fica obriga-
da a cumprir o disposto no Código de
Águas, leis subseqüentes e seus regula-
mentos;

IV - A concessionária concluirá as
obras no prazo que fôr fixado no des-
pacho de aprovação dos projetos,
executando-as de acordo com os mes-
mos, com as modificações que forem
autorizadas Se necessárias;

3 - A concessionária ficará sujeita
à multa diária de até Cr$ 221,00 (du-
zentos e vinte e um cruzeiros), pela
jnobservància do prazo fixado, na for-
ma da legislação de energia elétrica
em vigor e seus regulamentos;

VI - O prazo referido no item IV,
poderá ser- prorrogado por ato do Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Ageree e Energia Elétrica;

VII - A presente Portaria entra em
vigor na data da sua publicação.
(Ng 37.711 .- 4-9-1970 - Cr$ 30,00)

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo le do Decreto nú-
mero 62.628 de 30 de abril de 1988 e
nos tOrmos do artigo 65, letra "c", do
Decreto n9 41.019, de 26 de fevereiro
de 1957, resolve:

No 716 - I - Fica ampliada a zona
de canaasão de distribuição de ener-
gia elétrica, de que é titular a Com-
panhia de Eletricidade da Borborema
Por ferça do Decreto n9 62.038, de 30
de abril de 1968, pela inclusão dos dis-
tritos, Boa Vista, Catolé, Galante,
Unto, Terezinha, São José da Mata,

aaulabiplo de Campina Grande, e
Mtraitipios de Lagoa Seca, Fa-

gundes, Queimadas e MaisarandUba,
no Estado da Paraíba, ficando auto-
rizada a instalar os sieemas de dis-
tribuição constantes do projeto apro-
vado; •

II - A concessionária fica obriga-
Ja, a cumprir o disposto no Código de
Aeaas, leis subseqüentes e seus regala-
imensos;

lii - A • presente concessão vigora-

VI - A coacessienaria deverá en-
trar com o pedido a que se refere o
item anterior até 6 (sIsis) meses antes
de findar o prazo de vigencia da con-
cessão, sob pena do seu silêncio ser

O Ministro de Estado das Minas
e Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 1 9, do Decreto
n9 62.628, de 30 de abril de 1968
e nos termos do art. 65, letra c,
do Decreto n 9 41.019, de 26 de feve-
reiro de 1957, resolve:

N9 718 - I - É outorgada à So-
ciedade Anônima de Eletrificação
da Paraíba concessão para distri-
buir energia elétrica, no município
de Bom Sucesso, Estado da Paraíba)
ficando autorizada a estabelecer o
s.stema de distribuição constante do
projete aprovado e a receber supri-
mento da Comanhia Hidrelétrica do
São Francisco;

II - A concessionária fica obri-
gada a cumprir o disposto no Código
de Águas (Decreto n9 24.0a3, de 10
de julho de 1934), leia subsequentes
e seus regulamentos;

III - A presente concessão valo-
rará pelo prazo de 30 (trinta) anos;

- Findo o prazo de couces.são,
os bens e instalações que no mo-
mento, existirem em função dos ser-
viços concedidos, reverterão à União;

V - A concessiónária poderá re-
querer que a concessão seja reno-
vada, mediante as condições que
vierem a. ser estipuladas;

VI - A concessionária deverá en-
trar com o pedido a que se refere o
item anterior até 6 (seis) meses an-
tes de findar o prazo de vigência da
concessão, sob pena do seu silêncio
ser interpretado como desistência da
renovação;

VII - A presente Portaria entra
em' vigor na data da sua publicação.
(N9 38.026 - 9-9-70 a- Cr$ 27,00)

O 'Ministro de Estado das Minas
e Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 2 9, do Decreto
n9 62.628, de 30 de abril de 1968,
esolve :
NO 719 - I - Autorizar a Com-

panhia Pôrça e Luz Cataguazas -
Leopoldina a desmontar o trecho
Sereno - Mirai - Boa Família, da
antiga linha de transmissão entro a
Nova Usina Mauricio e Muriaé no
Estado de Minas Gerais, para apro-
veitar ou alienar o material prove-
niente dessa desmontagem ,conforme
to requerido no Processo DNAEE.
2. Q68-66;

II - No caso de alienação, a im-
portância resultante deverá ser in-
corporada ao ativo da concessionária,
para investimento em beneficio dos
serviços a seu cargo;

- A Companhia Fôrça e Luz
Catagufffls - Leopoldina deverá
apresentar ao Departamento Na-
cional de Aguas e Energia Elétrica,
do Ministério das Minas e Energia,
os comprovantes da transação, den-

tro do prazo de 90 (noventa) dias,
contados a partir da data da efeti-
vação da vene
(NO 38.135 - 9-9-70 -- Cr$ 20,00)
•D Ministro de Estado das Minas e

Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 1 9 do Decreto n9 62.628,
de 30 de abril de 1968 e nos têrmos
do art. 65, letra "c", do Decreto nú-
mero 41.019, de 26 de fevereiro de 1957,
resolve:

NO 720 - I - é outorgada à Cen-
trais Elétricas do Maranhão S. A.
concessro para distribuir energia elé-
trica no município de Paço do Lumiar,
Estado do Maranhão, ficando autori-
zada a estabel ecer o sistema de distri-
buição constante do projeto aprovado;

Águes, leis subseqüentes e seus reza-
lararatoS,

III - A presente concessão vigorará
pelo prazo de 30 (trinta) anos; •

IV - Findo o prazo de concessáo,
os bens e instalações que no momento,
existirem em função dos serviços con-
cedidos, reverterão à únião;

3 - A concessionária poderá reque-
rer que a concessão seja renovara, me-
diante as condições que vierem a ser
estipuladas;

VI - a concessionária deverá entrar
com o pedido a que se refere o item
anterior até 6 (seis) meses ar tes de
findar o prazo de vigência da conces-
são, sob pena do seu ailêncio ser in-
terpretado como desistência da reno-
vação;

VII - A presente Portaria entra
em vigor na data da. sua pubj,c-?.10
(No 41.579 - 5-10-70 - Cr$ 30,00)

O Ministro de Estado das Minas o
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 1 9, do Decreto n9 62.628,
de 30 de abril de 1968 e nos termo
do art. 65, letra "c' ,	 arre .o
mero 41.019, de 26 de fevereiro de
1957, resolve:

NO 723 - - otitoegaeo. à Cen-
trais Elétricas do Maratinto -a. A.
concessão para distribuir enagia elé

m -trica no município de Lima Caaos,

III - A presente concessão vieora-
rã, pelo piazo de 30 (trinta) anos,

IV - Findo o prazo de concessão,
os bens e instalações que no momento
existirem em função dos serviços con-
cedidos, reverterão à Uniao:

V - A Concessionária poderá reque-
rer que a concessão seja renovada,
mediante as condições que vierem a se
estipuladas;

V. - A concessionária deverá entrar
com o pedido a que se refere o item
anterior até 6 (seis) meses antes de
findar o prazo de vigência da conces-
são, sob pena do seu silêncio ser in-
terpretacto como desistência ria re-
novação;

VII - A presente Portaria entrará
em vigor na data da sua publaação.
(N9 41.679, - 6-10-70 - Cr$ 30.00)

O MinisCro de Estado das Minas
Energia, usando da atribuição gurt lhe
confere o art. 1 9, do Decreto n9 62.628,
de 30 de abril de 1968 e nos termos
do art. 65, letra "c", do D2Cre,0 nú-
mero 41.019, de 26 de fevereiro de
1957, resolve:

NO '724 - I --, É outorgada à Socie-
dade Anônima de Eletricitiale da Pa-
raíba, concessão para distreear ener-
gia elétrica no município °e Caapo-
rã, Estado da Paraíba, ficando auto-
rizada a estabelecer o sistema de dis-
tribuição constante do projeto aprova-
do e a receber suprimento da Compa-
nhia Hidro Elétrica do São Fran-
cisco;

II - A concessionária fica obeigada
a cumprir o disposto no Código de
Águas (Decreto n9 24.543, de 10 de jus
lho de 1934, leis subseqüentes e ame
regulamentos;

III - a presente concessão vigora.
rá aesa prazo de 30 (trinta) anos;

IV - Findo o prazo de concessão,
os bens e instalações que no momento,
existirem em função dos serviços con-
cedidos, reverterão à União:
V - A concessionária poderá re-

querer que a concessão seja renovada,
meatante as condições que vierem a
ser estipuladas;

VI - A- concessionária deverá entrar
com o pedido a que se refere o item
anterior até s6 (seis) meses antes de
findar o prazo de vigência da conceS-

gia elétrica no municiai° de Papa- ra pelo prazo de 30 (trinta) anos;
gíaos, Estado de Minas Gerais, ri- IV - Findo o prazo de concessão os
cando aueo.izac.a a eatabelecer Os bens 	 e instalações que no momento,
satemas de teansmisseo e de aistri- 'existirem em função doe serviços con-
buleáo constantes dos projetos apro- cedidos, reverterão a União;
vacas;	 I V - A concessionária poderá reque-

Ii A concessionária fica obri- rer que a concessão seja renovada, me-
gata a cumprir o dispcsto no Códi- diante as condições que vierem a ser
go Ge Águas, leis subseqüentes e seus estipuladas,
regulamentos;

Iii - A presente concessão vigo-
rara pelo prazo de 30 (tanta) anos;

IV - Findo o prazo de concessão,
os bera e instalações que no momen-
to existirem em função dos serviços interpretado como desistência da re=
concedidos, reverterão à União; 	 novação;

3 - A concessionária poderá re- VII - A presente Portaria entrará
querer que a concessra seja renova- em Vigor na data da sua publicação.
da, mediante as condições que vierem (N9 37.764 - 4-9-1970 - Cr$ 30,00)
a ser estipuladas;

VI - A concessionária' deverá en-
trar com pedido a que se refere rn o
item anterior até 6 (seis) meses an-
tes de findar o prazo . de vigência da
concessão, sob pena, do seu silêncio
ser interpretado como desistência da
renovação;

VII - A presente Portaria entra
em vigor na data da sua publicação.
(N9 41.622 - 5-10-'70 - Cr$ 28,00)

Energia, usando da atribuição que lhe g a 'gulamentos,
confere o art. 1 9 do Decreto número
62.628, de 30 de abril de 1968 e nos ter-
mos do art. 65, letra "c", do Decreto
n9 41.019, de 26 de fevereiro de 1957,
resolve:

N9 721 --1 - E' autorgada à Socie-
dade Anônima de Eletrificação da
Paraíba concessão para distribuir
energia elétrica no município de Se-Se-
rias Estado da Paraíba, ficando au-
torizada a estabelecer os sistemas de
transmissão e de distribuição coas
tantes dos projetos aprovados e a re-
ceber suprimento da Companhia Hi-
drelétrica do São Francisco;

II - A concessionária fica obrigada
a cumprir o disposto no Código de
Aguas, leis subseqüentes e seus regu-
lamentos;

III - A presente concessão vigora-
rá pelo prazo de 30 (trinta) anos;

IV - Findo o prazo de eoncessão, os
bens e instalações que no momento
existirem em função dos serviços con-
cedidos,4 reverterão à União;

V - A concessionária poderá saque-
rer que a concessão seja renovada, me-
diante as condições que vierem a ser
estipuladas;

VI - A concessionária devera en-
trar com o pedido a que se refere o
item anterior até ,6 (seis) meses an-
tes de findar o prazo de vigência da
concessão, sob pena do seu silêncio
ser interpretado como desistência da
renovação;

VII - A presente Portaria entra em
vigor na data da sua publicação.
(N9 40.121 - 25.9.70 - Cr$ 22,00).

O Ministro de Estado das Minas e
Energia usando da atribuição que lhe
confere o art. 1 9, do Decreto n9 62.628,
de 30 de abril de 1968 e nos termos
do art. 65, letra "c", do Decreto nú-
mero 41.019, de 26 de fevereiro de
1957, resolve:

NO 722 - I - E' outorgada à Cen-
trais Elétricas do Maranhão S. A.
concessão para distribuir energia elé-
trica no município de Timbiros, Esta-
do do Maranhão, ficando autorizada a
estabelecer o sistema de distribuição
constante do projeto aprovado e a re-
ceber suprimento da Companhia M-
elro Elétrica da Boa Esperança;

11 - A concessionária fica Obrigada
a cumprir o disposto no Códige de

II - A concessionária fica obriga-
da a cumprir o disposto no Código de
Águas, leis subseqüentes e seus regu-
lamentos;

III --A presente concessão vigorará
pelo prazo de 30 (trinta) anos;

IV - Findo o prazo de concessão,,
os bens e instalações que no momento
existirem em função dos serviços con-
cedidos, reverterão à União;

V - A concessionária poderá reque-
rer que a concessão seja renovada,
mediante as condições que vierem a
ser estipuladas;

VI - A concessionária deverá en-
trar com o pedido á que se refere o
itém anterior até 6 (seis) meses an-
tes de findar o prazo de vigência da Estado do Maranhão, acima° au.oria
concessão, sob pena do seu silêncio zada a estabelecer o sistema oe cii: iri-
ser interpretado como desistência da buição constante do projeta aprova-
renovação;	 ,	 do e a receber suprimento cia -C moa-

VII -- A presente Portaria entra em nhia Hidro Elétrica da Boa Sapa an-
vigor na data de sua publicação. 	 ça;
(NO 40.257 - 28.9.70	 Cr$ 25,00).	 II -A concessionária fica obri: ada

O Ministro de Estado das Minas e a cumprir os disposto no Códi
eo do

Á u s leis ubseqüentes e set,s re-
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são, sob pena do seu silencio ser in-
terpr.tado como desistência da renova-
ção;

eeti — A presente Portaria entrar
em eser na data da sua publicação.
(N9 40.122 — 25-9-70 — Cr$ 25,00)

4:3 Ministro 'de Estado das Minas e
Eneesia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 59, inciso IX, do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 57.810, de 14 de fevereiro de
1966, combinado com o art. 64 do De-
crete n9 41.019, de 26 de fevereiro de
1957, alterado pelo Decreto n9 56.227,
do 30 de abril de 1965, e, ainda de
acôrdo cem o que consta do processo
1VIME 704.676-70, resolve:

N9 725 — I — Autorizar a Compa-
nhia Fõrça e Luz do Param, a des-
moinar para alienar, conforme o re-
quelicio no processo MME 4 676-70, os
bens e instalações constantes do seu
acervo e que constituem a Usina Die-
sel "Capanema", vinculada aos servi-
ços de energia elétrica da sede do
município de Curitiba, Estado do Pa-
raná, e instalada na avenida Cente-
nário:), naquela Capital;

II — Declarar que não importa, esta
autorização, no reconhecimento do va-
lor atribuído à transação como inves-
timento a remunerar, o qual será en-
carninhauc: pelo Departamento Nacio-
nal de Águas e Energia Elétrica do
Mialstéto das Minas e Energia, de
coniorrnidade com as leis em vigor;

III — A importância resultante da
alienaeão autorizada no item I, será
obrientoriamente incorporada ao ativo
da concessionária, para investimento
em beneficio doe serviços públicos de
energia elétrica a seu cargo;

IV — se Companhia Fôrça e Luz do
Paraná deverá apresentar ao Departa-
mento Nacional de Águas e Energia
Elétrica do Ministério das Minas e
Energia, os comprovantes dae transa-
ção dentro do prazo de noventa (90)
.dias, contados a partir da data da
efetivação da venda;

V — A presente Portaria entrará em
vigor na data da sua publicação.
(N9 40.397 — 29-9-70 — Cr$ 30,00)

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 1 9, do Decreto n9 62.628,
de 30 de abril de 1968 e nos termos
do art. 65, letra "c", do Decreto nú-
mero 41.019, de 26 de fevereiro de-
1957, resolve:

N9 726 — I E' outorgada à Centrais
Elétricas de Minas Gerais S.A. con-
cessão para distribuir energia elétrica
no município de Senador José Bento,
Estado de Minas Gerais, ficando auto-
rizada a estabelecer os sistemas de
transmissão e de distribuição constan-
tes dos projetos aprovados;

II — A concessionária fica obrigada
a cumprir o disposto no Código de
Aguas, Mie subseqüentes e seus regu-
lamentos;

III — A concessionária concluirá as
obras no prazo que fôr fixado no des-
pacho de aprovação dos projetos, exe-
cutando-as de acôrdo com os mesmos,
com as modificações que forem auto-
rizadas, se necessárias;

IV — A concessionária ficará sujei-
ta à multe diáária de até Cr$ 221,00
(duzentos e vinte e um cruzeiros),
pela inobservância do prazo fixado,
na forma da legislação de energia
elétrica em vigor e seus regulamen-
tos;

V — O prazo referido no item III
poderá sei prorrogado por ato do Di-
retor-Geral do Departamento Nacional
de Aguas e Energia Elétrica;

VI — A presente concessão vigorará
pelo prazo de 30 (trinta) anos;

VII — Findo a prazo de concessão,
os bens e instalações que no momento
existirem eni função dos sereiços con-
cedidos, reverterão à União;

VIII — A concessionária poderá re-
querer que a . concessão seja renova-

da, mediante as condições que vierem
a ser estipuladas;

IX — A concessionária deverá en-
trar com o pedido a que se refere o
item anterior até 6 (seis) meses an-
tes de findar o prazo de vigência da
concessão, sob pena do seu silêncio
ser interuretado como desistência da
renovação;

X — A presente Portaria entra em
vigor na data da sua publicação.

'(N9 41.623 — 5-10-70 — Cr$ 40,00)
O Ministro de Estado das Minas e

Energia, usando da atribuição que lhe
confere c art. 59, inciso IX, do Re-
gulamente aprovado pelo Decreto nú-
mero 57 810, de 14 de fevereiro de
1966, combinado com o art. 64 do De-
creto n9 41.019, de 26 de fevereiro ale
1957, alterado pelo Decreto n9 56.2'27,
de 30 de abril de 1965, e, ainda de
acôrdo com o que consta do processo
MME 706.158-70 resolve:

Ng '727 — I — Declarar desvincula-
da dos bens e instalações da Light-
Serviços de Eletricidade S.A., para
alienação à prefeitura Municipal de
Cubatão. Estado de São Paulo, área
de terra configurada na planta núme-
ro 388.408, apresentada no processo

TI — Declarar que não importa, esta
autorização, no reconhecimento do va-

•

tacto de Minas Gerais, ficando auto-
rizada a estabelecer os (sistemas de
transmissão e de distribaição cons-
tantes dos projetos aprovados;

II — A concessionária fica obrigada
a cumprir o disposto no Código de
Águas (Decreto n9 24.643, de 10 de
julho de 1934), leis subseqüentes e
seus regulamentos;

A concessionária concluirá
as obres no prazo que fôr fixado no
despacho de aprovação dos projetos,
eeectitaMio-as de acôrdo çom os mes-
mos, com as modificações que forem
autorizadas, se necessárias'

IV — A concessionária ficará sujeita
à multe diária de até 221 (duzentos
e vinte e um cruzeiros), pela inobser-
vância do prazo fixado, na forma da
legislação de energia elétrica em vi-
gor e seus regulamentos;

V — O prazo referido no item III,
poderá eer prorrogado por ato do Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Aguas e Energia Elétrica;

VI — Á presente concessão vigurará,
pelo praga de trinta (30) anos;

VII —s Findo o prazo de concessão,
os bens e instalações que no momento,
existirere em função dos serviços con-
cedidos, reverterão à- Uniae;

VII — A concessionária poderá re-
querer eige a concessão seja renovada,
mediante as condições que vierem a
ser estip eladas;

IX — A concessionária deverá entrar
cem o pedido a que se refere o item
anterior, até 6 (seis) meses antes de
findar o plazo de vigência da conces-
são, sob pena do seu silêncio ser in-
terpretado como desistência da reno-
vação;

X e- A presente Portaria entra em
vigor na data da sua publicação.
(N9 40.212 — 25-9-70 — Cr$ 40,00),

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, Usando da atribuição mie lhe
confere q " art. 59, inciso IX, do Re-
gulamente aprovado pelo Decreto nú-
mero 57.10, de 14 de feVereiro de
1966, .combinado com o art. 64 do De-
creto ne 41.019, de 26 de fevereiro de
1957, alietado pelo Decreto n9 56,227,
de 30 de abril de 1965, resolve:

N9 729 -- I — Declarar desvinculada
dos bens e instalações da Light — Ser-
viços de Eletricidade S.A., para alie-
nação a terceiros, uma área de terra
situada ne município de São Bernar-
do do Ca1npo, Estado de São Paulo,
configurada na planta n9 364.885,
apresentada no processo MME 706.495-
1970;

II — Declarar que não importa, es-
ta autoraCtção, no reconhecimento do
valor atrieuido à transação como in-
vestimento a remunerar, o qual será
determinado pelo Departamento Na-
cional de Aguas e Energia Elétrica do
Ministério das Minas e Energia;

III — Determinar que o valor atri-
buído à transação, objeto da pie,ente
autorização, será obrigatOriamente
reinvestido pela Light — Serviços de
Eletricidade S.A. em benefício dos ser-
viços públicos de energia elétrica de
que é titular a referida empresa;

IV — A Light — Serviços de Ele-
tricidade S.A. deverá apresentar ao
Departameato Nacional de Aguas e
Energia Eletrica do Ministério das Mi-
nas e Energia, os comprovantes da
transação, dentre do prazo de 20 (no-
venta) dias, contados a partir da efe-
tivação da mesma;

V -- A presente Fortelle entrará
em vigor lie data da sua pub1ica-1o.
(N9 38.449 — 11-9-70 —	 l8,00)

O Ministro de Estado das Minas e
gnergia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 59, inciso IX, do Re-
gulamento eprovado pelo Decreto mi-
niero 57.810, de 14 de fevereiro de
1966, combinado Com o art. 64 do De-
creto ri9 41.019, cie 26 de leverei2o de

•n•nnnn•••nnn••••n•n•nffiller	 	 atm./

ler atribuído à transação como inves-
timento a remunerar, o qual será de-
terminado pel( Departamento Nacional
de Aguas e Energia Elétrica do Mi-
nistério nas Minas e Energia, de con-
formiciacie com as leis em vigor;

— Determinar que o valor atri-
buído à transação, objeto da presente
autorização, será obrigatoriamente re-
investido pela Light — Serviços de
Eletricidade S.A., em benef cio dos ser-
viços públicos de energia elétrica a
seu cargo;

IV — A Light-Serviços de Eletrici-
dade S.A., deverá apresentar ao De-
partamento Nacional de Aguas e Ener-
ou comprovantes da transação, dentro
do prazo de noventa (90) dias, con-
tados a partir da data da efetivação
da mesma;

V — A presente Portaria entrará em
vigor na data da sua publicação.
(N9 41.409 — 2-10-70 — Cr$ 27,00)

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 19, do Decreto n9 62.628,
de 30 de abril de 1968, resolve:

-N9 728 — I -- É outorgada à Cen-
trais Elétricas de Minas Gerais S. A.
concessão para distribuir energia elé-
trica no município de Pescador, Es-

CHISNO DE NIMBES ECOWICU
DA
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1957, alterado pelo Decreto n9 56.227,
de 30 de abril de 1965, resolve:

N9 730 - I - declarar aesvinculada
dos bens e instalações da Light -
Serviços de Eletricidade S.A., para
transferência, por doação; à Prefei-
tura Municipal de São Bernardo do
Campo, orna área de terra situada no
município de São Bernardo do Campo,
Estado de São Paulo, configurada na
planta n9 3'71.440, apresentada no
processo MME 707.026-70;

II - a Light - Serviços de Eletri-
cidade S.A. deveráá apresentar ao
Departamento Nacional dc Aguas e
Energia Elétrica do Ministério das Mi-
nas e Energia, os comprovantes dia
transferência, dentro do prazo de 90
(noventa) dias, contados a partir da
data da efetivação da doação:

II - apresente Portaria entrará em
vigor na date da sua publicação.
(N9 41.886 - 7-10-70 - Cr$ 22,00)
PORTARIAS DE 30 DE OUTUBRO

DE 1970
O Ministro de Estado das. Minas e

Energia, usando das atribuições que
lhe confere o art. 5•9, item IX, do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n•9 57.810, de 14 de fevereiro de 1966,
resolve:

N.9 732 - Dispensar Hamilton ra-
vina, Contador, nível 22-C, matricula
n.9 1.107.985, do Quadro de 'Pessoal
- Parte Permanente, dêste Ministé-
rio, do encargo de responsável pela
Divisão de Auditoria da Inspetoria
Geral de Finanças, tarefa essa ame
lhe foi cometida pela Portaria n.9 228
de 7-4-69.

N.9 733 - Dispensar Jamil Suaiden,
Economista, da Fundação Universi-
dade de Brasília, do encargo de res-
ponsável pela Divisão de Administra-
ção Financeira, da Inspetoria Geral
de Finanças, dê.ste Ministério, tarefa
essa que lhe foi cometida pela Por-
taria n9 134, de 4-3-68.

N.9 '734 - Dispensar José Augusto
Taveira Filho, Contador, nível 21-B,

do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente, deste Ministério, matricula
n.9 1.522.601, do encargo de respon-
sável pela ,Divisão de Contabilidade
da Inspetoria Geral de Finanças,
tarefa essa que lhe foi cometida
pela Portaria n.9 537, de 21-7-69. -
Antônio Dias Leite Júnior.

ALVARÀ N9 764, DE 5 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 80, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
de 1967, resolve:

I - Autorizar a • Pavam Ltda.,
constituída por ato arquivado na
Junta Comercial do Estado de Mi-
nas Gerais, sob n9 243.468, com sede
na cidade de Belo Horizonte, no re-
ferido Estado, a funcionar como em-
prêsa de mineração, ficando obrigada
a cumprir integralmente o que dis-
põe o Código de Mineração e seu Re-
gulamento, baixado pelo Decreto nú-
mero 62.934 de 2-7-68, bem como as
demais leis em vigor ou que venham
a vigorar sôbre o objeto da referida
autorização.

II - O titulo desta autorizaçãa é
uma via autêntica deste Alvará que
será transcrito no livro D - Regis-
tro das Emprêsas de Mineração, do
Departkmento Nacional da Produção
Minerar do Ministério das Minas e
Energia, e que deverá ser registrado,
em original ou certidão, no órgão de
Registro dp Comércio da Sede da Em-
presa.

Brasília, 5 de novembro de 1970. -
Antônio Dias Leite Junior.

(N9 37.854 - 4-9-70	 Cr$, 20,00)
ALVARÁ N9 765, DE 5 DE

NOVEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado das Minas

e Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei

n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mine:ação), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I - Autorizar a firma Moralles
Cia. Ltda., a pesquisar calcário em
terrenos de prole edade de João Her-
mogenes Marangon no lugar denomi-
nado Pedreiras, 19 distrito do muni-
cípio de Caçapava do Sul, Estado da
Rio Grande do Sul, numa área de
quatro hectares, quarenta e oito ares
e noventa e quatro centiares (44894
ha), delimitada por um polígono
regular, que tem um vértice a cento
e setenta e quatro metros (174 ma
no rumo verdadeiro de trinta e um
graus noroeste '319 NW), do forno
Monego para cal (ruínas) e os lades
a partir dèsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
duzentos e sessenta e sete metros
(267 m), norte (N); trinta e dois me,
troa (32 m), este (E); quarenta a
nove metros e oitenta e quatro ceia
timetros (49,84 ia), sul (5); querela
ta e sete metros (47 m), este (E);
trinta e quatro metros e oitenta e
três centímetros (34,83 m), sul (8),
vinte metros (20 m), este (E); vinte
e três metros e oitenta centímetros
(23,83 m), sul (S) •' setenta e sete me.
tros (77 m), este (E) ; setenta e tio.
te metros oitenta e três centímetros
(77,83 m), sul (S); seis metros (6 ai),
este (E); sessenta metros e oitenta
e três centímetros (60,83 m), sul (5)7
cinco metros (5 m), este (E) ; ses-

senta e seis metros oitenta • e três
centímetros (66,83 m), sul (S); cinco
metros (5 m), este (E); cinqüenta
e quatro metros oitenta e três conta
metros (54,83 m), sul (S); dezenove
metros (trinta e três centi metros
(19,33 m), oeste (W); onze metros
oitenta e três centímetros (11, 83 m),
sul (S); dezenove metros trinta e
três centímetros (19,33 ai), oeste (W),
doze metros oitenta e três centime
troa (12,83 na), sul (8); dezenove me-
troa trinta e três centímetros (1955

e três centímetros (11,83 m), sul (S)#
dezoito metros trinta e três centimee
tros (18,33 m), oeste (W); vinte o
quatro metros (24 m), norte (N);
quatro metros trinta o quatro cent.
metros (4,34 m), oeste (W); vinte e
três metros (23m), norte (N); quatro
metros e trinta e quatro centimetroa
(4,34m), oeste (W); vinte e seis metros
(26 ui), norte (N); quatro metros
trinta e quatro centímetros (4,34 m),
oeste (W); junte a cinco metros (23
ni), norte (N); quatro metros trinta
e três centímetros (4,33 m), oeste
(W); vinte e três metros (23 ea),
norte (N); quatro metros e trinta
e três centímetros (4,33 m), oeste
(W); trinta metros (30 m), norte
(N); vinte e oito metros trinta e três
centímetros (28,33 m), oeste (W);
quatro metros oitenta e quatro cone
timetros (4,84 m), sul (8); trinta c
quatro metros trinta e três centims,
troe (34,33 m), oeste (W); sete me.
tros oitenta e quatro centímetros (7,84
m), sul (8); trinta e um metros trin.
ta e três centímetros (31,33 m),
oeste (W).

ii - A execução da presente au.
torização de pesquisa fica sujeita as
estipulações do Regulamento aprova.
do pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução na..
mero 3, de 30 de abril de 1965, da Co,
missão Nacional de Energia Nuclear.

- O titulo da autorização de
pesquisa, representado por uma via
autêntica dêste Alvará, será trans,
crito no livro B - Registro dos Al.,
verás de Pesquisa, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, do Mi.
nistério das Minas e Energia, tendo
validade por dois (2) anos a contar
da data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

Brasília, 5 de novembro de 1970.
- Antônio Dias Leite Júnior

.m), oeste (W); onze metros oitenta (N9 40.452 -- 29.9.70 - Cre 65.00)

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

	,d

PORTARIA 149 124, DE 30 DE
OUTULRO DE 1970

O Minister) ae Estado do Planeaj-
mento e Coordenação Geral, tendo
em vista o disposto no artigo 209 do
Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro
de 1967, resolve:

Designar, de acôrdo com o artigi 59
do Decreto Z19 53.914, de-11 de mai.
de 1964, o Assessor Nelcy Carlos
Louro Pereira, para exercer as fun-
ções de Subchefe do Gabinete do Mi-
nistro. - João Paulo dos Reis
Venoso.

Alteração do Plano de Aplicação de recursos no valor de 	
Cr$ 89 700.000,00 (oitenta e nove milhões e setecentos mil cruzeiros), an-
teriormente aprovado c informe portaria Ministerial n.9 29, de 4-3-70, para
atender despesas com o VIII Recenseamento Geral do Brasil sob a se-guinte classificação:

28.02.ot - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento
Coordenação Geral

01.02 1.002 -- VIII R,,e enseamento Geral do Brasil
	 Cr$

4 0.0.0 - Despesas de Capital
4.3 0.0 - Transferências de Capital

MINISTRO

, 4.3.7.0 - ContribuiçÕes Diversa.
4. 3 . 7. 1 - Entidades Federais

03.00 - Outras Contribuições

Natureza da Despesa	 Valor em Ci$

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

Pessoal
Despesas Variáveis . e a 	 	 12 . 640 . 000,00Material de Consumo 	 	 3.366.e00,00Serviços de Terceiros
Remuneração de Serviços Pessoala	 60.274.300,0Q
Outros Serviços de Terceiros .... 	 10.669.000,00	 70 . 943 . 300.00

Encargos Diversos 	 .... ... 	Transferências Correntes
Contribuições de Previdência Social 	 	 385.200,00Despesas de Capital	 - .	 i
Investimentos

Equipamentos e Instalações 	 	 1 .525 . 000,00Material Permanente . . . 	 	 692.000,00
T O T A. L 	 	 89.700.000,00

Amam Em 27-10-70	 Jodo Paulo dós Reis Valioso

GABINETE DO

PORTARIA Nv 125, DE 30 DE
OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Planeja-
mento e Coordenação Geral tendo
em vista o disposto no artifo 209 do
Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro
de 1967, resolve: ,

Designar, de acôrdo com o artigo 59
do Decreto n9 53.914, de 11 de maio
de 1964, o Assessor Abelardo Rodriguea
Fernandes Chaves, para exercer as
funções de Subchefe do Gabinete do'
Ministro, - João Paulo dos Reis
Velloso.

índ 700 000,00

SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
PORTARIA N9 54 DE 22 DE OUTUBRO DE 1970

No uso da delegação de competência que me foi conferida a Portaria n9 7, de 19 de janeiro de 1970, do Sr. Secretário-Geral deste Ministério,tendo presentes os termos do Derreto n9 60.745, de 24 de maio de 1967 e de acordo com o disposto no Artigo 107 da Lei n9 4.320, de 17 de março de1964, resolvo aprovar, conferem o quadro em anexo, o orçamenao para o exercido de 1970, da Su perintendência Nacional do Abastecimento (SUNAB)autarquia vinculada ao Ministério da Agricultura. - Antonio Alves de Ol iveira Neto, Subsecretário de Orçamento e Finanças.
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21,P5RI1IrEatotn* tn_gast g2 ARASTECIven0

par,r2eran atas 2 Exolc2m jr.2

AER$

RIDErIA • PARCIAL TOTAL ,	 DESPESA PARCIAL
..,

BUSTOTAL
...il.

I	 TOTAL

1,44. 00 .. II~EnneXAS ~WEB 3.0.0.0 ... DESPESAS CDRRENI-ES

, I	 ,

- 3.1.0.0 .., DESPESAS DE CUSTEIO
1.4.6.10 n commieuigte DA. °Digo 	 14.568.500 3.1.1.0 .•	 PesesodJ. 	 	 12.202.920

3.1.2.0 ..- Cataria' da Cordura 	 	 69.000
1.5.0.00 ...	 RECEITÁSDIverieu 	 3.1.3.0 •	 C26'4403 da Tercwiroa 	 	 1.000.000.. 1450.000 jffl.703.600 3.1.4.0 ... UI:UM= Diverso	 	 	 106.000 .3.1.5.0 . Deapeaas do Exorcfcios AnteriOres 	 22.00q 13.402.900CUPERAVIT,Q0ANICan CORREM 	 • 377.600 3.2.0.0 ... TRANSFERUCIAS CDRREWES

12.0.0.00 .. ~As It °Aptos.
3.2.3.0 . Transferencias da Assistancia e Previdg,

aia Social.
3.2.3.1 . Inativos 	 	 '2.000

2.6.0.00 - 1RAN3nie2tev3.i= COITAS.
3.2.3.2
3.2.3.3

. Perisionistas 	 	 5.603

... Baliria Familia 	 	 soi:aao,
6.5.3.10 . &galo DA DUIRD 	 es.00q

1
23.000

3.2.5.0
3.2.9.0

... OantribulaSee'de Previdgneld Social ...

.. DIVERSAS TRANSFEREADIAS CORRENTES
228.030

''""""'"'"••••-• 3.2.7.5 .. Pesam, 	
PROVÉM (§ 251 Art. 13 CWa. 66.116/70) 	

28.300 1.220.1oq 14.631.000

700.000
CUPERAVIT CRÇAMENTO CO1RE9TE 	 177 500...

16.706.500
4.0.6.0 . DESPESAS DE CAPITAL .-.....--.

4.1;0.0 .. INVESTIMENTOS
4.1.3.0 .. Equipamentos a Inatalaa;es 	 200.000

• 4,1.4.0 'n Material Permanente 	 194,500 294.500
4.2.0.0 ,...	 INVESSDES FINANCEIRAS

• 4.2.3.0 ... AquisiçOos da Titulas Rtpresentativos .
• de Capital do Erpresaa em Funcionamento 4.000 400.500

.. .

ta..__MO

RWEITAS DESPESAS
RmErrAs E DESPESAS ~ENTES 	 15.705.500 14.531.000
RECEITAS E DESPESAS CE CAPITAL 	 23.000 400.000
PROVI510	 29 Art. 13 Dec. 66.115/70) 	 .15.731.500 15.731.500

.TOTAIS 	 A. 	 15.731.500 15.731.500

MINISTÉRIO DO INTERIOR
GADINETE DO 'MINISTRO. •

PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 46 .-- DE 18 DE
SETEMBRO DE 1970

Os Ministros de Estado do Interior, da Fazenda e do Planejamento e
Coordenação Geral, no uso da delegação de podêres de que trata o Decreto
n° 62.571, de 19 de abril de 1968 e tendo em vista o disposto no Artigo 18,
da Lei n° 3.692, de 15 de dezembro de 1959, e, ainda, considerando que o
Conselho Delibenativo da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
(SUDENE), através da Resolução n° 2.490, de 19 de outubro de 1966, apro-
vou o Parecer da Secretaria Executiva daquele Órgão, propondo asse reco-
nhecida prioritária do desenvolvimento da região, para efeito de isenção de
Impostos e taxas federais, a importação de equipamentos novos, nesta descritos,
consignados à emprêsa «COMPANHIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA
S/A (FERBASA)>>, da cidade de Salvador, Estado da Bahia e destinados
it ampliação de sua indústria;

•Considerando o atestado pelo Conselho de Política Aduaneira:
Considerando, enfim, o que consta do Oficio com que o Superintendente

, da SUDENE encaminhou a proposta do Conselho Deliberativo do mesmo
Órgão, resolvem:

1°) Fica declarada prioritária ao desenvolvimento do Nordeste, para
efeito de isenção de impostos e taxas federais, a importação de equipamentos
novos, a seguir descritos e consignados à emprèsa «COMPANHIA DE FERRO
LIGAS DA BAHIA S/A -- (FERBASA)», da cidade de Salvador (Ba): •

PORTARIA INTERMINISTERIAL 1\1', 47 DE 18 DEf
SETEMBRO DE 1970

Os Ministros de Estado do Interior, da Fazenda e do Planejamento e
Coordenação Geral, no uso da delegação de poderes de que trata o Decreto
n° 62.571, de 19 de abril de 1968 e tendo em Vista o disposto no Artigo 14,
da Lei n° 3.692, de 15 de dezembro de 1959, e, ainda, considerando que o
Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
(SUDENE), através da Resolução n° 4.531, de 27 de agtsto de 1969, aprovou
o Parecer da Secretaria Executiva daquele órgão, propondo asse reconhecida
prioritária ao desenvolvimento da região, para efeito de isenção de impostos
e taxas federais, a importação de equipamentos novos, nesta descritos, con-
aviados à emprêsa «COMPANHIA INDUSTRIAL _PERNAMBUCANA
FÁBRICA CAMARAGIBE», de São Lourenço da Mata, Estado de Pernam-
buco e destinados ao aperfeiçoatnento e aumento da produtividade de sua uni-
dade industrial têxtil;

Considerando o atestado pelo Conselho de Política Aduaneira;
Considerando, enfim, o que consta do Oficio com que o Superintendentt.

da SUDENE encaminhou a proposta do Conselho Deliberativo do mesmo
Órgão, resolvem:

1°) Fica declarada prioritária ao desenvolvimento do Nordeste, para
efeito de isenção de impostos e taxas federais, a importação de equipamentos
novos, a seguir descritos e consignados à emprêsa «COMPANHIA INDUS-
TRIAL PERNAMBUCANA FABRICA CAIVIARAGIBE», de São Lourenço

Item
	

Especificação
Quantidade Valor Total da Mata (Pe):

a ser
Importada CIF	 US$

Item Especificação
Quantidade

a ser
Valor Total

Importada CIF	 US$

29.600

Total 	  1	

-	

1	 29.600
1

2°) Esta Portaria entrará em viyor na data de sua publicação.
Zosé Costa Cavalcund AWIgo 49414:dm Nego &do Paulo doe Reis Vellow.

i.1,	 Máquina para carregar o Lãrno, marca
DANCO .6 DIENENTHAL K. G.

1 --. DDS .-- Auto Ploor Box Char-
ging Machine 3 mt, equipada ...

4
01	 1 Máquina de estampar automática a qua-

dros, marca Zimmer (fabricação e for-
necimento de Johannes Zimer
Áustria) tipo Standard 15,6 m de
comprimento útil 2,20 m de largura
útil de estampagem, podendo estain-:
par até 8 vires, podendo trabalhar
também com dois tecidos estreitos,
'cisterna de eplicação de tintas tipo



•«Magnet-ro» sistema, caixa de suc-
ção conectadas com o movimento,
sistema automático hidráulico para
movimento paralelo dos quadros, co-
mando, automático e hidráulico da
seqüência dos quadros com um motor
e duas bombas a óleo, o raport co-
mandado por dois motores conjuga-
dos aos movimentos do rôlo mag-
nético, tolerância máxima do raport
1110 mm, suspensão dos quadros em
4 pontos mesmo trabalhando com
dois tecidos, secador automático com
contrôle de célula foto-elétrica

Conjunto de máquinas para elaborar
quadros, marca LUSCHER compos-
to de Po/y-Cop de copiar e multipli-
car negativos e dispositivos para me-
didas externas máximas • de 240x200
cm com vidro de 110000 - cm; má-
quina Standard de esticar com acio-
namento pneumáticq; máquina Stan-
dard para absorver o verniz; peças
para aplicação e absorção do verniz;

de reposição

Total 	

1
	

89,058

emulsão, verniz e cola para o inicio
de fabricação, dos quadros; e peças

I

I '
1
1

1

1	 [

	 I I
1	 I	 ¡	 19.215
1	 i

I ,	 ....	 I	 108:271

02

1 • Máquina para' ensacar VISTAPACK
9500 a ser fornecida por OTTO
HANSEL CM BH HANNOVER .--
com alcance de tamanho máximo ..
200 x 280 mm e mínimo de 80x80 mm,
Inclui um jôgo de peças de torneado
para um tamanho de saco.

Um registro fotoelétrico de impressão. .,
Uni transportador de caçamba com 2

metros de largura horizontal para
encher.

Três balanças semi-automáticas MOS;
inclui sincronização.
Motores elétricos para _a Máquina

I	 VISTAPACK
I 1 Motor elétrico de 2 HP, 380/220 V

50/60 ciclos, trifásico 450 RPM sin-
crônico.

1 Motor elétrico de 0,02 HP 380/220
volts 50/60 ciclos, trifásico, 31 RPM,
assíncrono . . . 	 14.635

1

Item

1
Quantidade Valor Total

a ser
importada CIP US$

Especificação

I
2 . 	 Máquina automática para embrulhar

,	 balas modêlo X 8000 S com capa-
cidade de 600 embalagens por mi-
nuto, inclui dois cabeçotes de empa- q
cotamento para "diversos estilos de .

i

' embalagens e dois motores 3 HP
380/220 V 50/60 cid= trifásicos cla
1410 RPM . 	

1
1	 1 	

Total 	

35.400

50.035

Especificação
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Quantidade ;Valor Total
a ser	 I

importada ! CIF US$
1

Sexta-feira

Itens
Especificação

1.14n111..1.n•••••••••n .......**••••••••"

1.1 .-- Com respeito aos motores elétricos que acompanham a maquinaria,
fica sua similaridade, para efeito da isenção de que trata a presente Portaria,
para ser examinada pela Delegacia Fiscal competente, quando do desembaraço
aduaneiro, na hipótese de os mesmos seguirem. regime tarifário próprio, obser-
vando-se o disposto na Resolução n 467, de 6 de abril de 1967, do Conselho
de Política Aduaneira.

Art. 2°) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
José Costa Cavalcanti .-- Antônio Delfim Netto 	 João Paulo dos iReis Venoso.

PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 48 ,-- DE 29 DE
SETEMBRO DE 1970

Os Ministros de Estado do interior, da Faienda e do Planejamento e
Coordenação Geral, no uso da delegação de podêres de que trata o Decreto
n° 62.571, de 19 de abril de 1968 e tendo em vista o disposto no Artigo 18,
da Lei n° 3.692, de 15 de dezembro de 1959, e, ainda, considerando que o
Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
(SUDENE), através da Resolução n° 4.285, de 26 de março de 1969, aprovou
o Parecer da Secretaria Executiva daquele Órgão, propondo Risse reconhecida
prioritária ao desenvolvimento da região, para efeito de isenção de impostos
e taxas federais, a importação de equipamentos novos, _nesta descritos, consig-
nados à emprêsa «PRODUTOS CANDY S/A», de Fortaleza, Estado do Ceará
e destiikados à implantação de indústria de balas duras e recheadas;

-Considerando o atestado pelo Conselho de Política Aduaneira;
Considerando, enfim, o que consta do Ofício com que o Superintendente

'da SUDENE encaminhou a proposta do Conselho Deliberativo do mesmo
Órgão, resolvem:

1°) Fica declarada prioritária ao desenvolvimento do Nordeste, para
efeito de isenção de impostos e taxas federais, a importação de equipamentos
novos, a seguir descritos e consignados à emprêsa «PRODUTOS CANDY
S/A», de Fortaleza (CE): -

1.1 --- Com respeito aos motores elétricos que acompanham a maquinaria.
fica sua similaridade, para efeito da isenção de que% trata a presente Portaria,
para ser examinada pela Delegacia Fiscal cowetente, quando do desembaraço
aduaneiro, na hipótese de os mesmos seguirem regime tarifário próprio, obser-

vando-se o disposto na Resolu'çà'o n° 467, de 6 de abril de 1967, do
de Politica Aduaneira.

2°) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. •
José Costa Cavalcanti.	 Antônio Delfim Netto 	 João Paulo dos Reis Venoso.]

. PORTARIA INTERMINISTERIAL N 9 49 .— DE 29 DE

•
• SETEMBRO DE 1970

Os Ministros de Estado - do Interior, da Fazenda e do Planejamento e
Coordenação Geral, no uso da delegação 'de podères de que trata o Dec etc,
n° 62.571, de 19 de abri/ de 1968 e tendo em vista o disposto' no Artigo 18,
da Lei n° 3.692, de 15 de dezembro de 1959, e, ainda, considerando que o
Conselho . Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
(SUDENE), através da Resolução a° 4.668, de 22 de outubro de 1969, apren.ett

o Parecer da Secretaria Executiva daquele órgão, propondo fôsse reco/lhe...ida
prioritária ao desenvolvimento da região, para efeito de isenção de imposto; e
taxas fedefais, a importação de equipamentos novos, nesta descritos, consignçi.
dos à emprêsá «INDUSTRIAS SILICIO CAL NORDESTE S/A -- SM.
CAL», de Salvador, .Estado da Bahia com vistas, a implantação de uma
dada industrial, destinada a produzir elementos para alvenaria, especiiica.
mente' blocos e tijolos do tipo silicio-cal;

Considerando o atestado pelo Conselho de Política Aduaneira;
Considerando, enfim, o que consta do Oficio com que o Superintendente

da SUDENE encaminhou a proposta do Conselho Deliberativo do mesma
órgão, resolvem:

• 1°) Fica declarada prioritária ao desenvolvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de impostos e taxas federais, a importação de equipamentos novoS. •
a seguir descritos e consignados à emprêsa «INDÚSTRIAS SILICIO CAL
NORDESTE S/A --- SILICAL», de Salvador (13a):

Quantidade 1Valor Total

impaorstearda CIF US$

01	 • Separador do FINO por meio de ar, ti-
po NS de alta eficiência, c/revesti-
mento à prova de poeira, tendo 1800
mm de diâmetro, cdnsistindo de parte
superior cilíndrica e parte inferior cô-
nica, com área p/separação da massa
e das impurezas, c/turbo-compressor
radial para a mais alta saída de ar
e com uma ventoinha suplementar
para determinar o grau desejado de
finura, com eixo principal montado em
mancais auto-reguladores, c/disposi-
tivo p/espalhamento do material: se- 	 11,

paração suplementar por meio de
venezianas, saídas para o produto
final e impurezas, pés de- apoio para
a porta de inspeção, tubo alimenta-
dor lateral,. inclusive as partes para
acionamento direto por meio de mo-
tor vertical sem engrenagem, consis-
tente de duas polias para correias
em «V:•, um jôgo de correias em
'V, placa .de apoio ajustável para o
motor, sem o motor vertical„ cap.
200 Kg, a ser fornecido pela GEBR-
PFEIFER	 Alemanha Ocidental ..	 1

Instalação automátka de . pesagem e
pré-mistura (scraperplant) para pre-
paro de Materiais p/tijolos de areia
e cal, de 15 m3/h, consistindo dos
seguintes componentes: 1 depósito
p/agregados; 1 instalação raspadei-
ra radial; 2 anéis da parte super:ar:
3 estruturas de apoio; 3 vál-vulas de

Item	 Especificação

5.913 ,
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Quantidade
a ser

Importada

Valor Total

C/F	 US$
Item r,specificaçáo

Quantidade
a ser

importada

Valor Total

CIF	 US$

Item	 Especificação

segmento; 1 instalação de pesagem
automática de ogregados; 1 transmis-
são elétrica remota de pêso; 2 silos
p/cal; 2 trancas deslizadoras de
emergência p/silos de material ligan-
te; 2 reguladores de dosagem p/o
material ligante; 1 instalação de pe-
sagem automática de material ligan-
te c/2 componentes; 1 medidor au-
tomático de H20 NVV40 1
vaporizador; 1 misturador rápido es-
tacionário em contra-corrente, tipo
DE-18A — MO; 1 jôgo de seg-
mento de desgasfe p/a parede do
tacho; 1 fôrma de agitador de ser-
viço pesado; 1 extensão de armação
do elew clor de c`a.çambas; 1 parada
interrnedária•do elevador de caçam-
bas; 1 alimentador LIE.-62; 1 painel
luminoso montado. Fornecedor: IN- 1

EZTECHN1K RUDOLF GUN-
ZELMANN 5 CO.	 Alemanha 1
Ocidental

i03 Prensa de tijolos e blocos c/ sistema
de compace.ç7a3 combinada, estática 1'
e dinâmica, de cantrôle elétrico e ele- 1
trônicos, operação automática, con-
sistindo de: qu.xtro colunas cota base 1
e travessas feitas de aço fundido 1
eiou estrutura soldada c-mesa eles- I
lisadora receptora dos moldes; equi-
pamento hidráulko p/a prensa; dis-
positivo de era hinento, eletromecâ-
nico quanto ao s'sterna de caixa de
dosagem com depósito; 2 dispositi-
vos automáticos de empilhamento,
eletromecânicos c/ garras substituí-
veis e regulagern de empilhamento 1
variável, incluindo eletro-motores 1
especiais, sistema de enchimento
controlado eletrônicamente, tubula-
ção de conexão, com a produção
nominal de 5500 blocos standard 1
por hora é acompanhado dos seguin-
tes acessórios: 4 carcaças de molde; 1
1 embôlo duplo p/tarnanho stan-
dard; 2 embôlos duplos p/ tamanho
standard de 1 1/2; 1 embeilo duplo
p/tamanho standard 2 1/4; 2'jogos dei
revestimento e peças de desgaste
p/tarnanho standard 1 1/2; 3 jogos I
de revestimento e peças de desgas- 1
te para 2 1/4. INTERTECHNIK 1
.— Rudolf Gunzelmann 5 Co'.
Alemanha Ocidental . 	

Conjunto de 3 plataformas antomáti-
cas p/ transporte do produto de
acôrdo com as seguintes caracteris- 1
ticas: a) Posição 1 --- um trens- 1
vertidor p/vagão plataforma carre-
gado de calcário c/comprimento de I
2.500 mas; largura 1800 mm, pêso
total do vagão 9 tua, bitola 750 mm,
guiado manualmente pot cima de tra-
vessa principal, completado c/ tri-
lhos de cabo, fabricado-montado
para engrenagem de curso eletro-
mecânica 75 PS/HP e operações
eletromecânicas para o mecanismo
de empurrar em ambas as direções
10 FIP .— total da -engrenagem de
curso do transvertidor 3,5m, volta-
gem 380; posição 2: um transverti-
dor semelhante ao anterior porém 1

m	 ci
c/linha de contacto com compri,

ento da engrenagem e censo de 
I

3,5 In, posição 3; um transvertidor 1,
sômente para una vagão vazio sem ‘
mecanismo de empurrar operando
manualmente. Fornecedor: INTER-
TECHNIK •—• Rudolf Gunzeltnann
5 Co. 	 .

OS Portas Scholz de rápido fechamento, 1
tipo 2000 • mm de diâmetro 16 atm 1:.
de pressão operatriz, apropriadas 1
p/topos eletrônicamente soldados e 1

recipientes de 2000 mm externos,
inclusive dispositivo , de ferrolho e
fixação da vedação, automática e
forçada conforme o prospecto SF-
804 anexado e em, conformidade
com as normas e regulamento da
associação profissional, além disto
com material vedante de borracha e
tipo sela, engrenagem semfbn p/
girar a tampa c/2 excêntricos fixos
p/limitação de rotação e com pla-
cas terminais soldadas e abauladas
para cada-porta, acompanha: - dis-
positivo Para suspensão da tampa;
1 braço móvel sob Mancai de esfe-
ras para mover a tampa tanto para
o lado •direito como para o esquer-

do. Fornecedor: .IVIASCHINEN-
BAU SCHOLZ 5 CO. ...... Alenta-
nha Ocidental . 	  )

Total 	

N9 1.847 (5) — Autorizar à Telecomunicações de Patrocínio S. A., a
cobrar, exclusivamente em sua área de concessão, no Município de Patro-(sinto. no Estado de Minas Gerais, a, partir desta data, nos serviços de te-
lefonia urbanos, as tarifas constantes da tabela anexa, a fim de atentar
a remuneração do Investimento.

1I — A partir desta data, as novas admissõaa de pessoal, sjonente se-
ato computadas nas despesas se comprovadas as suas reais necessidades.k.;-. Francisco Silveira ii/Iédici.

TELECOMUNICAÇÕES DE PATROC1NIO 8. A.
Tabela de Serviço Looal, anexa a Portaria n9 1.847

TarifasDiscriminação

A) Assinaturas Arenssis
1. Linhas Individuais:

Residenciais e Podêres Públicos 	 	 8,3611.959	 Outras Classes • . 	 	 12,54L ' Troncos de 12 (A) •BX . 	 • 	 	 16723. Extensões:
Externas . . 	

• n— Internas , 	 	 6.27
8,36,

DE TELECOMUNICAÇÕES

Departamento
Nacional de Telecomunicações
PORTARIA No 1861 (2) DE 19 DE

OUTUBRO DE 1970
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Teleconninicações —
DENTEL, usando da Competência que
ihe foi delegada pela Porta/e, núme-
ro 728, de 16 de dezembro de 1969,
rablIptucto no D2drio Oficiai de 31 de

Divisão de Economia e Estatística
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 1970

O Diretor da Divisão de Economia e Instatistica do Departamento Na-cional de Te'ecomunicaçõe,s, no uso da  competência que, com fundamentona Resolução no 5, de 19.8.68, do CONTEL, lhe confere a Portaria no 738,de 4.9.68, do Diretor-Geral do DENTEL e, de a.côrdo com o artigo 61 doDecreto n9 57.611, de 7 de janeiro de 1966, e tendo em vista o que constado Processo no 4.645-70, resolve:

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

CONSELHO NACIONAL dezembro'de 1969, do Sr. Ministro da
'Jatado das Comunicações, e tendo
em vista o que consta do Processo
no 11.119-68, anexo ao n° 10,764-60,
resolve:

I — aprovar o Plano Integrado
para as comunicações da Rkde Perro.
viária Federal — so Divisão — Cen-
tral que permitirá executar a titulo
precário o Serviço Limitado Privado.-
— Kleber Rollin Pinheiro, Diretor
Geral do Departaonento Nacidnal de
Telecomunicações.
(1N° 44.333 -- 30-10-70 -- Cr$ 16,00).

•3	 1	 8.663

1 247.055

Automático
Cr$

1 . 1 ~. do m respeito aos motores elétricos que acompanham a maquinaria,
fica sua similaridade, para efeito da isenção de que trata a presente Portaria,
para ser examinada pela Delegacia Fiical competente, quando do desembaraço
aduaneiro, na hipótese de os mesmos seguirem tegime tarifário próprio, obser.
vando-se o disposto na Resolução n 9 467, de 6 de abril de 1967, do Conselho
de Política Aduaneira.

29 ) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
José Costa Cavalcanti Antônio Delfim Netto 	 João Paulo elos Reis Venoso.;



(I) Serviços Eventuais

1. Instalações:

Unhas Individuais
••••• Troncos de P (A) BX por

tronco 	
Extensões Internas . 	

Percentagem SÔbre o Salário-

Mínimo Regional

25%

12%
12%

Sexta-feira 6 DIÁRIO OFICIAL: (Segite 1 — Parte t)' Novembró de 1970 9471!

4. Ramais ' privilegiados de, P (A) BX .
O. Linhas privadas pertianenteS . 	
6., Linhas de Telex
'I. Conservação de lhrt , fora tia área básica, por quilômetro
8. Acessórios ,(campainna, chave Comutadora, tomada, caixa pro-

tetora para telefone de pula( de' táxi)
O. Aparelho de luxo (cbe , difesente da . fornecida' péla Einprêsa)

E) Telefones Pelicos

-- Ligações Locais . .

C) Serviços Eventuais

1. Instalações:

Percentagem Sôbrc o Sclário-Mininio Regional

— Linhas Individuais
— Troncos de P (A) BX por tronco 	
— Extensões Internas . . 	

PORTARIA D71 zt DE OUTUBRO DE 1070
O Diretor da Divisão de Erhnomia e Estatística do Departamento Na-

cional de Telecomunicações, Wa uso da competência que, com fundamento
na Resolução W 5, de 19.8.68, do CONTEL, lhe confere a Portaria :19 738.

0,84 de 4.9.68, do Dirctor-Geral do DENTEL e, de acérdo com o artigo 61 do
Decreto n9 57.611, de 7 de Janeiro de 1966, e tendo em vista o nue consta

0,84 lo Processo no 5.69,1-70, resolve:
N9 1.883 (5) — Autorizar à Empresa Telefônica de Americana S. A.,

a cobrar, a partir desta data, nos serviços de telefonia urbanos que exe-
0,15 cuta em sua área de concessão, em Americana, no Estado de São Paulo,

as tarifas constantes da tabela anexa, a fim de atender a remuneração do
Investimento e a elevação das ctepesas salariais, conforme oe novos nivela
autwzados pelo Conselho Nacional de Política Salarial, em reunião -de 3 de
setembro de 1970.

II — A partir desta data, as novas admissões. de pessoal, ~ente se-
rão computadas nas despesas se comprovadas as suas reais necessidades.
— Prancisoo Silveira Mediei.

EMPR2SA TELEFÓNICA DE AMERICANA 8. A.
Tabela de Serviço Local, anexa 4 Portaria n9 1. 998

A

2,93
11,12
11,12
1,25

25%
12%
12%

12%
25%

25%

%

7%
130,00)

O. Mudanças:

— Na mesma propriedade do assinante .
— Para outra propriedade • . 	

Transferência de responsabilidade . 	

"	 (1(9 44.270 — 30.10.70 — Cr$
PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 1970

O Diretor da Divisão de Economia e Estatística do Departamento Na-
cional de Telecomunicações, no use da competência que, com fundamento
Yia Resoluçf o n9 5, de 19.8.68, do CONTEL, lhe confere a Portaria n 9 738,
de 4.9.68, d. Diretor-Geral do DENTEL e, de acôrdo com o artigo 61 do
Decreto n9 57.611, de 7 de janeiro de 1966, e,tendo em vista o que consta
do Processo n9 5.107-70, resolve:

N9 1.865 (5) — Autorizar à Companhia Telefónica de Vinhedo S. A.,
a cobrar, a partir desta data, nos serviços de telefonia urbanos que exe-
cuta em sua área de concessão, em Vinhedo, no Estado de São Paulo, as
tarifas constantes da tabela anexa, a fim de atender a elevação das des-
pesas salariais, conforme os novos níveis autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Política Salarial, em reunião de 3 de setembro de 1970.

II.— A partir desta data, as novas admissões de pessoal, ~ente se-
teão computadas nas despesas se comprovadas as suas reais necessidades.

Prancisco Silveira Mediei.
COMPANHIA TELEFÓNICA DE VINHEDO S. A.
Tabela de Serviço Local. anexa á Portaria n9 1.865

Discriminação — Tarifas

A) Assinaturas Mensais

a. Linhas Individuais:

— Residenciais e Poclêres Públicos . 	 15;88
— Outras Classes . . 	 	 . 	23,82

- I. Troncos de P (A) BI . 	 	 31,76

O. Extensaes:
— Externas . . 	
-- Internas • 	 .k..11_••••• *********** et&

1

. Ramais privilegiados de P (A) BX . a e. 	

. Linhas privadas permanentes . 	

. Linhas de Telex . . 	 .,

. Conservação de linha, fora dá área básica, por quilômetro ...
'Ü. Acessórios (campainha, chave comutadora, tomada, caixa pro-

tetora para telefone de pont() de táxi) . 	
9. Aparelho de luxo (côr,diferente da fornecida pela Empresa)

B) Telefones Públicos

25%

12%
ta %
25%

1

1

Tarifas

4
Disceiminação

1 Automático
Não

1

Automático

esti 04

A) Assinaturas Mensais

1. Linhas lneliVduais:

— Residenciais e Pociéres Públi-
cos 10,07

— Outras Classes 16,11 ,13,5»

2. Troncos de P (A) .13X 	 20,14 18,12

3. Extensões:

— Externas 10,67 9,06
— Internas . 	 7,55 6,78

4. Ramais privilegiados	 de P (A)
BX . 	- 3,52 8,17

O. Linhas privadas permanentes 	
6. Linhas de Telex

13,39
/3,39

12,05
12,05

1. Conservação	 de	 linha, fora da
área básica, por quilômetro . 1,91 1,36

8. Acessórios (campainha, chave co-
mutadora, tomada, caixa pro-
tetora para telefone de ponto de
táxi)	 .	 	 1,01 0,91

9. Aparelho de luxo (côr diferente
da fornecida peia Emprêsa) 1,01 0,91

II) Telefones Públicos

Ligações Locais . . 	 	 0,15

O. Mudanças:

Na mesma propriedade do as-
sinante . . 	 	 12%
Para outra propriedade . 	 25%

3. Transferência de responsabilidade 	 25%

4. Religações:

~ A pedido do assinante .
— Por culpa do assinaa,te ou per

falta de pagamento de assi-
natura . . 	

e:

4. Religações:

— A perldo do assinante 	
— Por culpa do assinante ou por falta • de pagamento de assi-
natura • . 	

Cr$

5,58
81,12
21,12
2,88

— Ligações Locais •	 	 90,	 0,15

Percentagem Sobre o Saldrio-Minlino Begionat:

O) Serviços Eventuais

1. instalações:
— Linhas Individuais .
~ Troncos de P (A) BE por tronco
~ Extensões Internas . . 	

O. Mudanças:
— Na mesma propriedade do assinanto 	  	 -r
— para outra propriedade • 	 	 •

„I). Transferência de responsabilidade
4. Religações:

A pedido do assinante 
Por culpa do aesinante ou por falta do pagamento de assi-
natura	 7%

	

,- (N9 44.238 -- 20.10.70	 Cr0 132,00),

'CA

— —
a	 • 4,.;:"Cn3nn •n•n..14 • • • o • e: ,

(N9 44.269 — 30./0.70 — Cr$ 132,00)4



.72 Sexta-feira 6

MINISTÉRIO DA EUCAÇÂO
E CULTURA

Diretoria do Ensino Industrial

TÉRMOS DE CONTRATO
vá à conta do projeto n9 03 08.2.158
— Verba 3.1a1.-0 — "Treinamento e
Aperfeiçoamento de Pessaal paia O
Ensino Industrial" — itens j) Cur-
sos de Retreinamento e Especializa-
ção para 400 professõres de discipli-
nas especificas de Cursos Técnicos
em Centros de Educação.Técnica,

Cláusula Terceira O presente
Convênio Especial terá vigência de
um ano, a partir da data do sua as-
sinatura, podendo ser renovado, con-
tei-me conveniência dêste Departa-
mento.

Cláusula Quarta — A verlficaçao
das obrigações decorrentes do pre-
sente Convênio Especial caberá ao
Departamento de Ensino Médio, obra
gando-se a beneficiária, a conservar
em seus arquivos o presente Convê-
nio Especial, bem como tõda a sua
documentação correspondente.

Cláusula Quinta — As prestações
de contas serão feitas perante o Se-
for de Contrôle Contábil do Depar-
tameato de Ensino Médio, compram-
tendo-se a entidade beneficiária a
facilitar, por todos os meios, os tra-
balhos de fiscalização.

Cláusula Sexta — Ao firmar o pre...
sente Convênio Especial as partes
declaram que aceitam, sem restrições,
as condições estabelecidas, e que se
responsabilizam pelo fiel cumprimen-
to de todas as cláusulas, de cuja ino-
bservancia resultas-á denúncia do pre-
sente Convênio o Especial, corn`a con-
seqüente devoltfção do numerário In-
devidamente aplicado, ressalvadas as
medidas que se fizerem necessárias
no sentido de resguardarem-se os in-
terêsses do ensino e do Ministério da
Educação -e Cultura.

Brasília, 22 de outubro de 1970 —
Paulo José Dutra de Castro, Diretor
do Ensino Médio — Jurandir ria
Cunha Tahin, Diretor do Centro de
Educação Técnica do Nordeste.

Of. 506, de 23.10.70.
mo_

Clausula Pr imeira — A Contratada;
por via dêste instrumento, obriga-se ul
e com vamet s - s e a execuc,a , os ser-1aviços de assistência técnica de irispe--.,c
'ã(:) e manutenção de 8 (oito) eleva-, à

dores do Blocn T.T õa Su ),,r Qua. ç ra in
Sul 114, mediante a remuneração'
mensal total de Cr5 616,00 (seiscentos.
0 dezesseis cruzeiros) a serem papal (8

1970, ficando ajustado que as partes t
contratantes cumprirão as seguintes.  es
cláusulas co.,tratuais:

•
; t

I\Testa data, no 11 9 -andar do Edil f-\
cio Alvorada, em Brasília, sede da,
Coorcler ação do Desenvolvimento ele
Brasília — CODEBRAB, neste Têrmo
de Contrato e doravante denominada; "
CODEBRAS, representada pelo seu'
Diretor Executivo Senhor Amantino
da Silva Marreco e a emprêsa Eleva-
dores Schindler do Brasil S. A., neste, ri
Têrmo de Contrato representada pela i 0
Senhor Rolf Adolph Brammann, Ge-1„
rente da filial de Brasília, doravante
denominada Contratada, presentes as
testemunhas abaixo assinadas, foi la-
vrado 'este Têrrno de Contrato, de P
acôrdo com o Edital de Tomada de
Preços 119 07-70, publicado no Diário oOficial da União de 19 de setembro de d

- MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO

E COORDENAÇÃO GERAL
Comdenação

do Desenvolvimento de Brasília
Têrmo de Contrato de prestação de

serviço que entre si fazem a COor-
denação do Desenvolvimento de,
Brasília — CODEBRAS e a Empré-
sa Elevadores Schindler do Brasil
S. A . , para inspeção e manutenção
de 8 (oito) elevadores, na forma
abaixo:

•

Convénio Especial celebrado entre o
Mi istério da Educação e Cultura
através da Diretoria do Ensino In-
dustrial e o Colégio Técnico 'naus-
trial "Conselheiro Antonio Prado'
de Campinas — SP para conta-
vuação de obras.

Aos 16 dias do mês de setembro
do ano de mil novecentos e setenta
no Gabinete do Diretor do Ensino
Industrial, presentes o respectivo ti-
tular, Dr. Paulo José Dutra de Cas-
tro e o Presidente do Conselho Téc-
nico Administrativo do Colégio Téc-
nico Industrial "Conselheiro Antonio
Prado", Prof. Luclen Genevois, foi

firmado o presente Convênio Especial
em que se estabelecem os seguintes
compromissos;

Cláusula Primeira — O Ministério
da . Educação e Cultura, através da
Diretoria do Ensino Industrial, pres.
tará, ao Colégio Técnico Industrial
Conselheiic Antonio Prado, de Cam-
pinas — SP., auxilio no valor de Cr$
100.060,00 (cem mil cruzeiros), para
continuação .cie obras.

Cláusula Segii‘ncla — O auxilio dt
que trata a cláusula anterior, correra
à conta do projeto n9 09.08.1.187 —
Verba — "Entidades de Ensi-
no Técnico Industrial mediante Cora
vênia".

Cláusula Terceira — O presente
Convênio Especial terá vigência de,
uns ano, a partir da data de sua as-
sinatura, podendo ser renovado, con-
forme conveniência desta Diretoria.

Cláusula Quarta — A verificação
das obrigações decorrentes do presen-
te Convênio- Especial .caberá à 'Dire-
toria: do Ensino Industrial, obrigan-
do-se a beneficiária, a conservar em
seus arquivos o presente. Convênio
Especial, bem como toda a sua do-
cumentação correspondente.

Cláusula Quinta — As prestações
de contas serão feitas perante o Se-
tor de Controle Contábil da Direto-
ria do Ensino Industrial, comprome-
tendo-se a entidade beneficiária a
facilitar, por todos os meios, os tra-
balhos de fiscalização.

-`,71Cláusula Sexta -	 Ao firmar o pre-
sente Convênio Especial, as partes
declaram que aceitam, sem restrições
as condições estabelecidas, e que se
responsabilizam pelo fiel cumprimen-
to de tôdas as cláusulas, de cuja inob-
servância resultará denúncia do pre-
sente Convênio Especial, com a con-
seqüente devolução do numerário in-
devidamente aplicado, a essalvadas as
medidas que se fizerem necessárias
no sentido de resguardarem-se os in-
terêsses do Ensino e do Ministério da
Educação e Cultura.

Brasília, em 16 de setembro de
moo , ___ Paulo José Dutra de Castro,
Diretot do Ensino Industrial — Lu-
cien Generais, Presidente do Conse-
lho Técnico Administrativo do Colé-
gio Técnico Industrial "Conselheiro
Antonio Prado".

Of. 370, de 19.10,70.

Convênio Especial celebrado entre o
Ministério da Educação e Cultura,
através do Departamento de Ensi-
no Médio e o Centro de Eaucaçao
Técnica do Nordeste (CETENE) —
Natal — Estado do Rio Grande do
Norte, para realização de Cursos
de Retreinamento e Especialização
para 400 ProfessOres de disciplinas

— específicas de Cursos Técnicos.
Aos 22 dias do mês de outubro do

ano de mil novecentos e setenta, no
Gabinete do Diretor do Ensino Mé-
dio presentes o respectivo titular,
Dr. Paulo José Dutra de Castro e o
Diretor do Centro de Educação Téc-
nica do Nordeste (CETENE), Prof.
Jurandir da Cunha Tahin, foi firma-
do o presente Convênio Especial, em
que se estabelecem os seguintes com-
promissos:

Cláusula Primeira — O Ministério
da Educação e Cultura, através do
Departamento de Ensino Médio pres-
tara, ao Centro de Educação Técnica
do Nordeste (CETENE), Natal —
RN,. auxilio no valor de Cias 	
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros),
para ministrar curaos de retreina-
mento e especialização para 400 pro-
fessôres de disciplinas especificas de
cursos técnicos em Centros de Edu-
cação Técnica.

Clausula Segunda — O auxilio -de
que trata a cláusula anterior, corre-

Novembro de 197)

pela CODEl3RAS, mediante a apresen-
taçae das - respecsivas faturas.

Cláuszíta, Segunda — A CODEBRAS
fica cciari a oarigação:

aC)-manear fazer- às suas expen-
sas:, pinturas, limpeza e nova croma-
gem	 mmetais;.

-	
instalação de- luz elé-

trica- -até e inclusive a chave de en1	 .	 -
tracia e de fusíveis na casa das má-
quinas; -instalação de iluminação e
itimpà,aas fluorescentes, suportes e re...
ceptases de cabine, se fôr o caso; b)
— indenizar as peças substituídas e
os serviços de reparos exeeutanos peça
Contratada, quando ocorrer danos ao
equipamento resultante de negligencia
ou mau tratamento do mesmo, ou
qua.quer outro motivo fora de seu
contrOle; c) — mandar instalar por
sua conta novos acessórios para os
eleva-mires em virtude de exigência.
resultante de novos regulamentos de
autorioades competentes; a) — co-
muniear imediatamente á Contratada
qualquer irregularidade observada no
iuncionamento dos elevadores.

Cláusula Terceira — A Contratada
fica cem as seguintes obrigações:

a) manter completo o equipamento
dos elevadores; b) — proceder por in-
termédio de seu pessoal especializado,
ao exame períodico dos elevadores
ajustado, lubrificando tóda a maqui-
naria, dispositivos de segurança, con-
tatos, reguladores, etc., para mantê-
los em boas condições de funciona-
mento e segurança; c) — consertar ou
suostituir sem ónus para a 	
CODEBRAS, cabos de tração, cabo de
manobra flexível, enrolamento de mo-
tores; eixo sem fim e coroa de bron-
ze para máquina; reguladores,. sapata
de guia, cabos de aço para comando
e regulador de velocidade; amortecedo-
res e dobradiças para as portas cosi-

porba.s 1,2 iatao
de ferro; instalações elétricas de co-
mando, cabine e poço, lâmpadas tor-
pedo; fusíveis; parafusos diversos;
cai-vôos e demais peças para os, eleva-
dores; a) — Iustragem de portas ca-
bines e pinturas do teto de -cabine,
caso seja necessário; e) — foasecer
todos os lubrificantes necessários; 1),
— atender imediatamente aa solicita-
ções da COD.EBR-AS, para restabele-
cor o luncionamento dos elevadores;
g) atender imediatamente as solicita-
ções ca , CODEBRAS, entre 22 e 6 ho-
ras,	 ;:ccorrer pessoa prêsa no ins

a ca:,,ne,
Clausula Quarta A Contratada

não terá responsabilidade alguma, à
prestação de serviço, objeto do pie.
sarte acura ato, pe. 5mm:a
que vannam a ecurrcr "i CAreS,
salvo os. que resultarem direta e ex-
clusivarriente de atos ou omissões de
seus prepostos, igualmente não lhe ca-
beta responsabilidade por qualquer
perda, dano ou atraso, resultante de
acidentes graves, Iock-outs, falta de
transporte, falta de material ou mão
de obra, incêndio, explosões, ou por
quaisquer prejuízos de caso fortuito ou
õrça-maior, ou por outra causa Me-

vaavel ou ima ae
el.
cláusula 'Quinta — F:ca, eleito o

Eólia do Distrito Federal para dirimir
ualquer dúvida de cumprimento do
resente Contrato, com expressa re-
úncia de qualquer outro, que venha
u que venham a ter por privilegiado
u especial que seja..
Cláusula Sexta — O presente con-

rato terá a duração de um (1). ano a
artir da data de sua publicação no
'átrio Ofic=a1 cia IL.... a, J que Levará
correr dentro do prazo de 10 (dez)
ias a acoitar da data de sua assina-

gual pelei-lo, .se a. sim loz 	 conve-
ência das partes contratantes.
Cláusula Sétima — A despesa de-

assente cio presente contrato correrá'
conta dó Fundo Rotativo Habitado-

al de Brasília.
E por eStarem justos e contratados,
i lavrado êste instrumento em 6eis) . viaa de igual teor, para um só

fkRi-	 C/AL (Seção I -- Parte.!

Convênio Especial celebrado entre O
Ministério da Educação e Cuttura,
através da Diretoria do Ensino In-
dustrial e a Associação Joscense as
Ensino, Entidade Xanteneciora ao
Escola Técnica "Everardo Passos"
de São José dos Campos — SP.,
para aquisição de equipamentos ao
referida Escola.

..Aos 16 dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e setenta, no
Gabinete do Diretor do Ensino In-
dustrial, presentes a respect.vo titu-
lar, Dr. Paulo José Dutra de Cas-
tro e o Presidente da Associação
Joséense de Ensino, entidade manta-
nedora da Escola Técnica Everardo
Passos, de São José dos Campos -
SP., foi firmado o presente Conve
nio Especial, em que se estabelecem
os seguintes compromissos:

Cláusula Primeira — O Ministério
da Educação e Cultura, através da
Diretoria do Ensino Industrial, pres-
tará, à Associação Joséense de Dosa
no, entidade mantenedora da Escola
Técnica "Everarde Passas", de São
José dos Campos, Estado de São
Paulo, auxilio no valor de Cr$ 	
100.000,00 (cem mil cruzeiros), para
aquisição de - equipamentos.

Cláusula Segunda — O auxilia de
que trata a cláusula anterior, correrá
à conta do projeto n 9 09.08.1.'187 —
Verba 4.3.4.0 — "Entidades de En-
sino Técnico Industrial mediante
Convênio".
. Clausula ,Terceira O presente

Convênio Especial terá vigênCia de
um ano, a partir da data de sua as•
einatura, podendo ser renovado. cora
forme conveniência desta Diretoria.

Cláusula Quarta — A verificação
das obrigações decorrentes do presen-
te Convênio Especial caberá à Dire-
toria do Ensino Industrial, obrigan-
do-se a beneficiária, a conservar em
seus arquivos o presente Convênio
Especial, bera como toda a sua do-
cumentação correspondente.

Cláusula Quinta — As	 c
de contas serão eleitas perante o Se.
ter de Contrôle Contábil da Direito-
tia do Ensino Industrial, comurome.
tendo-se a entidade beneficiária a
fac i litar, por todos os meios, os tra-
balhos de fiscalização.

Cláusula Sertã — Ao firmar o
presente Convênio Especial, as par-
tes declaram que aceitam, sem restri-
ções, as condições estabelecidas, e
'que se responsabilizam pelo fiel cum-
primento de tôdas as cláusulas, de
cuja inobservância resultará denún-
cia do presente Convênió Especial,
com a conseqüente devolução do nu-
Merário indevidamente ap l icado, res-
salvadas as medidas que se fizerem
necessárias no sentido de resguarda-
rem-se os interesses do Ensino e do
Ministério da Educação e Cultura —
Paulo José Dutra de Castro, Diretor
dO Ensino Industrial — José de Car-
valho Florence, Presidente da Asso-
ciação Joséense de Ensino.

Of. 371, de 19.10.70.

ura. correndo a despesa relativa a
sa publicação por conta da Contra-

ada, e poderá ser prõrroaado por
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efeito, sem ra,suras e emendas, que de-I prejuízos porventura causados a ter- de trabalho de 8 horas, das 2as. fel- Estado, a ser construída na alL 4a4,
pois de lido e achado conforme. vai 'coaras e ao prédio. 	 ras aos taaa • , em baia:raio ri -ier Lote 7, nesta Capital, co r(o. ma os-.
assinado pelos contratantes, e duas Sexta — A locadora expressamente determinado p, a locataaa; 	 tudo ja apresentado e aprcvaa o T. cla
testemunhas, pata que produza seus se obriga a executar os serviços de	 d) A locaS ara respondera por CODEBRAS.
jurídicos  o leaain efeaas, comprome-;limpeza objeto daste Contrato, a se- quaiscaar dano.; ou avarias que ve-	 Cláusula Segunda — Coma pro,eto
tendo-se a cumprirem e faaerem cum- guie especjficades. nham a ser cemadas por seis ampla- arquitetônico compreencie-se a . Oa-I 
piar o presente Contrato Co inteiro e a. — Diariamente varer tôdas as gados ou prosostas nos bens da Co- projeto, projeto definitivo, (retalhar;
fielmente como nele se contém, era alva, reservaaos, 	 corredores, halls, debrás, que se acarar nos lccais em construtivos e espechicaça es, bem
Leias as clausulas e condições por s.;t i -eas externas , limpar cm espanador mie seva() ex er.ttldos os sei viços.	 camo todos os elementos e detalha-
e por s.cus sucessores ceando-lhes sem-a e flanela ar ras :ars cadeiras, a amiaos, Nona — .é..,•:-,-2ao e multa — A ma de arquitetura que forem considera-
pre, pot' firme, bom e valioso.	 , armários,	 ver aladorcs, elavarloras, ração de qua:qusr cláusula, condicao dos necessários à execução da obra-

Bar:alia, 23 de outubro de 1970. —, etc.; passar p ao arriao nas tampos ou obriaaçao ,) prsaante Contrato
COD-BalAS — Amaatino da Silva de =ates de vidro ou bor acha assim importa iá na sva iared I ata resc:sao de até sua conclusão.

Cláusula Terceira — A CODE-TRAZ
(17 iTco — Diretor Executivo. — ... somo nas per:aa. inearave nas dos plena careato, ir aa 'ma-a-temente de pa aará ao Contratado a impor :arara

CONTATADA — Rol/ Adolph Bram-' . arrnr^ aas embuta'?, 'ara a retirada notificação ou airearsolaaão jucacial ou de Cr$ 35.136.00 (trinta e circo mil,
mann.	 Ide quaisquer	 inane:assa lavar com extrajudic i al, ficanclo a parte infra- cento e trinta e seis cruzeiros), sen-

Test.:manhas: HeloiSa Andrade — água, sabao, seasSaeo e de .nratanta os tora suje:ta a ) paaansanto de urna
Marlene Xavier Pinheiro.	 vasos sanitários, banheiros p aa, azu- multa cerre ris ardente a 10% (dez por do 30% (trinta por cento) corres-
(N9 4.1a5-B — 3.11.70 — Cr$ 90 00) lejos, pisos de ladrilho e granito, es- cento) do valor tot 	

pendente a Cr$ 10.540,80 (dez ma.al dêste Contrato, quinhentos e quarenta cruzeiros c

entre si fazem a Coordenação do
cadas halls etc.; ccnservar com ma- sem prejuízo ' das demais cominaçaes

Cantrato de iacação de serviços que	 olaanta centavos) após aprovado pel
lno,	 encerados e os envernizados;	 Décinza — Garantia — Em garan-	

a
quina de lustrar e frnela os assoa- legais e contraatais. 	 CODEBRAS o anteprojeto; 30% (trin-

,	 u	 ,Desenvoturmanto de Brastlia 1..'0- limpar com aspirador da pó os tapetes tia das obrigações assurradas a loca- ta por cento), o seja Cr$ 10.54080
d	 M	

(dez mil, quinhentos e quarenta cru-sbrás), COMO locatária, e a .$1,, na capachos, passadeiras, poltronas e dora depositará ma Caixa Económica zeiros e oitenta centavos), na entre-
1 Empai — Empreitera Auxi.,..41, de persianas; remover os papéis usados Federal a importância de Cr$ .... ga do projeto e especificações básicas,

Obras Limitada como locadora, na
forma abaixo:	

dos coletores de lixo, limpar o cin- 1.257.67 (hum mil duzentos e cm- aprovados pela Divisão de obras do
, zeiros e abastecer os filtros;	 qüenta e sete cruzeiros e sessenta e Govarno do Distrito Federal e 40%

(Ref. Processo n. 9 3.274-70) .	 a.1 — manter . 4 (quatro )serventea sete centavos) em moeda corrente Ó() (quarenta por cento) equivalente a
Pela presente instrumento taaati- devidamente uniformizados, durante o país ou em títulos da Dívida Pú- Cr$ 14.054,40 (quatorze Mil, einqüen-

cr lar de Contrato de locação de Ser- horário de expediente desta reparti- blica Federal tomados à cotação em ta e quatro cruzeiros e quarenta cen-
viços, a Coordenação do Desenvor- ção, para executarem serviços de um- bõlsa do dia do depósito, correspan- tavos), na entrega dos detalhes do
vimento de Brasília (Coclebrás), deli- peza e conservação eventuais, carre- dente a 2% (dois por cento) do va- execução.
damente repre.sentada por seu Dite- gar mesas, cadeiras, armários ou lor total dêste Contrato, que a Co-
tor Executivo, Senhor Amantino da quaisquer outros volumes, etc.

	

	 Cláusula Quarta — A CODEI4RACdebrás lhe restituirá quando findo ou reterá 5% (cinco por cento) das par-
Silva Marreco na qualidade de loca- 	 b) Semanalmente — espanar as rescindido o presente, deduzidas pra-
tária, e a firma Empai — Empreiteira luminárias, conservando-as limpas, viamente as quantias porventura de- celas descritas na Cláusula Terceira,

aAuxiliar de Obras limitada, como io- interna e externamente; polir os me- vidas pela locadora.
Décima-Primeira — A despesa de- 1antia de cumprimento do presenta

no ato de seus pagamentos, para art
cadora, têm entre si ajustado e con- tais das maçanetas,' torneiras, etc.;
tratado a prestação de serviços de encerar os assoalhos, enipregando má- corrente da execução date Contaato Contrato. As impartáncias desconta-
limpeza e conservação do Edifício Al- quina de lustrar e flanela para o po- correrá à conta da Verba própria, na das serão restituídas ao Contratado,
votada — sede da locatária, nos tar a liarento.	 rubrica 3.1.3.2' — 06.00 — Serviços após decorridos 60 (sessenta) alicia,
mas, cláu mia e condições seguintes: 	 c) . Mensalmente — lavar -com pra- de Terceiros — Reparos, Adaptações findo o prazo contratual.

Primeira — O Contrato tem por ob- dutos apropriados, as vidraças das a Conservação de Bens Móveis e	 Cláusula Quinta — O projeto ar-
jetivo a limpeza geral e conservação partas e janelas, esquadrias, elevado- Imóveis. quitetõnico, ora contratado, terá como
dos pavimentos do Edifício Alvorada res e persianas; encerar os lambris Décima-Segvnda — Fôro — O fôro base para seri desenvolvimento o pro-
ocupados pela, locatária, constantes de raspar conl palha de aço os assoamos dêste Contrato, para qualquer proce- grama elaborado pela CODEBRAS,
sub-solo, térreo, sobreloja, 5.9 62; '1.9 ; encerados, Para a. retirada da cara dimanar) judicial, será á de Brasilia com a área mínima de construção es-
9.9 e 119 pavimantos, incluindo-se aderénte e limpar o envernizado e (D.F.), com a renúncia de qualquer timada em 800,00 m2 (oitocentos me-
limpeza geral da escadaria de todo o sinteco com polvax; lavar as mau- outro.	 troa quadrados). A ' variação desta
Edifício	 Alvorada, bem como um- chas das 'paredes portas, globos, lu- 	 E, por estarem assim justos e con- área, fixada no programa fornecido
peza geral do hall 'dos elevadores dos minarias e colunas.	 tratados, firmam, com as testemunhas pela CODEBRAS, para maior ou para
pavimentos supra mencionados, ti- Sétima — Fiscalização — Sem pre- abaixo assinadas, em seis vias, para menor, não implicará em alteraatto
cauda por conta da locadora touos juízo da plena responsabilidade da um só efeito legal o presente instru- do valor global a que se refere a
os encargos itecessarios à execução locadora perante a locatária ou para manto, que está. isento do sélo ex ri Cláusula Terceira.
dos serviços, na forma adiante esti- com terceiros, todos os serviços ora da Lei n9 4.505, de 30 de novembro de 	 Cláusula Sexta — O Contrata aza
pulada, cabendo à locatária o torne- contratados, estarão sujeitos à mais 1964 (Lei do Impiisto do Saio). 	 se obriga; a) prestar durante o pe-
cimento de água e energia elétrica. ampla e irrestrita fiscalização pela	 Brasília., 30 de outubro de 1970. — ríodo da construção, Oda a assrstan-Codebrás a qualquer hora.	 .	 Amantino da Silva Marreco, Diretor- cia nacessária no que se referir aoSegunda — O prazo do presente	 § 19 A locadora prestará todos os Executivo.	 projeto descrito na Cláusula Seaun-

cl
Contrato é de 1 (um) ano, a iniciar- esclarecimentos que lhe forem solida Testemunhas: — Ifeloisa Andrade da, fornecendo sem qualquer outrose 10 (dez) : s após sua publicação tados pela Codebrás, a cuja reclama- — Marlene Xavier Pinheiro, ônus para a CODEBRAS, os escarre-no Diário Ofiefal da União, rios tara çáo se obriga a atender prontamente. (N9 4.196-B -- 30-10-70 — Cr$ 10900) cimentos e detalhes que se tornai em

exigir o imediato afasta
mos do Edital de Tomada de Preços.	 § 2.9 A Cadebrás terá o direito deTerceira — A locatária pagará men--	 Mento de Contrato de prestações de serviços necessários à boa execução da obra
salmente na sua caixa, nesta cidade,

	

	 celebrado entre a Coordenação ao até seu término; b) a fornece- emqualquer empregado ou preposto dao 'mais tardar até o décimo dia sub- locadora que não mereça sua canil- Desenvolvimento de- Brasilia — original todas os desenhos do pro-
sequente ao da apresentação da fa- ança ou embarace a fiscalização ou	 ---CODEBRAS	 E o Arquiteto Ger- jek) referido na Cláusula Seaanca, os
tura do mês vencido, como remune- ainda, que se conduza de Modo álcali- ,mano Gultzaoff.	 quais passarão a . pertencer a 	
ração dos serviços ora contratados a veniente ou incompatível com o exer- 	 atEF. PROC. N9 6.174-70	 ' CODEBRAS.
Importância certa de Cr$ 5.24028 cicio das funções que lhe . forem atri-	 Cláusula Sétima — A ' CODEDR S,
(cinco mil duzentos e quarenta cru- buídas.	 Aos 14 (quatorze) dias do mês de por sua vez, se obriga: a) a utili-zeiros e vinte e oito centavos) .' . § 39 No caso de recusa ou demora outubro de 1970 (mil novecentos e zar o projeto ora coatratado sémen-

Quarta O valor ora ajustado é certo no atendimento de qualquer reola- setenta) a Coordenação do Desenvol_ te no citado terreno, não poaoirdõ,
e definitivo e -O poderá Ser Alodifi- mação da Codebras, Poderá esta con- ~anta de Brasília, instituída pelo cio mesmo modo, cedê-lo a terceIngs;
cado se, na vigência do Contrato, fiar a outrem a execução dos serviços Decreto-lei número 302 de 28 (vinte b) a não alterar o projeto ou mo-
ocorrer aumento de salário dos ope- reclamados e não executados, descora a oito) de fevereiro de 1967 (mil no.. dificá-lo sem prévia anuência do
rários erra trabalho no serviço con- tando o seu custo de uma só vez, no vecentos e sessenta e sete), neste ato Contratado.
tratado, por fôrça de fixação de no- primeiro pagamento mensal a ser fel- designada CODEBRAS e Pepresen- 	 Cláusula Oitava — Todos os en-
vos níveis de salário-mínimo ou deci- to à locadora a qual não poderá mi- tada por seu Diretor-Executivo, Se- cargos para a execução dos se.viço;,
são final _na dissídio coletivo, caso pugnar o seu valor. nhor Amantino da Silva Marreco, e objeto do presente Contrato, cor:e-,
em que será permitido um reajusta- Oitava — Disposições Gerais — A o Arquiteto Germano Gultzgoff, bra- ris' por conta do Contrata lo, iaclua
mento do valor contratado, apenas, locadora se obriga a manter em ser- silairo, casado, residente e domicilia- sive material, mão-de-obra de ta-
porém, nas -partes referentes à mão- viço um mínimo de 14 (quatorze) em- do na cidade de Uberaba-MG, por- ceiros, impostas e taxas, encarar, da
de-obra e encargos sociais que tenham pregados que, diariamente, executarão tador da Carteira Profissional do legislação social do trabalho e catana
sido diretamente afetados na mesma os trabalhos objeto do presente Cosi"
percentagem do aumento rificado e trato, bem como a manter um ras-
a partir da data em que o mesmo en- Ponsável que supervistonará' a exe- 

2Couo2ins3te/Delhrao6Ree8gel,i 7Raoenlgoidameoi,Eangenharia, M. que posam decorrer do Cont: ato orato a annia número a . .n.a. ajustado.
Cláusula Nana — O Contrato sctrar em vigor. 	 cução dos serviços, obedecidas, ainda, 12r) Região, neste ato denominado obriga a concluir os trabalhos cie (1,,eQuinta — Tôdas as despesas decar- as seguintes condições e obrigações. simplesmente Contratado, têm entre trata o presente Contrato no ara7orentes do presente Contrato, inclusive a) 10 (dez) empregados, no mínimo, si justo e contratado na forma da total de 50 (cinqüenta) dias, a con-

material de limpeza, aparelhos e uten- deverão trabalhar dentro do horário carta proposta de 20 (vinte) de agias- tar da data de assinatura do pra-
sílios necessários à execução dos teu- de 19:00 horas às 03:00 horas do dia to de 1970 (mil novecentos e seten_ sente instrumento, fixados os &t arar-balhas salários de empregados e seguinte, de 2 k̀ às 6"a-feiras e de ta), constante do processa . : .... .. tes prazos parciais: Detapa do, ser-quaisquer outras ' ficara() exclusiva- 7:00 às 18:00 horas, aos sábados;
mente a cargo da locadora, à qual ca- b) 4 (quatro) empregados deverão CODEBRAS n 9 6174-70 o projeto ar- viços — na aprovação e entrega do
bera, ainda, inteira responsabilidade trabalhar dentro do horário de 7:00 quitetônico de uma residência para anteprojeto; 2 a etapa - dos serviçais,
por quaisquer acidentes de que Poso às 18,00 horas de 2as. feiras aos atra Ministro ale Estado, a ser aonstruída 25 (vinte e cinco), dias a cantar da
tam ser vítimas seus empregados, bados, para execução doa serviços in / lesta Capital, observadas as condi- data de assinatura dêste Contrato,
quando em serviço, e por tudo quan- (ficados na subalinea a.1 da cláusula Çaes . que se seguem: 	 para o projeto e especificações basi-
te as leis trabalhistas lhe assegurem, Sexta; 	 Cláusula Primeira — O Contratado cas dévidamente aprovados psla Da-
inclusive férias, aviso de férias, inale-	 e) O responsável, que supervisio- se obriga a executar para a 	  visão de Licenciamento e Fiscaliza-
tizações etc., ficando responsáveis, nará a execução dos serviços, ficará CODEBRAS o projeto arquitetônico ção de Obras do Govêrno do ra trao
Outrossim, por quaisquer danos ou obrigado ao cumprimento da jornada de uma residência para Ministro de Fed oral e 39 etapa doa serslaos, írt)
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(cinqüenta) dias a contar da da
de assinatura do presente Contrato
na entrega dos detalhes construtivo
ficando estipulada a multa de 1
(um por cento) sôbre o valos. dêst
Contrato, por dia de atraso até
máximo de 15 (quinze) dias corri
das, a ser recolhida em favor do Te
sobro Nacional. Findo este prazo
presente instrumento poderá ser con
siderado rescindido, independente
mente de qualquer notificação ou cl
taças), podendo, a CODEBRAS, rete
para pagamento de muita, qualque
importância que ainda fôr devida a
Contratado por serviços já executa
dos e entregues.

Cláusula Décima O recebimento
dos serviços se dará' mediante a en-
t: ega dos projetos descritos nes CláU-
su' as Segunda e Terceira, asraves ae
aceltaçào pela- Coordenação Técnica
Oa CODEBRAS, mediante tênno de
recebimento dos citados projetos.

Cláusula Décimo Primeira — Fica
est:pulado em Cr$ 35.130,00 (trinta e
ciaco mil, cento e trinta e seis cru-
zeiros) .o valor do presente Contrato.
que correrá por conta dos recuieos
postos a disposição da CODEBRAS
no presente exercício, sob a rubrica
23 . 02 .00, recursos sob a supervisa°
do Ministério do Planejamento e aos
o.,,Isinaefio Geral. E, por estarem as-
sim justos e contratadas, firmam- o
pressnte instrumento em 5 (cinco)
vias de igual teor, pesa, um só efei-
to, na presença das testemunhas

a:xo, a tudo - presentes.
eaaellia, 14 de outubro de 1970. —/imantam da Silva Marreco DiretOr-Px,cutIvo da CODEBRAS (CPF 	

000196951 — D.E.) — Arquiteto Ger-mano Gultzgoff.	 •
Testemunhas:

Marcos Vinícius Mendes Bastos —
Atehibaldo Deslandes Figueira.
(N9 4.203-B — 4-11-70 — Cr$ 104,00)

Contrato de prestação de serviços que
entre si fazem- a Coordenação doDesenvolvimento de Brastlia —
CODEBRAS e a firma Pacit S. A.
Máquinas de Escritório, para ma-
nutenção de nsequinaa de calcularna forma abaixo:

Nesta data, no Edifieio Alvorada,
em Brasiaa, sede da Coordenação do
Desenvolvimento de Breei- lia —CODEBRAS, neste ato representada
pelo Diretor Executivo Senhor Amen-
tino da Silva Marreco e a firma
Facit S. A. — Maquilas de Escri-
tório, neste ato e insammento desig-
nada Conservadora, representa da pelo
Senhor Joel Bento dos Santos, Pro-
carador, face ao que consta do aro-
caso n9 4.763-70, lavrou-se o presen-
te contrato, mediante as clausulas e
can eiçÕes seguintes:

Primeira — A Conserva lora, por
via deste instrumento, obriga-se ecompromete-se a executai, em Bra-
sília, os serviços de assistência téc-
nica e manutençáo das seguintes má-
quinas de calcular: moaelo CL-13 nú-meros 53.132, 49.050, 51.709, 53.141,
53.140, 37.616, 40.656, 37.618, 39.511,
$2.189, 39.496 e 100.061.

Segunda — Os serviços menciona-
nados na Cláusula Paineira serão
prestados da seguinte forma:

1 9) Serão feitas 2 (duas) revisoes
durante a vigência dêste contrato em
períodos semestrais, al4m de outras
su elementares, desde que necessárias
ao bom desempenho dos serviços que
cala máquina deve executar;

2') Se, apesar dessas inspeções , ou-
tros reparos forem exigidos, a Con-
servadora intervirá sein cudo adicio-
nal;

a?) A eventual subsa tuição de pe-
ça estragadas por deaeaste decorren-
te do uso normal das máquinas, ou
mesmo quebra, será teta tem ônus
para a CODEBRAS;

49) Os consertos de maior impor-
tencia, quando a maquina necessitar

ta de reparos complexos (exceto o eas
de reforma geral), que esujam a re-

s, tirada da mesma para a oficina da
sa Conservadora, também serão executa-
e dos sem ónus para a CODEBRAS, fi-
o cando o treaeposte da maquina por
e conta da Corea rvadara,

Terceira — A Conservadora não se
O reeponsabiliza por danos ao equipa-
-, mento causados por acidentes, negli-
- gência cio pessoal ou por intervenções
- nas máquinas por parte de terceiros
3 por ela não autorizados.
3 Quarta — A CODEBRAS pagará
O Conservadora, p la execuçO dos -a-
' viços ora contratados, a importenci

de Cra 1.320,60 (Hum mil trezento
e vinte crueciros), que será dividid:
em 2 (duas) parcelas semestrais n(
valor de Crs 630,00 (seiscentos e sea
senta cruzeiros) cada uma e median.
te a apresentação das reepectivas 'fa-
turas.

Quinta — A vigência date contrato
é de 1 (um) ano, a se iniciar na data
de sua publicação no Diário Oficia
da União e a terminar nos mesmos
dia e mas do ano seguinte, podendo
ser prorrogado, por igual período, ca-
so seja do .nteresse de ambas as par-
tes.

Sexta — A CODLBESAS poderá de-
clarar rescindido o presente contrato
de prestace:o de serviç os, independen-
te de notificação ou in terpelação ju-
dicial ou extra-judicial, sem que a
Conservadora tenha direito a indeni-
zação de qualquer espécie, quando: a)
deixar a Consereadora de cumprir
qualquer das obrigações estipuladas
neste contrato; b) ficar evidenciada
a incapacidade ou má-fé da Conser-
vadora durante a execução dos servi-
coa contratados; c) falir, entrar em
concordata, deevineular-se ou desapa-
recer; d) transferir o contrato, no
todo ou em narte, sem prévia auto-
rização da CODEBR,AS; e) ocorrerinteresse do Serviço Público, devida-
mente comprovado.

Parágrafo único — °Carreado a res-
cisão contratual, por culpa da Con-
servadora, ficará esta sujeita ao pa-
gamento de uma multa corresponden-
te a 10% (dez por cento) do valor
total dêste contrato, sem prejuízo das
demais oominações legais e contra-
tuais.

Sétima -- A publicação dêste con-
trato no Diário Oficial da União de-
verá ocorrer no prazo máximo de 5
(cinco) dias a contar da data da assi-
natura do mesmo correndo es despe-
sas com essa publicação par conta da
Conservadora.

Oitava — A despesa decorrente dês-
to contrato correrá à conta da dota-
ção oreamenteria de 1970 e 1971, no
Elemento de Despesa 3.1.L2 — Ser-
viços de Terceiros e Subelementos
06.00 Reparos, adaptações e conser-
vação de bens móveis e imóveis.

Nona — Fica eleita o fôr° do Dis-
trito Federal para dirimir qualquer.
dúvida oriunda do cumprimento do
presente contrato, com expressa re-
núncia de qualquer outro.

E, por estarem justos e contrata-
dos, foi lavrado Sate instrumento orl-
eis (6) vias de igual teor, para um
s6 efeito, sem rasuras e emendas, que
deaols de lido e achado conforme vai
assitado peles partes contratantes e
nor dues testemunhas para que pro-
duza seus larldicos e legais efeitos,
crimarom eteneo-se ditas partes a fi-
elmente eilmorirem e fazerem cum-
ora. o preeente contrate. em Melas as
cláusulas e cordieões, dando-o por
firme, bom e valioso.

Brasilia, 23 de outubro de 1070. —
Anirntino da •Silva Marreco. —
co-rwguRfi.s.	 Joel Bento dos San-
tas, Conservadora.

Testemunhas: Nilton Rocha, Re-
zende. — Helaisa Andrade.
(Ne 4214-B — ee11-70	 Cr. C8,00)

e poetas e cabines e pinturas do teto
r- de cabine, caso seja nec aaário; e),
ae fornecer todos os lubrifica less neccs-
e- sãdas; f) atender -imediatamente aa
- sclic teçóes da CODeBRAS, tara res.
O talselecer o anseios-emento dos eleva-
- deres: g) atender 1m :er etamente assolic i tcções	 COSSEBRAS. entre 22

e (i horas, para socorrer pesesa presa
no interior da eaajne.

a-	 Cláusula Quarta — A Conteate iae não terá responsabilidade a'arima
O preetaçao de serviço, objeta cio pra-

sente Contrato, por acidentes pessoais
iS que venham a occrrer a terceircs,

salvo os que resultarem direta e ex-
clusavamente de atos ou omissõss de '
seus prepostos, igualmente não lhe
caberá responsabilidade por qualquer

perda, dano ou atraso, resultante
de acidentes graves, lock-outs, falta
de transporte, falta de mater ial ou
máa-de-obra, incêndio, explosões a ou
por quaisquer prejuízos de caso for-
tuiito ou fôrça-maior, bu por outra
causa inevitável ou fora de seu coa-

- trôle razoável.
Cláusula Quinta — Fica eleito a

Fôr& do Distrito Federal para dirimir
qualquer dúvida de cumprimento do
presente Contrato, com expressa re-
núncat. de qualquer outro, que venha
ou que venham a ter por privilegia-
do ou especial que seja.

Cldusula Sexta — O presente Con-
trato terá a duração de hum (e)
ano a partir da data de sua aublica-
ção no Diário Oficial da União, o que
deverá ocorrer dentro do prazo de 10
(dez) dia.§ a contar da data de sua
assinatura, correndo a despesa rela-
tiva á essa publicação por conta daContratada, e poderá ser prorrogado,
por igual período, se assim itir de*conveniêncla das partas contratan-
tes.

Cláusula Sétima -- A despesa de-correste do presente Contrato corre-
rá à Conta do Funda Rotativo Rabi-
ta,cional de Brasília.

E por estarem justos e contratados,
foi lavrado éste instrumento em
(seis) vias de Igual teor, para um só
efeito, sem rasuras e emendas, que.
depois de lido e achado conforme, vai
assinaeo pelos contratantes, o duastestemenhas, para que produza seu°
jurídicas e legais efeitos, comprome-
tendo-se a cumprirem e fazerem
cumprir o presente Contrato tão in-
teiro e fielmente como nele se con-
tém, em tôdes as cláusulas e condi-
ções poe si e por seus sucessôtes dan-
do-lhes sempre, por firme; bom e va-
lioso.
AmaBrnastfilina9s 4,2,13 sdietvaou tzufbarrroecode, 1D917r0e

*to—a. -Executivo — Geraldo Liberal Fer-reira.
Testemunham:

Heloisa Andradd — Marlene Xavier,
Pinheiro.

(N9 4.46-B — 4.1.70 — Cr$ 91,00)
Contrato de prestação de serviços queentre si fazem a Coordenação dóDesenvolvimento de Brasília — --

CODEBRÁS e a firma IBM do Bra-
sil Indústria, Máquinas a Serviço
Ltda., para manutenção de ~si-nas de escrever, na forma abaixo:
Nesta data, 210 Edifício Alvorada,

em Brasilia, sede da Coordenação doDesenvolvimento de Brasília —
COMBRAS, neste ato representada
pelo Diretor Executivo Senhor Amen-
tino da silva Marreco e a firma ..
IBM do Brasil Indústria, Máquinas e
Serviços Ltda., neste ato e instru-
mento designada- Conservadora, re-presentada pelo Senhor Geraldo Na-
nes Calainho, Gerente Administrati-
vo, face ao que consta do processo nú-
mero 4.768-70, lavrou -se o presente
contrato, mediante as cláusulas e con-
dições seguintee:

Primeira — A Conservadora, Per
via déste instrumento, obriga-se
compromete-se a executar, em Era-

o Têrmo de contrato de prestação d
servço que cidra si fazem a Coo
dentição do Desenvolvimento
Bra:tilfa CODEBRAS e a Emir(
sa Vertical -- Conservação e Mu
nutenctio de Elevadores Ltda., par
iii)peç. ; o e manutenção de 32 Uren
ta e dois) elevadores na forma
abaixo:

Nesta data, no 19 andar do Edifí
cio Alameda, em Brasília„ sede ci
Coordenaçáo do Desenvolvimento d
Basflia — . CODEBRAS, neste Term
de Contrato e doravante denomina
da CODEBRAS, representada pelo se
Dirsiar Executivo, Senhor Amantino
da Silva Marreco e a emprasa Ver-
tical — Conservação e Manutenção de
Elevadores Ltda., neste Termo de
Contrate representada pelo seu Pro-
curador, Senhor Gere ldo Liberal Fer-
relva, doeasaree denominada Con-
tratada, presentes as testemunhas
abaixo assinadas, foi lavrado êste
Têrmo de Contrato, de acôrdo com o
Edita de Tomada de Preços núma
ro '7-70, publicado no Diário Oficia
da União de la de setembro de 1970,
ficando ajustado que as partes con-
tratantes cumprirão as seguintes
claustilas contratuais:

Cláusula Primeira — A Contrata-
da, por via date instrumento, obri-
ga-se e compromete-se a executar os
serviços de ass i stência técnica de Ins-
peção e manutenção de 4 (quatro)
elevadores do Bloco I da SQS. 104,
6 (seis) elevadores do Bloco E da
&SS. 104, 6 (seis) elevadores do Blo-
co G da SQS. 104, 8 (oito) elevado-
res do Bloco G da SQS. 210, 4 (qua-
tro) elevadores do Bloco I da SQN
104 e 4 (quatro) elevadores do Blo-
co da SQN. 105, mediante a remu-
neração mensal e total de Cr$ 	
2.512,00 (dois mil quinhentos e doze
cruzeiros) a serem pagos pela 	
CODEBRAS, mediante a apresentação
das respectivas faturas.

Cláusula Segunda — A CODEBRAS
fica com a obrigação:

a) de mandar fazer Se suaa ex-
pensas: pinturas, limpeza e nova cro-
magem de metais; in,stalação de luz
elétrica, até e inclusive a chave de
entrada e de filáveis na casa das
máquinas; instalação de iluminação
e lâmpadas fluoresoentes, suportes e
receptores de cabine, se fôr o caso;
b) indenizar as peças subestituídas e
os serviços de reparos executados
pela Contrataaa, quando ocorr-dr da-
nos ao equipamento resultante de ne-
gligência ou mau tratamento do mes-
mo, ou qualister outro motivo fora
de seu oontrôle; O) mandar inetalar
por soa conta novos acessórios para
os elevadores em virtude de exigên-
cia resultante de novos regulamen-
tos de autoridades competentes; O)
comunicar imediatamente is Contra-
tada qualquer irregularidade observa-
da no funcionamento doe elevadores.

Musula Terceira — A Contratada
faia com as seguintes obrigações:

a) manter completo o equipamento
doselevadores; b) procedei Por in-termédio, de seu pessoal especializa-
do, ao exame periódico dos elevado-
tas, ajustando, lubrificando toda a ma-
quinaria, diapasttivoa de segurança,
contatos, reguladores, etc., para man-
tê-los em boas condiçõee do funcio-
namento e segurança; e) -consertar
ou substituir sem ônue para a' 	
CODEBRAS, cabos de tração, cabo
de manobra flexível, enrolamento de

mmotores; eixo se fim e coroa de
bronze para máquina; regule.dorea
sapata de guia, cabos de aço para
comando e regulador de 'velocidade;
amortecedores e dobradiças para as
portas; contatos; portas pantográfi-
cr.a de latão de ferro; instalações elé-
tiaras de comando, cabine e poço,
1S-rapadas torpedo; fusívels; parafu-
coe elive:aos; carvões, o demais peças
para os elevadores; C) /estiassem de



E. por estarem justos e contratados.,
foi lavrado êste instrumenta, em seis
(6) vias de igual teor, para um só
efeito, sem rasuras e emendas, que,
depois de lido e achado conforme vai
assinado pelas partes consiatantes e
por duas testemuhhas para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos,
comprometendo-se ditas partes a fi-
elmente cumprirem e fazerem cum-

prir o presente caiara-to. em Vidas as
cláusulas e condisoes, dando-o por
firme, bom e valioso.

Brasília, DF., 20 de outubro de 1970
— Amantino da Silva Marreco. —
CODEBRAS. i;eraldo 'Unes Ca-
fuinho, Conservadora.

Testemunhas: Ilêtoisa Andrade. —
Marlene Xavier Pinheiro.
(N9 4222-B -- 4-11-10 — Cr$ 85,00)

EDITAIS E AV:SOS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Diretoria do Patrimônio
TOMADA DE PREÇOS N9 13/70

EDITAL

Cumprindo determinação superior,
a Comissão Permanente de Licitações
faz público, para conhecimento dos
interessados, que abrirá às 15,00
(quinze) horas do dia 20 de novem-
bro de 1970, no 99 andar do Anexo 1
à Câmara dos Deputados, em Bra-
sília, Distrito Federal, propostas para
fornecimento de equipamento eletrô-
nico para contabilidade que atenda
à execução do seguinte esquema de
serviço:
I — Escrituração Contábil, Analítica

e Sintética, dos sistemas:
a) Orçamentário
b) Financeiro
c) Patrimonial -

II — Levantamento de * Balanceies e
Balanços, mensais e anuais dos ines-

mos sistemas.
111 — Preparação (1,)s Demonstrativos
indicados pela Lei número 4.320-64
IV — Escrituração e Contrâle das

seguintes atividades auxiliares:
a) Emissão de Empenhos
b) cantrôle de deduções dos Em-

Penkla Globais e Estimativos.

O pedido de inscrição à Concorrên-
cia -devera ser feita até o dia 3 de
dezembro de 1970 à Comissão lespe-
cial de Obras n° 1, no Setor Militar
Urbano — Brasília — Distrito Fe-
deral.

A abertura dos envelopes çontenio
as propostas de preços se dará às ...
10:00 horas do dia 4 de dezembro de
1970, na sede da Comissão Especial
de Obras n° 1.

Será exigida dos licitantes uma
Caução de garantia para apresenta-
ção das propostas, de Cr$ 40.000,00
(Quarenta mil cruzeiros).
•Só será aceita inscrição de firma

com Capital Social mínimo de Cr$
600.000,00 (Seiscentos mil cruzeirosi,
integra/izados até a data da publica-
ção dêste Edital, não sendo aceita a
inscrição de consórcio de firma.

O prazo para construção é de 430
(quatrocentos e cinquenta) dias cor-
ridas, a contar da Ordem de Serviço
autorizando o inicio da obra, devendo
a mesma ser entregue inteiramente
pronta, no prazo proposto pelo lici-
tante, o qual não poderá exceder o
acima mencionado.

Haverá revisão de preços, median-
te reajustamento das faturas corres-
pondentes às diversas etapas de ser-
viços contratados.

Os interessados poderão ser aten-
didos, para quaisquer esclarecimen-
tos, no enderêço acima, onde iuri
dona a Comissão Especial de Obras
n° 1, diariamente das 07:30 às 11:30
horas e das 13:30 às 17:30 horas, ex-
ceto aos sábados e dias não úteis.

Brasília, 4 de novembro de 1970. —
Guaracyaba de Mello Barreto, Major
de Artilharia — Presidente da Co-
missão de Licitações da Comissão
Especial de Obras n° 1.

Dias: 5, 6 e 9-11-70.
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MINISTÉRIO DO, EXÉRCITO
DPO — DGEng DOF

Comissão Especial
de Obras N Q 1

• COMISSÃO DE CONCORRÊNCIA
CONCORRÊNCIA N° 15-70

EDITAL

Construção de: 1 (um) edifício
com 6 (seis) pavimentos, pilotis e

garagem em subsolo, na projeção n9
06 do Ministério do Exército, locali-
zada na SQN-102, Plano Pilôto de
Brasília — Distrito Federal.

Filia, os serviços de assistência técni-
ca e manutenção das seguintes má-
qui nas de escrever elétricas: 3 (três)
estilo 0C42 números 02263, 91305 e
69475 e 3 (três) estilo 0072 números
13166, 26329 e 28232.

Segunda — Os serviços menciona-
dos na Cláusula Primeira serão pres-
tados da seguinte forma:

19) Serão feitas 3 (três) revisões
durante a vigência dêste contrato, em
períodos quadrimestrais, além de ou-
tras suplementares, desde que neces-
sárias ao bom desempenho dos servi-
ços que cada máquina deve executar;

29 ) Se, apesar dessas inspeções, ou-
tros reparos forem exigidos, a Conser-
vadora intervirá sem custo adicional;

39) A eventual substituição de pe-
ças estragadas por desgaste decorren-
te do uso normal das máquinas, out
mesmo quebra, será feita sem -ónus
para a CODEBRAS;

49) Os consertos de maior impor-
tância, quando a máquina necessitar
de reparos mais complexos (exceto o
caso de reforma geral), que exijam a
retirada da mesma para a oficina da
Conservadora, também serão executa-
dos sem ônus para a C0DEBRAS, fi-
cando o transporte da máquina por
conta da Conservadora

.Terceira — A Conservadora não se
responsabiliza por danos ao equipa-
mento causados por acidentas, negli-
gência do pessoal ou por Intervenções
nas máquinas por parte de terceiros
por ela não autorizados, assim como.

_por queima de motores, em decorrên-
cia de variação da corrente elétrica.

Quarta — A COIMBRÃS pagará à
Conservad'ora, pela execução dos ser-
viços ora contratados, a importância
de Cr$ 1.251,00 (hum mil duzentos e
cinquenta e um cruzeiros) que será
dividida em 3 (três) parceias quadri-
mestrais, no valor de Cr$ 417 0'0 (qua-
trocentos e. 'dezessete cruze.ros) cada
uma e mediante a apresentação das
respectivas faturas.

•Quinta — A vigência dêste, contrato
é de 1 (rim) ano, a se ,iniciar na data
de sua publicação no Diário Oficial
da União e a terminar nas mesmos
dia, e mês do ano seguinte, podendo
ser prorrogado, por igual paelodo, ca-
so seja do interêsse de ambas as par
tes.

Sexta — A CODEBRAS poderá de-
clarar rescindido o presente contrato
de prestação de serviços, Independen-
te de notificação ou interpelação ju-
dicial ou extra-judicial, sem que a
Conservadora tenha direito a inde-
nização de qualquer espécie. quando:
a) deixar a Conservadora de cumprir
qualquer das obrigações estipuladas
neste contrato; b) ficar e ridenciada
a -incapacidade ou má fé da Conser-
vadora durante a execução dos ser-
viços contratados; c) falis entrar em
concordata, desvincular-se eu desapa-
recer; cl) transferir o contrato, no to-
do ou em parte, sem prévia autoriza-
ção da CODEBRAS: e) ocorrer inte-
résse do Serviço Público. devidamen-
te comprovado.

Parágrafo único — Ocorrendo a
rescisão contratual, por culpa da Con-
servadora, ficará esta suita ta ao pa-
gamento de uma multa conesponden-
te a 10% (dez por cento) do valor to-
tal dêste contrato, sem prejuízo das
demais oominações legais e contra-
tuais.

Sétima — A publicação dêste con-
trato no Diário Oficial da União de-
verá ocorrer no prazo máximo de 5
(cinco) dias a contar da data de assi-
natura do mesmo. correndo as claspe-
sas com essa publicação por conta da
Conservadora.

Oitava — A despesa decorrente aês-
te contrato correrá à conta aa dota-
-ção orçamentária de 1970 e 1971, no
Elemento de Despesa 3.1.5.2 — Ser-
viços de Terceiros e Subelemento
06.00 Reparos, adaptações e conser-
Vação de bens móveis e imóveis.

Nona — Fica eleito o fôro do Distri-
to Federal para dirimir qualquer dú-
vida oriunda do cumprimenra do pre-
sente contrato, com expressa ientin-
Cia de qualquer outro.,

pras, 99 andar do Anexo I à Câmara
dos Deputados, em Brasília (DF), oa
no Palácio Tiradentes, Rio de Ja-
neiro (GB), das 14 às 18 horas, diaa
úteis.

CONDIÇÕES GERAIS
1. As propostas deverão ser eu-

tragues até às 15,00 (quinze) horas da
dia 20 de novembro de 1970, na Di-
retoria do Patrimônio, 9 9 andar da
Anexo I à Câmara dos Deputados,•
datilografadas em papel timbrado da
firma, em duas vias, sem emendas,
rasuraa ou entrelinhas, contidas em
invóIncros fechados, delas constando,
obrigatóriamente, os seguintes ele-
mentos:

a) nome e enderêço do proponen-
te;

b) menção à Tornada de Pianos
(número) e ao dia da abertura;

c) preço unitário e total, em al-
garismos e por extenso, incluída Maa
parcela referente a tributos;

d) validade da proposta (mínimo
de 60 dias);

e) prazo de entrega do equ5pamen•
to (máximo de 30 dias);

f) especificação clara, inclusive
quanto à procedência do equipamen-
to ofertado;

g) declaração expressa, sob peia
de desclassificação, de aceitação ple-
na e total das condições daste Et.11•
tal;

Com esta declaração fica o licitan-
te, pelo mio cumprimento das ob ei-
gações estipuladas neste Edital, su-
jeito às penalidades legais.

2. Exige-sé de cada licitante a
apresentação do Certificado de For-
necedor da Câmara (rio caso de có.
pia, deverá estar autenticada) tm
sobrecarta também fechada, deveis‘.)
constar da mesma o nome e ande

-rêço do proponente, bem como men-
ção à Tomada de Preços (número),
e ao dia da abertura. Só serão acsi-
tas firmas especializadas no ramo asi
representantes cujo registro comer-
cial comprove a representação na es-
pecialidade. As firmas que ainda 1 ao
Se .-tenham Inscrito no Registro d3
Fornecedores da Câmara, ou não es-
tejam com a inscrição atualizada,
deverão tomar providências para tal
fim, dirigindo-se ao 99 andar do Ane-
xo I à Câmara dos Deputados Duas-
toda do Patrimônio, até 5 (cinca)
dias antes da data fixada neste Edi-
tal para abertura das propostas.

3. Caso a adjudicatária se recuse
a fornecer o equipamento, ou o iaça
fora das especificações, reserva-se a
Câmara o direito de optar pela ad-
judicação à segunda ,  sujei-
tando-se a firma fatosa às psnali-
dadas cabíveis, bem como ao ônus
da despesa resultante da diferença
de preços verificada. A segunda ad-
judicatária, nesse 'caso, estará su-'
jeita às mesmas exigências feitas á
primeira.

4. Fica estabelecido o percentual
de 0,3% (três' décimos por cento), a
título de multa, sôbre o total da ad-
judicação, por dia de atrasa na en-
trega do equipamento, até 30 dias
após o vencimento do prazo. Pindoa
êsses 30 dias, aplicar-se-á o disposto
'no item 3 (três).

5. Na hipótese do Item 2 (três)
destas condições, o fornecedor falto-
so será notificado para recolher
Diretoria-Geral da Secretaria da Câ-
mara, no prazo de 15 (quinze) dias,
as Importâncias das penalidades im.
postas. E mnndo aplicada a multa
prevista no item 4 (quatro), será
ela recolhida por ocasião do paga.
mente das faturas relativas ao equt.
pamento entregue com atraso.

6. O equipamento deverá ser Ins-
talado • e colocado em funcionamento

-com tôda a programação necessária
aos serviços indicados no 49 andar
do Anexa I à Câmara doa Deputados

• em Brasil :a, devendo a fidas vence-
torta do Patrimônio, Seção de Csass dosa comprometer-se a prepai ar

A Comissão de Licitações da Co-
missão Especial de Obras n° 1, leva
ao conhecimento dos interessados
que está aberta, a partir da presente
publicação, de conformidade com o
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública da União, uma Concorrência
para construção, por empreitada
global de 1 (um) edifício com 5 (seis)
pavimentos, pilotis e garagem em
Subsolo, na projeção n9 06 do Mi-
nistério do Exército, localizada na
SQN-102, Plano Pilôto de Brasília —
Distrito Federal, com uma área de
construção de aproximadamente ...
9.000m2, tudo de acôrdo com o Edi-
tai que se acha afixado na Comissão
Especial de Obras n° 1, no Setor Mi-
litar Urbano — Brasilia — DF.

As obras serão construídas na área
da SQN-102, Plano Pilôto de Brasí-
lia — Distrito Federal.

As plantas, detalhes e especifica-
ções referentes às Obras a executar
serão fornecidos pela "CEO/1" ou co-
locados em firmas Comerciais, à dis-
posição dos interessados; para obten-
ção de cópias, mediante indeniza-
ção.

e) Contrôle de Contas Correntes
(fornecedores e credores diversos).

d) Contrôle das liquidações de
"Restos a Pagar".

e) Contrôle da concessão de Supri-
mento de Fundos.

f) Contrôle de Faturamento de
Passagens Aéreas.

V — Preparação d.e FOlhas de
Pagamento:

a) Elaboração das Fichas Finan-
ceiras.

b) Relação analítica dos créditos
dos Senhores Deputados, Funcioná-
rias e Inativos.

c) Relação analítica das Consigna-
çaes.

d) Emissão de Avisos de Crédito
c) Emissão de Declarações de Ren-

dimentos para efeito de ImpOsto de
Renda.

Observações:
a) Deverão constar das propostas

condições de Assistência Técnica
pois de vencido o prazo de garantia
do equipamento;

b) A Diretoria de Contabilidada
(49 andar do Anexo 1 à Câmara dos
Deputados) informará aos infere ss a-
dos sôbre todos os detalhes dos ser
viços a serem mecanizados;

c) Outros esclarecimentos sôbre a
licitação poderão ser obtidos na Dile-
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Coutinho. O uso da denominação so-
cial ficará a cargo de todos os sócios,
efli conjunto ou separadamente, sen-
do-lhe vedado o uso da razão social
-on negócios alheios ao objeto da so-
ciedade, dentre os quais, fianças,
avais e outros semelhantes.

Parágrafo único. Os documentos
da Sociedade, que impliquem em res-
ponsabilidade, serão assinados obriga-
tõriamente pelo gerente.

Cláusula sétima — A título de pró-
labore, a sócio poderá retirar mensal-
mente uma importância previamente
combinada, nunca superior aos limi-
tes fixados pelo Impôsto de Renda, e
que será levada a débito da conta
"Despesas Gerais" da Sociedade.

Cláusula oitava — Os lucros apue
rados ou prejuízos verificados em
Balanço Geral da Sociedade, levan-
tado a 31 de dezembro de cada ano,
serão distribuídos ou suportados, ma-
pectivamente, pelos sócios, em partes
proporcionais, às quotas de cada um.

Cláusula nona — Em caso de reti-
rada, interdição ou falece/lento de
qualquer dos sóaios, a Sociedade não
se dissolverá, devendo o sócio rema-
nescente proceder imediatamente a
um Balanço Geral de Ativo e Passi-
vo, pagando ao sócio retirante ou aos
seus herdeiros os haveres que lbe
couberem na apuração. tete paga-
mento será efetuado em 12 (doze)
prestações mensais, iguais e conse-
cutivas, acrescidas de juros de 12%
(doze por cento) ao ano, contados da
data do evento. O sócio remanescen-
te assumirá o Ativo e Passivo da So

-ciedade.
Cláusula décima — Nenhum dos

sócios poderá transferir suas quotas
a terceiros, no todo ou em parte,sem
o consentimento por escrito dos de-
mais ou sem que êste tenha exercido
o direito de preferência.

Cláusula décima-primeira — A So-
ciedade poderá ser extinta de acOrdo
com os itens I, II e III, do art. 21,
do Código Civil Brasileiro.

Cláusula décima-segunda — OS ca-
sos omissos serão resolvidos pelos só-
cios, em comum acôrdo, respeitada a
legislação vigente.

E por se acharem justos e contra-
tados, assinam o presente instrumen-
to em 5 (cinco) vias de igual teor e
forma, juntamente com duas teste-
munhas, para que se produza OS
efeitos da lei.

Brasília-DF., 7 de outubro de 1970.
— SETOPLAN — Seleção, Treina-
mento, Organização e Planejamento
Ltda. — Jorge Helder Freire Couti-
nho — Mário Tomelin.

Test-enrilhas: Nagib Abdalà Filho
— Páscoa Mareti,

(N9 4.204-3 --- 4-11-70 -se Srs 80,00)

tuna equipe de operadores, dentre os
funcionários indicados pela Direto-
ria de Contabilidade, sob pena de
responsabilidades e prejuízos decor-
rentes da possível não aceitação do
material pela Câmara.

7. O fornecedor estará obrigado
a substituir o material ou equipa-
mento entregue e aceito, desde que fi-
que comprovada a existência de de-
feitos de fabricação, cuja verilicaçaõ
só seja possível quando de sua uti-
lização sujeitando-se, em caso con-
trário, às penalidades cabíveis.

8. Para julgamento desta licita-
ção, a Câmara levará em conta, não
isoladamente, mas em seu conjunto,
preço, qualidtade, viabilidade da pro-
gramação, prazo de entrega do equi-
pamento, prazo de validade das pro-
postas, garantia o o enquadramento
Lias propostas nas condições e espe-
eificações deste Edital.

que é do seguinte teor: "S. A. Res-
taurantes Reunidos — Assembléia
Geral Extramidinárja e- Ficam con-
vidados os senhores acionistas a se
reunirem no dia 4 de novembro de
1970, na Sede Social, Sito à, Plata,-
forma Rodoviária, loja-15, a fim cie
deliberar sôbre: a) extinção de filial.
Brasília Distrito Federal, 26 de ou-
tubro de 1970. Asa. Berenice Ferrei-
ra Barroso. Por determinação do Se-
nhor Presidente procedi a lettuia da
Proposta da Diretoria — Senhores
Acionistas, pela presente vimos pro.
por a extinção de nossa filial sita no
"Compus" da Universidade de Bra-
sília, OCA-1. Prende-se tal medida
o fato de haver nosso Contrato com
àquele órgão .erminado, e, peia ex-
periência obtida durante a vigência
do mesmo optado pela sua não reno-
vação. }Jen decorrência, propõe, ain-
da, a modificação dos artigos 1 9 e 59
dos atatutos Sociais, que passarão a
ter a seguinte redação: — "Artigo 19
-- A Sociedade tem fôro em Brasília
— Distrito Federal com Séde Pla-
taforma Roddviárisie loja-15". — Ar-
tigo 59 — O Capital Social será de
Cr$ 57.099,00 (cinquenta e sete mli
e noventa e nove cruzeiros), repre-
sentados por 57.099 (cinquenta e §ete
mil e noventa e nove) ações ordiná-
rias, =inativas de Cr$ 1,00 çhum
cruzeiro) cada unia". Conforme exi-
gência legal submetemos o assunto à
apreciação do. Conselho Fiscal, Bra.
sria, Distrito Federal, 25 de outubro
de 1970. — asa.: Berenice Ferreira
Barroso, Júlio Lúcio Furtado da Fon-
seca e Nilson Borges Carneiro. -
Parecer do Conselho Fiscal —
membros deste Conselho Fiscal ana-
lisando a proposta da Diretoria, de
25 de outubro de 1970, são de parecer
favorável a extinção da filial sita no
"Campus" da Universidade de Bra-
sília, OCA-1, e a censequente altera-
ção dos artigos 1 9 e 59 dos Estatutos
Sociais. Biasília, Distrito Federai 30
de outubro de 1970. Ass.: Fernando
Lobão Barroso, Rubens Pedosa. Paiva
e Pacífico Campolina de Sá..— Após
a leitora dos documentos amma, O
Presidente submeteu à apreéjação da
Assembléia a proposta da Diretoria,
tendo sido aprovada por unanimida-
de. Nada suais havendo tratar o Se-
nhor Presidente da Mesa deu por en-
cerrada a reunião, depois de lida e
assinada por ledos os presentes. —
Bhsilia , Distrito Federal 4 de' no-
vembro de 1970. — Fernando Lobão
Barroso. — Berenice Ferreira Bar-
roso. — Renato Lobão Barroso. —
Haroldo Lobão Barroso. — Elivio
Penem — Rubens Pedrosa Paira, —
Pacifico Campolina de Sá.
(N9 004212-B — e-11-70 — Cr$ 53,00) t

ASSOCIAÇÃO METODISTA DE
AÇÃO SOCIAL

ESTATUTO
Da Fundação e Denominação

Art. 19 Fica fundada, sob a prolea
ção de Deus, neste dia 19 de meie
beo de 1969, por iniciativa da Assema
biela da Igreja Metodista do Brasil,
Paróquia de Taguatinga, . especial..
mente, convocada para tal fim, pelo
Pastbr da mesma, uma entidade ci-
vil sein fins lucrativos, denominada
Associação Metodista de Ação Social,
cujo fóro e sede será o da cidade sa-
télite de Taguatinga, à Projeção dnú-
mero 03, Setor G.

Parágrafo '(mico — A Associação
Metodista, de Ação Social, que du-

	

rara por tempo indeterminado é, nés	
te Estatuto, de ora em diante desigs
nada simplesmente pela sigla 	
"AMAS".

Dos fins
Art. 29 — A AMAS destina-se a

prestar assistência social, educacio-
nal e espiritual, sem distinção de
credo, raça, nacionalidade ou reli..
guio, obrigando-nos a manter, em
caráter permanente; o Jardim de In-
fância Metodista (JIM), o Centro
Comueitário Helena Clay e o Insti.
teto Público de Taguatinga, podendo
em caráter complementar, fundar e
manter outras instituições que visem
aos fins estipulados nêste artigo,

Dos Sócids
• Art. 39 A AMAS é formada por só-
cios que se classificam da seguinte
maneia:

- 1. Sócios ativos, que são 'membros
da Igreja., Metodista do Brasil, e que
se comprometem a contribuir regu.,
larmente para sua manutenção.

2. Sócios cooperantes, os que con-
tribuem financeiramente para sua
manutenção.

Parágrafo único. O Pastor da
Igreja Metodista do Brasil, Setor
Norte de Taguatinga, • é sócio ativo
cia AMAS e membro nato de sua
Diretoria.

Da Administração
Art. 49 A AMAS é administrada

por um Conselho Executivu compô.slo
de cinco membros, eleitos pela As-
sembléia, da Igreja Metodista do
Brasil, Setor Norte de Taguatirsea,
dentre as pessoas indicadas pelo Pas.
tor da mesma.

.RESTAÚRANTE DA RODOVIÁRIA

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária, realizada em 4 de novembro
de 1970.

Aos quatro dias do mês de novem-
bro de um mil novecentos e setenta,
às 10 horas, na Sede Social, Eito à
Plataforma Rodoviária, loja 15,-nesta
Captai, reuniram-se em primeiro
convocação, acionistas representando
a totalidade do Capital Social, com
direito a voto, conforíne se verificou
peles 'assinaturas no livro propilo
"Presença de Acionistas". Assumiu a
direção cises trabalhos, na forma dos
Estatutos Sociais, o Diretor Presiden.
te, Senhora Berenice Ferreira Bar-
roso, que convidou a mim Fernando
Lobão Barroso, para secretário. Dan-
do início aos trabalhos declarou o Se-
nhor Presidente que a presente
Assembléia fora convocada regular-
mente através da imprensa — Diário
Oficial e Correio Brasiliense de 27, 28
e 29 de outubro de 1970. A seguis
pediu o Presidente que se procedesse
a leitura do edital de convocação,

SOCIEDADES
SETOPLAN — SELEÇÃO,

TREINAMENTO, ORG-ANIZAÇÃO
E PLANEJAMENTO LTDA..

CONTRATO SOCIAL
Pelo presente instrumento parti-

Cuias e na melhor forma do direito,
os abaixo assinados Jorge Helder
Freire Coutinho, brasileiro, casado,
Bacharel em Administração, residente
e domiciliado nesta Capital na SQS.
407, Bloco K apartamento 205, fi-
liado ao Conselho Regional de Téc-
nicas de Administração, la Região,
CIC-MF-023251281; Mário Tomelin,
brasileiro, casado, Bacharel em Ad-
reinistraçã,o, residente e domiciliado
nesia capital na SQN. 405 Bloco 33
e.pt. 105, filiado ao Conselho Regio-
nal de Técnicos de Administração,
lq Região, CIC-MF-002383251; têm
entre si justo e contratado a consti-
tui são de uma sociedade civil por
quotas de responsabilidade limitada
que se regerá pelas cláusulas e Icon-

. dirões seguintes:
Cláusula primeira — A Sociedade

terá por objeto:
a) Seleção e treinronento de pessoal
b) Planejamento e viabilidade eco-

inôm'ca de projetos
c) Organização e reorganização ad-

ministrativa
Parágrafo único. Para a execução

de serviços que requeira pessoal es-
pecializado não constante dos mem-
bros componentes da firma serão con-
tratados emprêsas ou técnicos devi-
damente habilitados.

Cláu,sula segunda — A Sociedade
girará sob a denominação social de
lb.ETOPLAN — Seleção, Treinamento,

--Organização e PlanejaMento Ltda.,
com sede nesta capital — S.C.S.
Edifício Gilberto Salomão sala 601,
podendo abrir filiais em qualquer
part,e do território nacional. O fôro
é o do Distrito Federal.

Cláusula terceira — A Sociedade
durará por tempo Indeterminado, Ini-
ciando-se as atividades ten 12 de ou-
tubro de 1970.

Cláusula quarta — O Capital So-
cial será de Cr$ 50.000,00 . (cinqüenta
mil cruzeiros) dividido em 50 quotas
divididas igualmente pelos seus só-
cios, cada sócio integralizará suas
quotas como segue: 10% cri moeda
corrente do pais neste ato e o restan-
te em prestações trimestrais, iguais e
eucessivas no valor de Cr$ 2.000,00
(dois mil cruzeiros), vencendo .a pri-
nieira em 10 de janeiro de 1971, e a
última a 10 de abril de 1973.

Cláusula quinta — A reesionsabili-
dade dos sócioa é limitada à impor-
tância total do capital social.

Card/usina sexta — A gerência da
sociedade, a representação ativa e
passiva., judicial e extra-judicial, ca-
berá, a0 sócio Jorge Inder Freire

1

Parágrafo Primeiro — Os membros
do Conselho executivo a que se re-
fere este artigo escolherão, entre si,
sob a presidência do Pastor da Igre.
ja Metodista do Brasil — Setor Nor..
te de Taguatinga — os ocupantes
dos cargos de Presidente, Vice-Pre-
sidente, secretário e dois vogais.

Parágrafo Segundo. Compete .ao
Conselho Executivo escolher, anual-,
mente os dirigentes das instituições
mentidas. pela AMAS.'

At. 5s A Assembléia-Geral da
AMAS é constituida pelos membros
da Assembleia da Igreja. 'Metodista
do Brasil — Setor Norte de Tagua-
tinge e reunir-se-á, sob a presidência
do Pastor da Igreja Metodista do
Brasil, Setor Norte de Taguatinga,
tôda vez que convocara, na forma
dos parágrafos 19 e 29 dê.ste artigo,
com a antecedência mínima de 7
(sete) dias.

§ 19 A Assembléia-Geral se reúne
ordinariaMente uma vez por ano e
extraordinariamente tantas vêzes a
presidente julgue necessário ou por .
convocapão da diretoria.

1 2" A Assembléia-Geral se reúne
em primeira convocação com a maic.
ria de seios membros e em segunda
convocação, esta sem tempo deter-
minado, • para sua chamada, com .
ualquer rjúmero.
Art. 69 O Conselho Executivo da

AMAS, além da hipótese prevista
no Art. 49, reúne-se ordinariamente,
rês vêzes por ano, e extraordinária.-

9. Não serão consideradas as pra.
postas formuladas em desacôrdo às
especificações, exigências e condi-.
ções do presente Edital.

10. A firma vencedora deverá as-
sinar contrato de fornecimento com
a Câmara, no prazo máximo de 5
(cinco) dias da notificação — sob
as panas do item 3 (três) e primeira
parte do item 5 .cinco) destas con-
dições — bem como deverá, no ato,
prestar caução de 10% (dez por cen-
to) do total da adjudicação.

Il. A critério da C„Smaxa, a pre-
sente Tomada de Preços poderá ser
transferida, cancelada ou anulada,
em parte ou em seu todo, sem que,
por qualquer eiteses motivos, pos-
sam as licitantes reclamar direitos.
— Atyr Emilia de Azevedo Ludee
Presidente da Comissão Permanente
de Licitações.	 •

Visto: Luciano Brandão Alves de
Souza, Diretor-Geral da Secretaria.
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mente, sernpre que convocada por seu
presidente, pela maioria de seus mem-
bros ou pelo Pastor da Igreja Me-
todista do Brasil, Setor •Norte de.
Tagua ti nga .

Parágrafo único. O Conselho •Exe-
cutivo se reúne em local e data pre-
viamente deSignados pelo presiden-
te com uma antecedência mínima
de 7 (sete) dias.

Art. 79 Os conselheiros
bem, a qualquer pretexto,
çâo nem ajuda de custas
viços prestados à AMAS.

Art. 89 A AMAS é representada
civilmente, judicialmente • e extraju-
dicialmente por seu presidente - ou
seu representante legal.

Art. 99 Nem os sócios, nem qual-
quer dos Conselheiros respondem
subsidiariamente pelas responsabili-
dades financeiras assumidas pela
AMAS.

Dos Bens e da Manutenção
Art. 10. Os bens da AMAS são

constituídos de móveis, Imóveis, di-
nheiro em caixa ou em depósitos, tí-
tulos públicos e particulares, ações e
outros papeis:

Parágrafo único. A Associação
Igreja Metodista, registrada no Con-
selho Nacional de Serviço Social, com
sede na cidade do Rio de Janeiro,
Guanabara, é a depositária dos bens
Imóveis da AMAS.

Art. 11. A AMAS mantém-se com
a contribuição regular dos sócios ati-
vos e cooperantes, doações, subven.
ções e ofertas.

Art. 12. Todo superavit verificado
no Balanço anual da AMAS é apli-
cado em beneficio da. própria Insti-
tuição, dentro do pais, vedada sua
remessa para o exterior. -

Da Dissolução da AMAS
Art.__ 13. A AMAS só poderá ser

• dissolvida em Assembléia-Geral ex-
traordinária, especialmente convoca-
da para este fim, com a maioria dos
R Ócios ativos, convocados com trin-
ta dias de antecedência para esta
Única finalidade, cuja decisão deve
ser tomada por-dois têrços dos votan-
tese

Parágrafo único. Em caso de dis-
solução, os bens móveis e imóveis •
os fundos ein depósito e em caixa
passarão a uma instituição congênere,
pertencente à Igreja Metodista do
Brasil.

Das Disposições Transitória*
Art, 14. O presente Estatuto mó

poderá ser reformado por decisão da
Assembléia-Geral Extraordinária es-
pecialmente tonvocada para êste fim,
mediante decisão da maioria simples
dos presentes.

Taguatinga D. F., 1 de setembro.
de 1970. — . Francisco António Corrêa,
Presidente.

Declaramos para os devidos fins
que este estatuto é cópia fiel do que
está registrado na Ata da Assei/1-
bléia-Geral de Organização 'realiza-
da no dia 19 de outubro de 1969, na
Cidade de Taguatinga, a Projeção
número 03 — Setor Norte. — Fran-
cisco António Corrêa, Presidente.
(N9 4.230-B — 5-11-70 — Cr$ 104,00)

—
RESTAURANTE DA RODOVIÁRIA

R. A.— RESTAURANTES REUNIDOS
Ata da Assembléia Geral Extraordi-

nária, realizada no dia 5 de no-
vembro de 1970
'Aos cinco dias do mês de novem-

bro de mil novecentos e setenta, às
dez horas, na sede Social, sita à Pla-
taforma Rodoviária, loja 15, reuni-
ram-se em primeira cofivocação, os
eeguintes acionistas: Melchior de Re-
gende e Silva, 26.000 (vinte e seis
mil) ações; Willer Hermeto Correia
da Costa, 26.000 (vinte e seis mil)
1,ções; Maryval Guimarães Pereira,

.500 (duas mil e quinhentas) ações;
liveiros Neves da Silva, 2.500 (duas

tüi i e quinhentas) ações; Olga Her-

meto Resende, 33 -(trinta e três)
ações; Delmary de Aguiar Hermeto,
33 (trinta e três) açõeS; Maria Dirce
Silva Alexopollos, 28 (vinte e cito)
ações, e Maria Elvira -Pereira da Sil-
va 5 (cinco) ações, representando a
totalidade do Capital Social, com di-
reito a voto, conforme se verificou
pelas assinaturas no, livro próprio
"Presença de Acionistas". Assumiu a
Direção dos Trabalhos, na forma dos
Estatutos, o Diretor Presidente, Se-
nhora Berenice Ferreira Barroso, que
convidou a mim, Maryval Guimarães
Pereira, para Secretário. Dando ini-
cio aos trabalhos o Senhor Presidente
declarou que a presente Assembléia
fôra convocada regularmente através
da imprensa — Diário Oficial e "Cor-
reio Braziliense" de 27 — 29 — 30
e 27 — 28 — 29 de outubro de 1970.
A seguir pedia o Presidente que se
procedesse à leitura do Edital de Con-
vocação, que é do seguinte teor: "S.A.
Restaurantes Reunidos Assembléia-
Geral Extraordinária — Ficam convi-
dados os senhores acionistas a se reu-
nirem no dia 5 de novembro de 1970,
às 10 horas, na sede Social, sita à
Plataforma Rodoviária, loja 15, a fim
de deliberar sôbre: a) — eleição de
novos Diretores, em virtude de re-
núncia. Brasília, DF), 26 de outubro
de 1970. ass. Berenice Ferreira Bar-
roso." A seguir, Lês vês' o Senhor
Presidente, que em decorrência de re-
núncia da atual Diretoria, por moti-
vos do conhecimento de todos os acio-
nistas, tornava-se necessário, neste
momento, que se procedesse à eleição
de novos Diretores. Por indicação do
acionista Senhor Willer Hermeto Cor-
reia da Costa, foi eleita, por unani-
midade, a diretoria abaixo transcrita,
a fim de completar o mandato inicia-
do, e, referente ao exercício de 1970;
Diretor-Presidente — Melchior de
Resende e Silva, brasileiro, casado,
comerciante, natural do Carmo do
Paranaiba — Minas Gerais, portador
da Carteira de Identidade número
101.323 do D.F.S.P., residente e do-
miciliado nesta Capital à SQS. 104,
Bloco G, Apartamento 406 — Dire-
tor 'Comercial — Oliveiros Neves da
Silva, brasileiro, casado, comercian-
te, natural de Campo Belo Minas
Gerais, portador da Carteira de Iden-
tidade ns 70.459, do D.F.S.P., r
sidente e domiciliado nesta Capl
à SQS 403, Bloco D, Apartamento
201 — Diretor-Tesotireiro — Maryval
Guimarães Pereira, brasileiro, soltei-
ro, comerciante, natural de Brumado
- Bahia, portador da Carteira de
Identidade ns 11.824, do D.F.S.P.,
residente e domiciliado nesta Capital
à Avenida W-3 — CRS — Q. 507;
Bloco B, loja 15. Nada mais haven-
do a tratar, o Senhor Presidente agra-
deceu a presença de todos, encerran-
do os trabalhos, depois de lida, apro-
vada, transcrita e assinada por todos
os presentes. — Brasília — Distrito
Federal, 5 de novembro de 1970. —
Melchior de Resende e Silva —
ler Hermeto Correia da Costa — Ma-
ryval Guimarães Pereira Oliveiras
Neve,s da Silva — Olga Hermeto Re-
sende — Delmary de Aguiar Hermeto
— Maria Dirce Silva Alexopollos —
Maria Elvira Pereira da Silva.
(Ns . 4.244-B — 5-11-70 — Cr$ 56,00)

—
BANCO CENTRAL DO BRASIL

WALPERES SOCIEDADE ANÓNIMA
— CORRETORA DE CAMBIO,

TITULOS E VALÓRES
MOBILIÁRIOS

sete de agõsto do mesmo ano, apro-
vou!, nas termus do parecer, o
aumento de capital da Walpires .So.-
ciedade Anónima — Corretora de
Câmbio, Títulos e Valôres Mobiliá-
rios, com sede na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, de
quatrocentos e quarenta e oito mil
cruzeiros para um milhão e cem
mil cruzeiros, efetuado da seguinte
forma: cento e um mil, seiscentos e
dezessete cruzeiros, em espécie;
quinhentos e cinqüenta mil,- trezen-
tos e oitenta e três cruzeiros, por in-
eorporaçao de reservas; e a reforma
de estatuto, como	 deliberado nas
asaembléias-garais extraordinárias
de trinta de abril, vinte e cinco de
junho e vinte e sete de julho de mil
novecentos e setenta, cujas atas fo-
ram publicadas no Diário Oficial do
Estado de São Paulo, em vinte e
um de maio, quinze de julho e vinte
e seis de setembro do mesmo ano,
respectavamente. E, por ser verdade,
eu, Eliane Lobato Ferreira Gomes,
funcionária deste Banco Central, la-
vrei a presente Certidão, que também
vai assinada pelo Chefe da Divisão
de Processos, Senhor Carlos No-
ronha (Jornas da Silva, ao primeiro
dia ' do mês de outubro do ano de
mil novecentos e setenta. -

(Ns 4.189-B — 3-11-70	 Cr$ 25e)0)

CERVEJARIA DE BRASÍLIA S. A.
CEBRASA

(Sociedade de Capital Aberto)
C.G.C. M.F. las 00046292

o Parecer do Conselho Fiscal e o Cera!
aficado dos Auditores referentes ao
exercício encerrado em 30 de junho
de 1970, que se achavam sôbre
mesa e publicados, na forma da lei..
Finda a leitura, foram êsses documen-
tos -submetidos à discussão, depois de
dados os esclarecimentos solicitados,
corno ninguém mais quisesse fazer
uso da palavra postos em votação,
foram unânimemente aprovados, abs-
tendo-se de votar os legalmente Im-
pedidos. Declarou a seguir o Senhor
Presidente, que passaria à escolha da
nova Diretoria e , dos Conselhos Fis-
cal e Consultivo. Pediu a palavra o
acionista Gilberto Limoeiro Soarei
Pereira e propôs que, tendo em vista
o disposto no $ 29 do artigo 7 9 doa
Estatutos Sociais, continuava vago el
cargo de Diretor Industrial, para pre-
enchimento oportuno, o que foi amo-.
vado unanimemente. Com a palavra
o Dr. Erymá, Carneiro, declarou ter
recebido uma carta do Dr. Trineta

*Borges do Nascimento, alegando não
mais poder emprestar sua colabora-
ção à Sociedade. Nestas condições,
propunha que a Vice-Presidência
também ficasse vaga. Em seguida fo-
ram realizadas eleições para a Dire-
toria e para os Conselhos Fiscal o
Consultivo, tendo o Sr. Presidente
anunciado o seguinte resultado: para
Diretores foram reeleitos os Senho-
res Antônio da Graça Brandão Ro-
drigues dos Santos, para Diretor-Pree
sidente: Erymá Carneiro, para Dire-
tor-Superintendente; Carlos Erynits
Carneiro, para Diretor-Financeiro; e
Meteu de Alencar Pinto Filho, para
Diretor-Comercial. Para o Conselho '
Fiscal, como membros efetivos foram
reeleitos o Dr. Walténip Mendes Caie
doso, Paulo Roberto 'de Carvalho e
Dr. Robert Stephan Gorian. Para
suplentes do Conselho Fiscal foram
reeleitos o Dr. Célio Silva, José Pe-
reira Caldas, e Dr. Lourenço Fer-
nando Tamarlini. Para membros do
Conselho Consultivo foram reeleitos
o Sr. Doryva/ Borges de Souza, Ade-
mar Vez de Carvalho, Cel. Delpho
Pereira de Almeida, Mounir Naoun,
José Abdalla, Cel. Oscar Alberto
Elorta Barbosa, Aladin() Mascarenhas
Borges, José Martins Costa, Doutor
José Augusto Silva Ribeiro e Gilbers
to Limoeiro Soares Pereira, tendo no-,
umente sido escolhido para Presa
dente do Conselho Consultivo o Cone
selheiro Ademar Vaz de Carvalho,
Grande Benemérito da Associação Co-
mercial do Rio de Janeiro e seu Di-
retor-Tesoureiro, e para Vice-Presi-
dentes, os Conselheiros José Martins
Costa e Doryval Borges de Souza.
Por deliberação unânime da Asseme
bléia, observadas as abstenções le-
gaia deliberou-se que os honorárice
da Diretoria e dos Conselhos Fiscal
e Consultivo permanecerão os mesmo,
do exercício anterior. Ainda por una-
nimidade, ressalvadas apenas as abs-
tenções legais, foram aprovados e ra-
tificados os atos praticados pela Di.
reteria até a presente data, sem

não rece-
remunera-
pelos ser-

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o
Senhor Gerente de Mercado de Capi-
tais do Banco Central do Brasil, por.
despacho de trinta de julho de mil
novecentos e setenta, exarado no
Processo número A setenta barra mil
setecentos e sessenta e seis e publi-
cado no Diário Oficial da União de

Ata da Assembléia-Geral Ordinária
da Cervejtrria de Brasília S. A.
CEBRASA, realizada no dia 30 de
outubro de 1970.
Aos trinta dias do mês de outubro

do ano de mil novecentos e setenta,
às quatorze horas, na sede social, no
40 andar do Edifício Central, conjun-
to 401 e 408 (SCS), em Brasília
(DF), para onde foi mudada a sua
sede social reuniram-se em Assem-
bléia-Geral Ordinária os acionistas da
Sociedade que representavam a maio-
ria do Capital Social, com direito a
voto, conforme se verifica no "Livro
de Presenças". Escolhido, peloS pre-
sentes, assumiu a Presidência da As-
sembléia, o , acionista Sr. Doryval
Borges de Souza, que convidou para
secretariar os trabalhos o acionista
Plínio Bueno Pimentel. Assim cons-
tituída a mesa, declarou o Senhor
Presidente instalada a Assembléia
que, acrescentou, fôra convoca-de por
Edital publicado no Diário Oficial
(DF) dos dias 1, 6 e 7 do corrente
mês e no "Correio Braziliense", dos
dias 30 de setembro e 1 e 3 de ou-
tubro dêste mês, com o teor seguin-
te: "Cervejaria de Brasília S. A. —
CEBRASA, CGC/MP n9 00046292, con-
vocação. São convidados os Senhores
Acionistas a se reunirem em Assem-
bléia-Geral Ordinária, às 14 horas do
dia 30 de outubro de 1970; na sede
social, no conjunto 401 do Edifício
Central (SCS), nesta cidade, a fim
de tornarem conhecimento e delibe-
rarem sói:ire os seguintes assuntoz: a)
Relatório da Diretoria, Balanço-deral
Demonstração de Lucros e Perdas e
Parecer do Conselho Fiscal, referentes
ao exercício recém-findo; b) Eleição
da Diretoria e dos Conselhos Fiscal
e Consultivo, com a fixação dos res-
pectivos honorários; c) Assuntos de
interésse geral, Brasília (DF), 26 de
outubro de 1970. Erymá Carneiro -•
Diretor Superintendente". Prosse-
guindo, o Sr. . Presidente esclareceu
que o aviso referente ao artigo 99 do
Decreto-lei ns 2.627, de 26 4e setem.
bro de 1940, fôra publica-.Ó" no Did•
rio Oficial (DF) e no "Correio Bra
ziliense", no devido prazo legal. De-
terminou a seguir o Sr. Presidente.
que fôssem lidos o Relatório da Di-
retoria, o Balanço-Geral, a Demons-
tração da Conta de Lucros e Perdas,

quaisquer restrições. Em assuntos ge-
rais, o Dr. Eryma Carneiro pediu a
palavra e solicitou que constasse em
ata Um voto de agradecimento ao
Dr. Irineu Borges do Nascimento
pela maneira como se conduziu na
Sociedade, desde sua eleição, pelos
sonselhos valiosos e a serenidade da
sua atuação, o que foi aprovado sob
palmas. Esclareceu o Dr. Erymá Car-
neiro, que o Banco Nacional do De-
senvolvimento Económico (BNDE) vi-
nha de aprovar, unanimemente, a
concessão do aval ao financiamento
estrangeiro das máquinas no valor de
cerca de 2.000.000 (dois milhões) de
dólares, bem como um financiamen-
to de Cr$ 800.000,00 (oitocentos mil
cruzeiros) para a aquisição de má-
quinas nacionais, pelo que propunha
um voto de congratulações com o
mencionado Banco que foi unanime-
mente anrovado. O Sr. Presidente
aproveitou para confirmar ainda mais
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de Belo Horizonte, do teor seguinte:
"Junta Comercial do Estado de Minas

- Gerais — Banco de Minas Gerais S. A.
O — Certidão — Certifico, em cumpri-

mento ao despacho do Senhor Secreta-
- rio-Geral, exarado em requerimento

do "Banco de Minas Gerais S. A.",
e, na forma requerida, que, nesta
Junta Comercial, consta o registro e

O arquivamento sob o n9 243.209, por
decisão da le Turma de Vogais, em
data de 13 de agosto de 100, da pági-
na n9 6.910, do Diário O/icica da
União, Seção — Parte I), edição de
6 de agôsto do 1970, contendo a pu-
blicação de uma Certidão de interesse
do "Bane() de Minas Gerais G. A.",
oom sede nesta praça de Belo
Horizonte: "Banco Central do Brasil
-- Banco Dumont B. A. Certidão —

• Para fins de arquivamento no Regia-
tro do Comércio, Certifico que este
Banco Central do Brasil, por despacho
de 19.6.70, exarado no processo núme-
ro e11-70 e publicado no Diário Oficial
da União de 3.7.70, aprovou, a incor-
poração do Banw-eDumont B. A.
pelo Banco de Minas Gerais S. A.,
sediados em Araxe, (MO) e Belo Hori-
zonte iMG) respectivamente, o resul-
tante aumento de seu capital de ..
Cre 24 680.877,00 para C4 24.980.877,00
o a reforma de seus estatutos sociais,
na conformidade do deliberado pelas
assembléias-gerais extraordinárias de
16 de março de 1970 e 17 de abril de
1970 e 4 de março de 1970 e 1 de abril
de 1970, correspondentes. E, por ser
verdade, eu Luiz Carlos de Andrade
Ribeiro, funcionário do Banca do
Brasil S. A., em exercício neste órgão,
lavrei a presente Certidão, que tam-
bém vai assinada pelo Chefe da Di-
visão de Organização e Autorização
Sr. Roberto Coutinho de Gouvea, em
7.7.70. Era o que se continha no re-
ferido documento para aqui, bem e
fie/mente transcrito. O referido é ver-
dade, do que dou fé. Vai autenticada
com o "Selo" da Junta e com o "Vis-
to" do Senhor Secretário-Geral. Jun-
ta Comercial do Estado de Minas Ge-
rais. Belo Horizonte, 16 de setembro
de 1970. Eu, Euza Lopes de Oliveira,
Chefe da Seção de Expedição de Cer-
tidões, a datilografei, conferi e asei-
no Elza Lopes de Oliveira. Visto: Gee
raldo Penh) de Magalhães — Secretée
rio-Geral". Era o que se continha no
referido documento para aqui, bem e
fielmente transcrito. O referido é ver-
dade, do que dou fé. Vai autenticada
com o "Selo" da Junta e com o "Vis-
to" do Senhor Secretário-Geral. Jun-
ta Comercial do Estado de Minas Ge-
rais. Belo Horizonte, 26 de outubro de
1970. Eu, Elza Lopes de Oliveira, Che-
fe da Seção de Expedição de Certidões,
a datilografei, conferi e usino. Elza
Lopes de Oliveira. Visto — Geraldo
Paulo de Magalhães, Secretário-Geral
(N9 4.193-B — 3.11.70 — Cr$ 46,00).

.BANO0 CENTRAL DO &MEM,
BANCO AlVIRRICA DO SUL D.A.

CERTIDÃO
Pára fine de arquivamento no Re-

gistro do Comércio, certifico que o
Senhor Chefe do Serviço Regional da
Inspetoria de Bancos da Delegacia deSão Paulo do Banco Central do
Brasil, por despacho de 8 de outubro
de 1970, exarado no processo número
SP-252-70 e publicado no Diário Ofi-cial da União de 19 cie outubro de
1970, aprovou o aumento de capital
de Cr$ 17.472.000,00 para 	
Cr* 22.000.000,00 e a reforma dos es-
tatutos avelais do Banco América do
Sul S. A., com sede em SM Paulo
(SP), na conformidade do deliberado
pelas assembléias gerais extraordi-
nárias de 22 de maio de 1970 e 18 de
setembro de 1970. E, por ser verda-
de, eu Rey Dias Brochteri (Rmy Dias
Brochieri), funcionário deste Banco,
lavrei a presente Certidão, que tam-
bém vai assinada pelo Adjunto do
Chefe do Serviço Regional da Inope-
borla de Bancos, senhor Augusto
Cooke, aos 23 de outubro de 1970(N0 4.223-B -- 5-11-70 — Cr$ 16,00)

ama vez que o •sede social de há
Cateto te acha em funcionamento 310
endereço citado co preambulo, pedin.
do assim fôzse ratificada peloe pre-
tentes, essa mudança da sede rodai,
em atendimento a exigência de M
X. Junta Comercial do Distrito Fe

geral, o que foi aprovado. Nada mais
havendo a tratar, o como ninguém
quisesse fazer ueo da palavra, foi a
cessão suspensa pelo tempo necessa
cio à lavratura da presente ata que,
depois de lida e achada conforme vai
por todos assinada. Brasília (DF), 30
de outubro de 1070. (ass). Doryval
Borges de Souza, Presidente. — Plinto
ktueno Pimenta, Seeretário. — Ery-
má Carneiro. IORC — Serviços
Piscais Ltda. -- Instituto de Orga-
nização e Revisão de Contabilidade
Ltda. — Inter — Administração Co-
mercial Ltda. — Administradora Ecar

. Ltda. — pp. Entine Carneiro. — Ri-(Mord Je,an Gorem. — Roma Gerzan,o Pierre Gorian. — pp. Richard Go-
rlan. — Robert SU'phan Gorian. —
Carlos Brymd Carneiro. — Rosemary
Bátyro Bspino/a. — Arbame S. A.— Indústria o Comércio. — José
Martins Costa o Dr. José Augusto da
dilua Ribeiro. — pp. Plínio Bueno
Pinlentel. — Gilberto Limoeiro Soa-
res Pereira. — Aerem Anastácio Ra-
mos. — Antônio Cláudio Lima Viei-
ra. — Roberto doe Reis. Lavassem'
Rocha. — Paulo dos Santos Neto. —
Adernar Vou de Carvalho. — Thádeia
&itero Éspinola. — Rogério Pfaltz-
graf. — Fábrica. de Móveis de AçoCometa S. A. — Dr. Helvécio Xavier
Lopes. — Washington Chamma. —
Vicente Caputti Grame pp. Ro-
gério Pfaltzgraf. Cópia autêntica ex-
traída do livro próprio. — Plínio
Bueno .Pimentel.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
EscarrõRzo PIRES GERMANO

SOCIEDADE ANÓNIMA --
CORRETAGEM DE CAMBIO

E TÍTULOS
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislaçáo em vigor, que o
Senhor Gerente de Mercado de Capi-
tais do Banco Central do Brasil. por
despacho de dezeesete de setembro
de mil novecentos e setenta, exarado
no Processo número A setenta barra
seiscentos e onze e publicado no
Diário Oficial da União de vinte e
três do mesmo mês e ano, aprovou,
nos termos do parecer, o aumento de
capital do Escritório Pires Germano
Sociedade Anônima ‘- Corretagem de
Câmbio e Títulos, com sede na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo,
de quinhentos e sessenta mil cruzei-
ros para um milhão de cruzeiros, efe-
tuado por incorporação de reservas;
e a reforma de estatuto, como deli-
berado na assembléia-geral extraordi-
nária de onze de fevereiro de mil no-
vecentos e setenta, cuja ata roi publi-
cada no "Diário Oficial do Estado de
São Paulo", em vinte e seis do mesmo
mês e ano. E, por ser verdade, eu,
Eliane Lobato Ferreira Gomes, fun-
cionária, deste Banco Central, lavrei
a presente Certidão, que também vai
assinada pelo Chefe da Divisão de
Processos, Senhor Carlos Noronha Go-
mes da Silva, aos seis dias do mês
de outubro do ano de mil novecentos
e setenta.
(N9 4.188-B — 3-11-70 — Cr$ 20,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
MEDIVAL S.A. DISTRIBUIDORA

DE TITITLOS E VALORES MOBI-
LIARIOS

cestrmeo
Para fina do arquivamento no Re-

gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Ex.
celentíssimo Senhor Diretor do Ban-
co Central do Brasil, por despacho de

primeiro de outubro do mil noveoen-tos o c-tenta, exarado a, -
numero A setenta barra m11
i'CO e quexente e nove e publicado n
Diário Oficial da união de terce do
mesmo mês o ano, aprovou, noz ermos do parecer, o aumente de capi-
tal da Medival Sociedade Anônima
— Distribuidora de Títulos o Valõres
Mobiliários. com sede na cidade d
Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara, de vinte e cinco mil cruzeiros
para cem mil mil cruzeiros, efetuado
em espécie; e a reforma de estatuto,
como deliberado na assembléia geral
extraordinária de seis de maio de mil
novecentos o setenta, cuja ata foi pu-
blicada no Diário Oficial do Estado
da Guanabara, em trinta de junho
do mesmo ano. E, por ser verdade
eu Maria Clara de Mattos Campos
funcionária deste Banco Central, la-
vrei a presenze certidão que também
vai assinada pelo Chefe da Divisão
de Processos da Gerência do Mer-
cado de Capitais, Senhor Carlos No-
ronha Gomes da Silva, coo vinte o
oito dias do mês de outubro eo ano
de mil novecentos setenta.
(N9 44312 — 29-10-70 — Ore 20,00)

•
CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO

BRASIL S. A. — ELETROSUL

Ata da Quinta Assembléia Geral Ex-
traordinária da Centrais Elétricas

	do Sul do Brasil S. A — 	
ELETROSUL.

Aos, vinte o nove dias do mês de
setembro do ano de mil novecentos
e setenta, às quinze horas, na sede da
sociedade em Brasília, reuniram-se,
ene priineira convocação, Os acionistas
da ELEIROSUL, em número legal,
como se verifica pelas assinaturas
apostaet no "Livro de Presença de
Acionistas", à página dois, a fim de
deliberarem aôbre os assentos cons-
tantes da respectiva Ordem do Dia. •
De conformidade com o disposto nos
Estatutos Sociais, assumiu a presidên-
cia dos trabalhos o Engenheiro Mário

	

Lannes Cunha, Presidente da 	
EleentOSUL, que declarou aberta a
sessão e solicitou em seguida, aos se-
nhores acionistas, que elegessem o
presidente da Asumbléia, tendo a es-
colha recaído no próprio Engenheiro
Mário Lannes Cunha, que conviaou
a mim, Fernando Marcondes de Mat-
tos, pare Secretário. A zegter, infor-
mou o senhor Presidente que a pre-
sente Assembléia feira regularmente
convocada com publicações do Edital
do Convocação no "Diário Oficial da
União" dos dites 11, 14 e 15 de setem-
bro, e no "Correio Braziliense ' dos
dias 17, 18 e 19, do mesmo mês. Pros-
seguindo, solicitou o senhor Presiden-
te a leitura do /Cedido Edital de Con-
vocação, o que fiz, e cujo teor vai
transcrito: "Centrais Elétricas do Sul
do Brasil S. A. — inkraosur, —
Edital de Convocação — Pelo presen-
te ficam convidados os senhores acio-
nistas a cbmpe,recerem à Assembléia
Geral Extraordinária que será reali-
zada no dia 29 de setembro de 1970,
às 15:00 horas, na sede da Compa-
nhia, nesta Capital, a fim de deliberar .
róbre a seguinte Ordem do Dia — 1.
Apreciação e aprovação do Laudo de
Avaliação do patrimônio liquido da
Termoelétrica de Charqueadas S. A.,
no valor de Cr$ 31.231.400,43, para o
fim de sua incorporação ao patri-
mônio desta Companhia, e consequen-
temente aumento de capital social.
2. Reforma dos Estatutos Sziais, em
decorrência do aumento • do valor do
capital sedai. 3. Assuntos de inte-
resse social. Brasília, 11 de setembro
de 1970 — Mário Lannes Cunha —
Presidente". Continuando, informou
o senhor Presidente encontrar-se em
poder da Mesa o Laudo cie Avalia-
ção do patrimônio líquido da Termoe-
létrica de Charqueadas 8. A., apu-
rado pela Comissão de Peritos, eleita
pela Assembléia GeralExtraordiná-
ria do dia 16 de março de 1970, cujos
componentes estavam presentes a esta
Assembléia. Da mesma forma infor-
mou que encontrava-se presente o
Engenheire Agostinho Pereira Ferrei-
ra, Diretor da Termoelétrica de Cher-
queadas S. A., o qual também já ha-
via eeito entrega á Mesa de uma có-
pia autêntica da ata da Assembléia
Geral Extraordinária realizada per
aquela Soeiedade em 17 de março de
1970, e na qual foi a Diretoria da-
quela Sociedade autorizada a prati-
car todos Os atoe necessários à incor-
poração referida. Em seguida, o se-
nhor Presidente solicitoti-me que fi -
zesse a leitura da carta que, com re-
lação aos assuntos constantes dá Or-
dem do Dia, foi dirigida pesa Direto-
ria da ELETROSUL aos senhores
Acionistas, o que fiz, como vai adi-
ante transerito: "Rio de Janeiro, 09
de setembro de 1970. P-E-318-70 --
DF-273-7Q. limos. Srs. Acionistas da
Centrais Elétricas do Sul do Brasil
S. A. — ELETROSUL Nesta Senho-
res Acionistas,. Reportamo-nos aos
assuntos constantes do Edital de Con-
vocação da Assembléia Geral Extraor-
dinária que a ELE-M.08UL fará rea-
lizar no próximo dia 29, para infor-
mar o que segue: 1. Na assembléia
geral realizada no dia 16 de março
de 1970, os acionistas desta Compa-
net—a aprovaram as bases da incoreo-

•

•

BANCO CENTRAL DO IIRASIZ,

TITULO S.A. SOCIEDARE CORRE-
TORA DE TITULOS 11 'VALORES
MOBILIAMOS.

CERTIDÃO

Para. fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico na for.
ma da legislação em vigor, cite o Se-
nhor Gerente de Mercado de Capitais
do Banco Central do Brasil, por des-
pacho de primeiro de outubro do mil
novecentos e setenta, exarado no pro-
cesso número A setenta barra dois
mil quatrocentos e nove e publicado
no Diário Oficial da União de sete
do mesmo mês e ano aprovou, nos
termos do parecer, o emento de ca.
pitaI da Titulo Sociedade Anônima
— Sociedade Corretora de Títulos o
Valores Mobiliários, com sede na ci-
dade de São Paulo, Estado de Sáo
Paulo, de hum milhão c duzentos mil
cruzeiros para dois milhões e qui-
nhentos mil cruzeiros efetuado da
seguinte forma: hum *milhão duzen-
tos e. noventa e quatro mil cento o
quarenta e três cruzeiros e noventa
e sete centavos, por incorporação de
reservas, e cinco mil oitocentos e cin.
quente e seis cruzeiros o três oenta-
vos, por reavaliação do ativo fixo;
e a reforma de estatuto, eotio delibe-

'rade na assembléia geral extraordi-
nária de vinte e nove de abril de mil
'hovecentcs e setenta cuja ata foi
publicada no Diário Oficial do Estado
de São Paulo, em quatro de junho
do mesmo ano. E, por ser verdade,
eu, Maria Clara de Mattos Campos,
funcionária deste Banco Central, la-
vrei a presente certidão, que também
vai assinada pelo Chefe da Divisão
de Processos, Senhor Paulo Cosas' de
Vasconcelos aos vinte e sete dias do
mês de outubro do ano de mil nove-
centos e setenta.
(N9 44241 — 30-10-70 — Ore 23,00)

JUNTA COMERCIAL DO DEITADO
DE MINAS GERAIS

BANCO DE MINAS GERAIS G. A.
CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao des-
pacho do Senhor Secretário-Geral,
exarado em requerimento do "Banco
de Minas Gerais S. A." c, na forma
requerida, que, nesta Junta Comer-
cial, consta o registro e arquivamen-
to sob o número 245.454, por decisão
da le Turma de Vogais, em data de
1 de outubro de 1970, da página nú-
mero 8.260, do Diário Oficial da União,
(Seção I - Parte I), edição de 22 desetembro de mo, contendo a publi-
cação de uma Certidão referente á so-
ciedade anônima "Banco de Minas
Gerais S. A.", com sede nesta praça
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'mamam,

ração, pela ELETROSUL, da Termo-
elétrica de Charqueadas S. A., bem
como autorizaram a Diretoria a pros-
seguir nos entendimentos necessários
è., concretização dessa operação. 2.
Na mesma oportunidade, foi eleita a
Comissão de Peritos encarregada de
avaliar o patrimônio líquido da So-
ciedade Er ser incorporada, a qual
concluiu em 31 de agôsto de 1970 o
respectivo Laudo de Avaliação, que
demonstra possuir a Termoelétrica de
Charqueadas S. A. um património
líquido de Cr$ 31.231.400,43: 3. Nes-
ta oportunidade, cumpre a V. Sas.
apreciarem o referido Laudo de Ava-
liação e, se o aprovarem: a) autorizat
rem a incorporação pelo valor de ..
Cr$ 31.231.400,43; b) autorizarem o
correspondente aumento de capital
Social, no valor de Cr$ 31.231.400,00,
conservando, em reserva, para futuro

i

umento de capital, a fração de Cr$

•	 ROSUL ; c) apro-
indivisível pelo valor nominal

as ações da ELET
rarem a alteração do artigo 49 dos
estatutos Sociais, na parte correspon-
dente ao valor do capital social, man-
tendo-se, todavia, inalterado, o seuparágrafo único. . Na opoetunidade,s	 45eiteramos a V. Saía as expressões

e nossa consideração e aprêço. Ateu-
Ciosamente, Centrais Elétricas do Sul

Brasil S. A. — Mário LAIITICS

nha, Presidente — Fernando Mar-
Condes de Mattos, Diretor Financei-
ro. "Filada a leitura da carta, passei
a ler os termos do Laudo de Avalia-
ção emitido pela Comissão de Peritos,
e que tem o seguinte teor: "Laudo de
Avaliação do Patrimônio Liquido da
Termoelétrica de harqueadas S. A.
Os abaixo-assinados, Agenor Delácio,
brasileiro, natural do Estado de Mi-
nas Gerais, casado, residente na rua
General Glicério, ne 74 — apt. 502,
Rio de Janeiro, Estado da Guanaba-
ra, contador CleC- 6 . 733 -GB; Glauco
José Côrte, brasileiro, natural do Es-
tado de Santa Catarina, casado, resi-
dente na Rua Domingos Ferreira, nú-
mero 180 — apt. 1001, Rio de Janei-
ro, Estado da Guanabara, advogado
O.A. BSC-2.082; Vasco Cardoso do
Nascimento, brasileiro, natural do Es-
tado da Guanabara, casado, residen-
te na rua Curuzu, n9 49, apartamen-
to 107, Rio de Janeiro, Estado da Gua-
nabara, técnico em Contabilidade
CRC 27.231-GB; eleitos pelos senho-
res acionistas da Centrais Elétricas
do Sul do Brasil S. A.
ELEIROSUL, em Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 16 de
Inarço de 1970, para proceder à ava-
liação do patrimônio liquido da Ter-
nioelétrica de Charqueadas S. A.,

L

ara o fim de sua incorporação água-
Enaprêsa, na forma do disposto no

Decreto-lei na 2.627, de 26 de setem-
bro de 1940, vêm apeesentar o seu
Laudo nos seguintes térmos: I — a
elaboração do Laudo e o cálculo do
patrimônio liquido contábil fenda-
mentaram-se no balancete levantado
pela Termoelétrica de Charqueadas
L. A., para asse fim, com saldos apu-
rados em 30 de junho de 1970 (Ana-
= 1); II — de posse do referidolsa-
lancete, foi constatado pelos senhores
¡peritos que a contabilização dos va-
lóres obedeceu aos preceitos legais e
através damas elementos e dos regis-
tros contábeis, chegaram à apuração
do patrimônio líquido da citada Em-
presa, cuja síntese é a seguinte:
Ativo 1. Imobilizado: Custo História
co mais Correção Monetária — Cr$
73.402.113,50 — Menos: Reserva para
Depreciação (Histórico mais Corre-
ção Monetária) — Cr$ 9.369.578,24 —
Cr$ 64.032.535,26. 2. Disponível: Cai-
xa e Bancos — Cr$ 1.878.915,56. 3.
Realizável: Contas a Receber — 	
Cr$ 7.644.131,58 — Outros Créditos
— Cr$ 727.432,22 — Almoxarifado —
Cr$ 4.584.844,43 — Titulas de Renda

. — Cr$ 792.'717,81 — Cr$ 13.749.126,04.
4. Pendente: Obras e Serviços em
Andamento — Cr$ 4.014.413,18 —
Correçáo Monetária — Cr$ 	
659.549,98 — Diversas Contas -- Cr$
'794.819,41 — Cr$	 5,468'.782,57 . 5.
Ativo Real — Cr$ 85.129.359,43. 6.

i

Compensação — Diversas Contas —
Cr$ 8.417.973,55, Passivo. 7 Inexi-
Oval: Diversas Provisões e Fundo —
Cr$ 6.528.722,16. 8. Exigível: Contas
a Pagar — Cr$ 2.014.192,51 — Exi-
gíveis a Curto Prazo — Cr$ 	
1.859.555,99 — Exigíveis a Longo
Prazo — Cr$ 42.958.055,02 — Outros
Créditos Correntes — Cr$ 501,.703,24
— Cr$ 47.333.506,76. 9. Pendente:
Diversos Créditos — Cr$ 40.730,08.
10. Passivo Real — Cr$ 53.897.959,00.
11. Compensação — Diversas Contas
— Cr$ 8.417.973,55. 12. Patrimônió
Liquido Contábil (5 menos 10): Ca-
pital — Cr$ 18.000.000,00 — Reser-
vas — Cr$ 9.743.008,92 — Lucros e
Perdas — Cr$ 3.488.391,51 — 	
Cr$ 31.231.400,43. III — O patrimô-
nio liquido contábil acima referido,
em 30 de junho de 1970, no montante
de Cr$ 31.231.400,43 (trinta e um mi-
lhões, duzentos e trinta e um mi),
quatrocentos cruzeiros e luarenta e
treta cantavas) constituirá o valor a
ser distribuído em ações da Centrais
Elétricas do Sul do Brasil S. A. —
ELETROSUL, prOporcionalmente aos
atuais acionistas cia Termoelétrica de
Chasqueadas S.A. — IV — Para de-.
terminação do valor patrimonial das
ações do capital atual da Empresa,
por ação, tem-se a seguinte equação:
Patrimônio Liquido,
	  = Valor patrimonial
~aro de Ações

da ação ou seja:
18.000.000

= Cr$ 1,7350778. — V — A determi-
nação do percentual relativo às
autias ações que os acionistas da
Empresa possuem em relação ao
patrimônio liquido, pode ser ob-
servado no quadro que se segue: —
ACIONISTA — ELETROBRAS —
700.000 ações preferenciais x cr*

1,7350778, Charqueadas — 	
1.214.554,46, % — 3,89 — Acionista —
ELEITROBRAS — 1/7.300.000 ações
ordinárias x Cr$ 1,7350778, Charquea-
das — 30.016.845,97, % — 96,11 —
Total — Chasqueadas — 31.231.400,43
% — 100,00. VI -- O patriknanio li-
quido dos atuais acionistas da em-
presa, a figurar no capital da 	
ELETROSUL, acra, representado pelo
valor de Cr$ 31e231.400,00 (trinta e
um milhões, duzentos e trinta e um
mil e quatrocentos cruzeiros), ressal-
vado o princípio de conservar-se em
reserva para futuro aumento de ca-
pital as frações individuais do pa-
trimônio líquido, indivisíveis pelo va-
lor nominal que vier a ser dado aa
ações da ELETROSUL. VI — O mé-
todo adotado na avaliação do patri-
mônio líquido pelo balancete do mês
de junho de 1970, obedeceu a princí-
pios que convergem, invariavelmente,
para a fórmula PL-A-P, sendo: PL

eateemônio liquido A — ativo P
— passivo. O ativo é representado por
bens e direitos e subdivide-se em:
imobilizado, disponível, realizável,
pendente e compensação. Imobilizado
— são as inversões de capital em
bens e instalações que constituem o
objeto do negócio e que, em se tra-
tando especificamente de empresas
de energia elétrica, compreendem os
de produção, transmissão e distribui-
ção de energia elétrica. Neste caso, a
dinâmica econômico-financeira tem
oaracteristicas especiais em relação
às demais indústrias. Enquanto estas
evitam ao máximo as imobilizações,
ee fim de acelerar a rotação do capi-
tal, obtendo assim maiores lucros,
nas emprêsas de energia elétrica o
crédito está diretamente condiciona-
do ao valor volume de imobilizações.
Numa apuração de bens é imprescin-
dível que êles eejam inventariados,
escoimando-se os considerados irre-
cuperáveis. Um arrolamento de bens
imobilizados de uma empresa de ele-
tricidade, dado o seu complexo, só é
elétrica. No entanto, a avalia-

ão do se u patrimônio, nos têrmos
que não pode sei executado a curto
prazo. Quanto á TermoelétriCa de
Charqueadas S.A., o seu tombamen-
to integral e fa necessário, para 05

efeitos da legislação sôbre _energia
elétrica. No entanto, a ava-
liação do seu patrimônio, nos têrmos
da Lei de Sociedades Anônimas, pôde
ser feita coal base nos' dados cons-
tantes do balancete antes referido e
outros 'elementos de aferição postos
a nassa disposição. Disponível — são
recursos em dinheiro, depósitos bani-
árias e títulos de fácil e imediata
conversão. Realizável — representa
valôres ressarciveis a curto e longo
prazo, tais como: contes a receber,
almoxarifado, adiantamentos, etc.
Pendente — representa valôres sujei-
tos a soluções contábeis posteriores e
que se classificam como débitos em
suspenso, obras e serviços em anda-
mento, etc. Compensação — e,arac-
teriza operações para mero efeito de
registro, tais como; avais, endossos,
cauções, etc. Seus valóres não são
computados na apuração de haveres.
O passivo. é representado pelas obri-
gações e subdivide-se em: inexigível,
exigível, pendente e compensação.
Inexigível: é constituído pelo capital
social (ações) mais as reservas de
correções monetárias, reserva legal,
reserva para depreciação, reserva de
reversão e amortização, provisões e
fundos. Dentre as reservas há que
distinguir aquelas formadas com re-
cursos subtraídos dos lucros da em-
prêsa e não representam uma con-
ingancia — são lucros retidos que de-
vorai) reverter aos aiconãtas, Exem-
plos: reserva legal — instituida por
lei e cuja finalidade é assegurar a in-
tegiadade do capital; reserva -esta-
tutária — em geral formada para ga-
rantias, precauções e eventualidades.
Já as reaarvas para depreciação, re-
serva de reversão, provisão para con-
tas incobráveis, fundo para indeniza-
ções trabalhistas, são formadas in-
fluenciando o custo do produto, re-
fletindo passividade definida e, nes-
tas casos, não são reversíveis aos
acionistas. Exigível — representa as
obrigações a curto e longo prazo, con-
traídas em moeda nacional e estran-
geira. Quando em moeda estrangeira,
seus valeres são corrigidos em cor-
respondência com a taxa de câmbio
vigente, ate o limite permitido pela
correçâo monetária do ativo, feita de
acôrdo com a legislação em vigor.
Pendente — representa valôres tran-
sitórios o casos que dependam de so-
luções oontábeis. Compensação —
obedece à mesma mecânica aplicada
aos valem tomados do ativo de com-
pensação. Analisada, assim, a

representatividade .dos bens o va-
lôres, oonehriase pela diferen-
a da zoina algébrica tanto do

ativo como do passivo que é, em últi-
ma análise, o patrimônio líquido. VIII
— Dentre os bens da Termoelétrica

e Charqueades El. A. a serem trans-
eridos a propriedade da Centrais Elé-

tricas do Sul do Brasil S. A. —
ELETROf3UL, em conseqüência da In-
corporação daquela por esta, figuram
Imóveis cuja descrição dos respectivos
nulos de propriedade são transcritos
m separado (Anexo n9 2), convindo

esclarecer que a mesma baseia-se, °a-
lusivamente, nos documentos que nos
oram fornecidos para a elaboração

deste Laudo. IX — Declaram ainda,
os Senhores Peritos que, conforme re-
ação em apenso (Anexo ne 3) é a
eguinte a composição dos acionistas

da Centrais Elétricas do Sul do Bra-
il S. A. — ELETRO,SUL após a in-
orporação da Termoelétrica de Char-

queadaa 13. A. ao patrimônio daquela
Emprêsa: Ações do Capital — Valor

ominai Cr° 1,00 por ação — Acto-
nistas — Ordinárias — % — Centrais
Elétricas Prasileiras S. A — 	
ELETROBR,.AS —' 101 . 518. 861 — 90,25;

Gov. Estado do Rio Grande do Sul i
— 5.750.336 — 5,11; Cia. Estadual e
Energia

 sa —PCue nnenhEaa	 100;
EE —Bherin5.2g12.099.6 —0; m4a,6r4.0;

Manoel Pinto
de Aguiar — 100; Amar Borges For-
tes — 100; Carlos Krebs Filho — 100
— TOTAL — 112.482.693 — 100,00.,
X — Por fim, declaram os Peritos que
os livros de contabilidade da Termoe-
létrica de Charqueadas S.A. se achana
revestidos das formalidades legais e a
escrita obedece ao plano de contas
oficial para as empresas de energi
elétrica. XI — Outrossim, os peritos
declaram que verificaram a existenci
dos bens contabilizados na Emprame,
dando por terminado o seu trabalhas
que vai assinado em original e tx
cópias datilografadas, devidamente ru-
bricadas. Rio de Janeiro, 81 de agôs-
to de 1970. Agenor Delácio, Glauca
José Cõrte e Vasco Cardoso do Nas-
cimento. "Em seguida, informou o
Senhor Presidente que, ouvido a res-
peito, o Conselho Faseai da Compra.,
nhia manifestou-se favoravelmente
aprovação do Laudo do Avaliação que
acaba de ser lido, como bem poderia
ser constatado pela leitura do respec-
tivo parecer, que pamei a fazer, paz!
solicitação do Senhor"..Preeldente, co-
mo a seguir se transcreve: Parecer
elo Conselho Fiscal. Os infra-assina-
dos, membros do Conselho Fiscal da
Centrais Elétricas do Sul do Brasil
S. A. — ELETROSUL, atendendo ei
solicitação da Diretoria da Compa-
nhia, examinaram o Laudo de Avalia.
ção relativo ao património líquido da
Termoelétrica de Charqueadea S. A.,
apurado pela Comissão de Peritos, o
declaram que o mesmo obedeceu aos
registros contábeis próprios e aos cri-
térios legais aplicáveis, encontrando-
se, pois, em condições de ser aprova-
da pelos Senhores Acionistas. Decla-
ram, outrossim que, uma vez aprova-
do o Laudo de Avaliação, que demons-
tra possuir a Termoeletrica de Char-
queadas S. A. um patrimônio liquido
de Cr$ 31.231.400,43, são favoráveis à
sua incorporação ao patrimônio do
Centrais Elétricas do Sul do Brasil
S. A. e ao correspondente aumento da
capital social, com a conseqüente ala
teração estatutária. Rio de Janeiro, 10
de setembro de 1970. José Alberto do
Hasselmann Rabello, Ernesto Arman-
do Roesler e -Mangai Bonini Louren-
ço." Prosseguindo, csale.recou o $e.
nhor Presidente que os Senhores pea
ritos estavam à disposiçáo dos ~how
res Acionistas, para prestar quaisquer
informações que lhes feesaem solicita-
das. Não havendo manifestações, o
Senhor Presidente informou que colo-
caria em votação o primeiro itera
constante da Ordem do Dia da pre-
sente Assembléia. Submetido a voto,
as Senhores Acionistas resolveram, poo
unanimidade, o seguinte: 1) Aprovan
o Laudo de Avaliação do patrimônio
liquido da Termoelétrios. de Charquea.
das S. A. no valor de Cr$ '	 C,
31.231.400,43. 2) Aprovar, "ad rafe=
rendum" do Ministéelo das Minas o
Energia, a incorporação desse patri-
mônio ao patrimônio da Centrais Illea
tricas do Sul do Brasil O. A. —
FeNTROSUL. 3) Aprovar o aumente
do capital social da Centrais Elétricas
do Sul  do Brasil B. A. — 	
EualtosuL, do Cria 81.251.293,00
para Cr$ 112.482.093,00, permanecen-
do em reserva, para futuro aumento
de capital, a fração de Cr$ 0,43, In.
divisível pelo valor nominal das ações
de ELETROSUL. 4) Aprovar que o
aumento do capital, no valor de Cre
31.231.400,00, seja feito através da
entrega de ações ordinárias do capital
social da ELETROSUL; cabendo a ca-
da acionista de CHARQUEADAS 1
(uma) ação no capital social da
ELETROSUL por cada 1 (uma) da
Empresa incorporada. 8) Finalmente,
tendo em vista que a elaboração do
Laudo de Avaliação o .4a cálculo do pa-
trimônio liquido contábil fundamenta-

Cr$ 31.231.400,43



DECLARAÇÃO
Declaro, para os devidos fins, ha-

ver perdido meu diploma expedida
em 27.5.67 pela Faculdade de Filo.
sofia, Ciências e Letras" de Presidente
Prudente, registrado na USP sob o

número 20.044, livro FCL, felha 136,
processo 5.030-70 de 27.10.67, fican-
do o mesmo sem -efeito em virtude
de estar providenciando a segunda
(29) via do referido documento.

Presidente Prudente, 3 de setembro
de 1970. — Zilah Maria Padilha Ri-beiro, EG.n9 4.169.094.
Dias: 6, 9 e 10.11.70.

CN9 4.248-B — 5.11.70 — Cr; 30,00)

DECLARAÇÃO
Declaro haver sido extraviado o

Diploma de Enfermeira de Norma
[alia Moreira Brasileiro, da Escola
de Enfermagem Ana Néri da Univer-
sidade Federal do Rio de Janeiro,
perdido no E tãdo d Gua.nbara.
'Rio de Janeiro, 29 de s etembro de

1910. — Norma Islia Moreira Brasi-
leiro.

Dias: 6, 9 e 10-11-70
(N9 4.292-B — 4-11-70 — Cr$ 23,00)

Li Ni C I

A mesa coletora funcionará das 9,00horas às 18,30 horas na sede provisó-
ria do Sindicato sita à Avenida Presi-
dente Vargas n9 134, sala 3 — 1 9 an-dar.

Belém, 31 de outubro de 1970. — Is-
rael Lopes Souza, Secretário.
(N.9 44.259 — 30.10.70 — Cr$ 48,00)

FEDERAÇAO NACIONAL DOS TRA-
BALHADORES EM EMPESSAB TE-
LEFÔNICAS

Convocação
De acõrdo com o item 2.9 do artigo

23, dos Estatutos, minvoco os Sindica-
tos filiados a esta Federação, para,
através de seus Delegados Represen-
tantes, participarem da Reunião Extra-
ordinária do Conselho de Representan-
tes, a ser realizada à rua Alvaro AI
vim ns. 33-37, 12.9 andar, salas 1.226-27,
Estado da Guanalza,a, As 13,00 horas

Mesas, Coletoras

O Sindicato Nacional dos Aeronau-
tas, convoca os seus associados para
votarem, em terceira e última convo-
cação, nas eleições suplementares que
se realizarão neste Sindicato, nos dias
9, 10, 11, 12 e 13 de novembro do cor-
rente ano, para preenchimento de car-
gos na Diretoria, na Suplência da Di-
retoria e na Suplência do Conselho
Fiscal desta Entidade.

A eleição se processará no horário de
7,00 às .18,00 horas, perante as seguin-
tes mesas coletoras: ,

Mesa- Coletora: Sede do Sindica-
to Nacional dos Aeronautas — GB.

•
1,00 (huzn cruzeiro) cada uma.." Pros-
seguindo, informou o Senhor Presi-
dente que restava a esta Assembléia
examinar o terceiro e último item da
Ordem do Dia. Antes, porém, propõe
que os Senhores Acionistas a-provas-
sem o pagamento da quantia de Cr$
5.009,00 (cinco mil cruzeiros), a cada
um dos membros da Comissão de Pe---
ritos que elaborou o Laudo de Avalia-
ção, a título de honorários pelos ser-
viços prestados. Não havendo outra
manifestação, a proposta foi submeti-
da à. votação, tendo sido aprovada por
unafinnidade. Não havendo quem
mais desejasse fazer uso da palavra e,
por nada mais haver á tratar, o Se-
nhor Presidente declarou encerrados
os trabalhos dal, presente Assembléia,
pelo que suspendia es mesmos, de mo-
do a que, por mim, Secretário, fôs.se
lavrada a respectiva ata, o que fiz,
como consta da presente, da qual se
extraíram as cópias necessárias e des-
tinadas aos fins legais, "e que, depois
de lida e achada conforme, foi apro-
vada, e assinada pelos presentes. Bra-
sília, 29 de setefnbro de 1970. Mário
Lannes Cunha — Presidente. Fernan-
do Marcondes de Mattos Secretá-
rio. Alceu Geraldo Cavalcanti Ribei-
ro — plELETROBRAS Mário Penna
Bhering. Manoel Pinto de Aguiar.
Amyr Borges Fortes. Carlos Krebs Fi-
lho. Agostinho Pereira Ferreira. De-
claramos na qualidade de Presidente
e Diretor da Centrais Elétricas do Sul
do Brasil S. A. e como Presidente e
Secretario da Quinta Assembléia-Ge-
'ai Extraordinária, que o texto aci-
ma é transcrição integral e fiel da
Ata que consta do Primeiro Livro de
Atas de. Assembléias-Gerais da Cen-
trais Elétricas do Sul do Brasil S.A„
à fõlhas .15v e seguintes, do que da-
mos fé. Brasília, 29 de setembro de1970. — Mário Lannes Cunha, Presi-dente. -- Fernando Marcondes de
Muitos, Secretário.	 • -
N9 4.215-B — 4-11-70 — Cr$ 243,00)

Delegados Representantes do Conselho
cia Federação

Carlos Alberto de Almeida Felipe;
Eldonor Damasceno Souza.

Suplentes da Federação'
Emanuel Pinto da Silva;
Marly Albuquerque.
Fica aberto o prazo de cinco (8) dias

para oferecimento de impugnação con-
tra qualquer dos candidatos.

13O. Sexta-feira 6
,

no balancete levantado pela
Termcekurica de Charqueadas em 30
de junho de 1970, aprovar que, a par-
tir daquela data, todo o ativo e pas-
sivo de CHARQUEADAS seja assumi-
do peia ELETROSUL. Após a apro-
vação do Item 19 da Ordem do Dia,
pediu a palavra o Engenheiro Agosti-
nho Pereira Ferreira, Diretor da -Ter-
moelétrica de Charqueadas S. A.; -o
qual declarou que, em nome da Dire-
toria da Sociedade e com os poderes
que à Diretoria foram outorgados pela
Assembléia-Geral Extraordinária de 17
de março de 1970; conforme cópia da
cta já entregue à Mesa diretora dos
trabalhos desta Assembléia, aceitava o
valor dado ao património líquido da
Terrnoclétrica de Charqueadas S. A.,
valor qué, para todos os efeitos de di-
teito e nos termos do parágrafo ter-
ceiro do artigo quinto do Decreto-lei
número 2.627-40, era fixado em Cr$
31.231.400,43, considerando, por essa
forma, incorporados ao patrimônio da
Centrais Elétricas do ' Sul do Brasil
S. A. — ELETROSUL, todo o ativo
e passivo da Termoelétrica de Char-
quea.das.S. A., devendo os acionistas
desta, conforme relação que entrega-
va nesta oportunidade ao Senhor Pre-
Olente da Assembléia, receber direta-
Mente as ações correspondentes àque-
le valor. A s eguir, o Senhor presiden-
te informou que, no que se refere ao
segundo item da Ordem do Dia,
cumpria a esta Assembléia reformar
Os Estatutos Sociais da ELETROSUL,
na parte correspondente ao capital so-
cial, cujo valor acabara de ser aumen-
tado. Em conseqüência, a Assembléia 1

• de Acionistas deu por alterado o ar-
' tago 49 dos Estatutos Sociais, que pas-

sa a ter a seguinte redação,- manten-
do-se inalterado o seu parágrafo úni-
co, bem como tôdas as demais dispo-
aições dcs referidos Estatutos Sociais:

•"Artigo 4 9 — O capital social da. Com-
panhia é de Cr$ 112.482.693,00, divi-
dido cm 112.482.693 ações ordinõrias
nominativas, de valor nominal de Cr$ (

SINDICATO DOS TRABALHADORE
EM EMPRESAS- T ti,LEFôNICAS DO
ESTADO DO PARA

De acordo com a alínea b do artigo
13 da Portaria Ministerial número qua-
renta (a0d de 21 de janeiro de 1965.
Faço saoer aos que deste Edital vi-
rem ou nele tomarem conhecimento,
que a chapa única registrada censor-
rente à elaição a ser realizada no dia
14 de dezembro de 1970 neste Sindi-
cato, foi a seguinte:

Diretoria Efetiva
Presidente: Carlos Alberto de Atinei-

ea Felipe;
1.9 Stcretário: Eldonor DarnascenoSouza;	 ar
2.9 Secretário: Luiz Adolfo de Quei-

tw Menezes;
1.9 Tesoureiro: Osvaldo Lopes Gon-

Zaga;
2.9 Tesoureiro: Israel Lopes Souza.

Suplentes da Diretorza
Wilson Rodrigues;
Nivaldo Oliveira Moura;
Nivaldo Costa;
Raimundo Hildeberto Ribeiro;
Custodie Freire de Moraes.

Conselho Fiscal
Maria de Nazaré Oliveira;
Maria de Nazaré Bentos;
Maria. Reis Rocha.

Suplentes do Conselho Fiscal
José Ventura da Silva;
José Marcos de Souza Medeiros;
Valfrido Sampaio Corrêa.

BRASILIA — IMÓVEIS E comnRcao
• S.A.

CGC-MF. n,
Assembléia Geral Extraordinaria

(Convocação)
São convidados os Senhores Acio-

nistas a se reunirem em Asselnbleia
Geral Extraordinária, às dez GO ho-
ras do dia 12 de novembro de 1970, na,
sede social, no Setor Comercial Sul,
à Q-17, E:dl:Cicio Carioca, 5.9 andar,
conjuntos 591-11-12, em Brasília, Dis-
trito Federad, a fim de tomarem cO-
nhecimento e deliberarem sôbre os se-guintes assuntos:

a) renúncia do Sr. Diretor Center-
ciai, indispensável ao seu processo de
aposentadoria por tempo de serviço
junto ao INPS, e designação de subs-
tituto- para desempenhar suas funções;

b) outros assuntos de interêsse da
Sociedade.

Brasília., 29 de outubro de 1970. —
João Alves de Almeida, Presidente.

(Dias 4, 5 e 641-70)
(N9 4.186-B — 3-11-70 — Cr$ 42,00)

DIÁRIO  OFICIAL (Secão I -- Parte I)
	

Novembro de 1970

do dia 24 de novembro de 1970, ou. se
não houver número legal, às 14,00 ho-
ras desse mesmo dia, coxia a seguinte

Ordem do Dia
a) Leitnia, discussao e aprovação cia

ata da reunião anterior;
b) Leitura, discussao e votação da

retifieação do orçamento do ano de
1970;

c) Pedido de filiação do Sindicato dos
Trabalhadores em Emprasas Telefôni-
cas do Estado do Espirito Santo.

Guanabara, 29 de outubro de 1970.
— Jorge Coelho Monteiro, Presidente.
(N.9 44.260 -- 31.10.79 — Cr$ 20,00)

SINDICATO NACIONAL .DOS
AERONAUTAS

29 Mesa Coletora: Aeroporto Santos
Dumont — GB.

3.9 Mesa Có/etora: Aeroporto do Ga-
leão — GB.

4.9 Mesa Coletora: Aeroporto de Con-
genhae — SP.

5.9 Mesa Coletora: Aeroporto Salga-
do Pilho -- E'O.A.

6.9 Mesa Coletora: Aeroporto Inter-
•acional de Brasília	 BSB.

O "quorum." necasário é de , 212.
Rio de Janeiro, 6 de novembro de

1070. Cmte. Daniel Ariosto Portela,
Presidente.
(N.9 *4.328 — 30.10.70 , — Cr$ 24,00)

PREÇO DÊS= EXEMPLAR, Cr$ 0,30

COMPANHIA BRASILIENSE
. DE CERVEJAS

vIso
continuam à disposição dos Senho-

es»  AcioniSta.s,' na Sede da Compaa
nina, até o dia 5 de dezembro pró-
ximo às 3 horas, os documentas cons-
tantes do art. 99 do Decreto-lei nú-
mero 2.627 de 26 de setembro de
1940, quando serão encerrados os tra-
balhos da Assembléza 'Geral Ordiná-
ria instalada em 31 de outubro de
1970..

•"Brasília, 4 de novembro de 1970.
— Walter Giordano Alves, Diretor
Prsidente. Hélio Morato- Kraken-
buhl, Diretor-Financeiro.

Dias 5,6 e 9.11.70
(N9 4 . 223-B — .4-11-70 — Cr8 39 00)

DECLARAÇÃO
WALTER LIMA D.E: ALMEIDA,

Engenheiro Agrônomo, brasileiro; sol-
teiro, residente na rua Bento da Ga-
na no 707 em João Pessoa Estado da
Paraíba, toma público que foi per-
dido seu diploma de Engenheiro
Agrônomo expedido pela Escoa de
Agronomia do Nordeste — Areia —
Paraíba. (:) referido diploma foi de-
vidamente registrado na. Superinten-
dência do Ensino Agrícola e veteri-
nário (S.E.A.V.) sob o numero
77351 do livro n9 36, Miau 195, em $
de março de 1903. — Walter Lima
de Almeida. -•

Dias: 5, 6 e 9-11-70
CINT° 4.211-B — 4-11-70 — Cr$ 30,00);

ASSOCVAÃO DOS SERVIDORES
DA CA. A DOS DEPUTADOS

Convocação

A Diretoria da Associaçãa.dos Ser-
vidores da Câmara dos Deputados,
cumprindo ad determinações do arti-
go 53 dos Estatutos, convoca os senho-
res associados para uma Assembléia-
Geral Ordinária, a realizar-se no dia
24 de novemhro de 1970, às 9:00 ho-
ras, no Auditório da Câmara dos
Deputados, coin a seguinte ordem dodia:

I — Eleição dos membros da Dire-
toria e Conselho Fiscal para o biénio
1971-1972.

Brasília, 30 de outubro de 1970.— Walter Caldas, Presidente — Cai'-os Alberto Ramos, 19 Secretário.
Dias: 5 — e 0-11-1970.

(10:9 4,218-a -9, 4-11.-70 —	 80,00); à


